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PRINCIPAIS LEGISLAÇÕES PARA O EXERCÍCIO DA EN-
FERMAGEM

LEI N° 5.905, DE 12 DE JULHO DE 1973.

Dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal e Regionais 
de Enfermagem e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRES-
SO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º São criados o Conselho Federal de Enfermagem (CO-
FEN) e os Conselhos Regionais de Enfermagem (COREN), consti-
tuindo em seu conjunto uma autarquia, vinculada ao Ministério 
do Trabalho e Previdência Social.

Art 2º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais são ór-
gãos disciplinadores do exercício da profissão de enfermeiro e 
das demais profissões compreendidas nos serviços de enferma-
gem.

Art 3º O Conselho Federal, ao qual ficam subordinados os 
Conselhos Regionais, terá jurisdição em todo o território nacio-
nal e sede na Capital da República.

Art 4º Haverá um Conselho Regional em cada Estado e Terri-
tório, com sede na respectiva capital, e no Distrito Federal.

Parágrafo único. O Conselho Federal poderá, quando o nú-
mero de profissionais habilitados na unidade da federação for 
inferior a cinqüenta, determinar a formação de regiões, compre-
endendo mais de uma unidade.

Art 5º O Conselho Federal terá nove membros efetivos e 
igual número de suplentes, de nacionalidade brasileira, e por-
tadores de diploma de curso de enfermagem de nível superior.

Art 6º Os membros do Conselho Federal e respectivos su-
plentes serão eleitos por maioria de votos, em escrutínio secre-
to, na Assembléia dos Delegados Regionais.

Art 7º O Conselho Federal elegerá dentre seus membros, em 
sua primeira reunião, o Presidente, o Vice-Presidente, o Primei-
ro e o Segundo Secretários e o Primeiro e Segundo Tesoureiros.

Art 8º Compete ao Conselho Federal:
I - aprovar seu regimento interno e os dos Conselhos Regio-

nais;
lI - instalar os Conselhos Regionais;
III - elaborar o Código de Deontologia de Enfermagem e alte-

rá-lo, quando necessário, ouvidos os Conselhos Regionais;
IV - baixar provimentos e expedir instruções, para unifor-

midade de procedimento e bom funcionamento dos Conselhos 
Regionais;

V - dirimir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais;
VI - apreciar, em grau de recursos, as decisões dos Conse-

lhos Regionais;
VIl - instituir o modelo das carteiras profissionais de identi-

dade e as insígnias da profissão;
VIII - homologar, suprir ou anular atos dos Conselhos Re-

gionais;
IX - aprovar anualmente as contas e a proposta orçamentá-

ria da autarquia, remetendo-as aos órgãos competentes;
X - promover estudos e campanhas para aperfeiçoamento 

profissional;
XI - publicar relatórios anuais de seus trabalhos;
XII - convocar e realizar as eleiçoes para sua diretoria;
XIII - exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas 

por lei.

Art 9º O mandato dos membros do Conselho Federal será 
honorífico e terá a duração de três anos, admitida uma reelei-
ção.

Art 10. A receita do Conselho Federal de Enfermagem será 
constituída de:

I - um quarto da taxa de expedição das carteiras profissio-
nais;

lI - um quarto das multas aplicadas pelos Conselhos Regio-
nais;

III - um quarto das anuidades recebidas pelos Conselhos Re-
gionais;

IV - doações e legados;
V - subvenções oficiais;
VI - rendas eventuais.
Parágrafo único. Na organização dos quadros distintos para 

inscrição de profissionais o Conselho Federal de Enfermagem 
adotará como critério, no que couber, o disposto na Lei nº 2.604, 
de 17 de setembro de 1955.

Art 11. Os Conselhos Regionais serão instalados em suas res-
pectivas sedes, com cinco a vinte e um membros e outros tantos 
suplentes, todos de nacionalidade brasileira, na proporção de 
três quintos de enfermeiros e dois quintos de profissionais das 
demais categorias de pessoal de enfermagem reguladas em lei.

Parágrafo único. O número de membros dos Conselhos Re-
gionais será sempre ímpar, e a sua fixação será feita pelo Conse-
lho Federal em proporção ao número de profissionais inscritos.

Art 12. Os membros dos Conselhos Regionais e respectivos 
suplentes serão eleitos por voto pessoal secreto e obrigatório 
em época determinada pelo Conselho Federal em Assembléia 
Geral especialmente convocada para esse fim.

§ 1º Para a eleição referida neste artigo serão organizadas 
chapas separadas, uma para enfermeiros e outra para os demais 
profissionais de enfermagem, podendo votar em cada chapa, 
respectivamente, os profissionais referidos no artigo 11.

§ 2º Ao eleitor que, sem causa justa, deixar de votar nas 
eleições referidas neste artigo, será aplicada pelo Conselho Re-
gional multa em importância correspondente ao valor da anui-
dade.

Art 13. Cada Conselho Regional elegerá seu Presidente, 
Secretário e Tesoureiro, admitida a criação de cargos de Vice-
-Presidente, Segundo Secretário e Segundo Tesoureiro para os 
Conselhos com mais de doze membros.

Art 14. O mandato dos membros dos Conselhos Regionais 
será honorífico e terá a duração de três anos admitida uma re-
eleição.

Art 15. Compete aos Conselhos Regionais:
I - deliberar sobre inscrição no Conselho e seu cancelamen-

to;
Il - disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, observadas 

as diretrizes gerais do Conselho Federal;
III - fazer executar as instruções e provimentos do Conselho 

Federal;
IV - manter o registro dos profissionais com exercício na res-

pectiva jurisdição;
V - conhecer e decidir os assuntos atinentes à ética profis-

sional impondo as penalidades cabíveis;
VI - elaborar a sua proposta orçamentária anual e o projeto 

de seu regimento interno e submetê-los à aprovação do Conse-
lho Federal;

VII - expedir a carteira profissional indispensável ao exer-
cício da profissão, a qual terá fé pública em todo o território 
nacional e servira de documento de identidade;
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VIII - zelar pelo bom conceito da profissão e dos que a exer-
çam;

lX - publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação 
dos profissionais registrados;

X - propor ao Conselho Federal medidas visando à melhoria 
do exercício profissional;

XI - fixar o valor da anuidade;
XII - apresentar sua prestação de contas ao Conselho Fede-

ral, até o dia 28 de fevereiro de cada ano;
XIII - eleger sua diretoria e seus delegados eleitores ao Con-

selho Federal;
XIV - exercer as demais atribuições que lhes forem conferi-

das por esta Lei ou pelo Conselho Federal.
Art 16. A renda dos Conselhos Regionais será constituída de:
I - três quartos da taxa de expedição das carteiras profissio-

nais;
II - três quartos das multas aplicadas;
III - três quartos das anuidades;
IV - doações e legados;
V - subvenções oficiais, de empresas ou entidades particu-

lares;
VI - rendas eventuais.
Art 17. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais deve-

rão reunir-se, pelo menos, uma vez mensalmente.
Parágrafo único. O Conselheiro que faltar, durante o ano, 

sem licença prévia do respectivo Conselho, a cinco reuniões per-
derá o mandato.

Art 18. Aos infratores do Código de Deontologia de Enfer-
magem poderão ser aplicadas as seguintes penas:

I - advertência verbal;
II - multa;
III - censura;
IV - suspensão do exercício profissional;
V - cassação do direito ao exercício profissional.
§ 1º As penas referidas nos incisos I, II, III e IV deste artigo 

são da alçada dos Conselhos Regionais e a referida no inciso V, 
do Conselho Federal, ouvido o Conselho Regional interessado.

§ 2º O valor das multas, bem como as infrações que impli-
cam nas diferentes penalidades, serão disciplinados no Regi-
mento do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais.

Art 19. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais terão 
tabela própria de pessoal, cujo regime será o da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art 20. A responsabilidade pela gestão administrativa e fi-
nanceira dos Conselhos caberá aos respectivos diretores.

Art 21. A composição do primeiro Conselho Federal de En-
fermagem, com mandato de um ano, será feita por ato do Mi-
nistro do Trabalho e Previdência Social, mediante indicação, em 
lista tríplice, da Associação Brasileira de Enfermagem.

Parágrafo único. Ao Conselho Federal assim constituído ca-
berá, além das atribuições previstas nesta Lei:

a) promover as primeiras eleições para composição dos 
Conselhos Regionais e instalá-los;

b) promover as primeiras eleições para composição do Con-
selho Federal, até noventa dias antes do término do seu man-
dato.

Art 22. Durante o período de organização do Conselho Fe-
deral de Enfermagem, o Ministério do Trabalho e Previdência 
Social lhe facilitará a utilização de seu próprio pessoal, material 
e local de trabalho.

Art 23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 

Art. 1º É livre o exercício da Enfermagem em todo o territó-
rio nacional, observadas as disposições desta lei. 

A Constituição Federal em seu art. 5º, ao tratar dos direitos 
fundamentais, insere a liberdade de exercício profissional, assim 
definida: 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro-
fissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabe-
lecer; 

A determinação constitucional traz a indicação de que pode 
ser restringida, permitindo que lei infraconstitucional estabeleça 
requisitos para o pleno exercício da profissão. Sendo assim, a 
cada pessoa é permitido escolher a atividade profissional que 
pretende exercer, mas a legislação específica faz as imposições 
necessárias para que exerça tal atividade profissional, em todos 
os seus graus de atuação. 

Tais restrições podem ser de diversas ordens e estarão dis-
postas na legislação que regulamenta cada profissão, sendo em 
geral exigida a formação e o registro no Conselho profissional.

Art. 2º A Enfermagem e suas atividades auxiliares somente 
podem ser exercidas por pessoas legalmente habilitadas e ins-
critas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição na 
área onde ocorre o exercício. 

Nesse artigo o legislador inicia a definição das exigências 
legais para o exercício da Enfermagem. Como primeiro ponto, 
para ser considerado um profissional de Enfermagem é exigida 
a habilitação que se dá a partir da conclusão do curso relativo a 
cada categoria profissional. 

Dessa forma, o Enfermeiro deverá ter concluído Curso de 
Graduação de Enfermagem, com a emissão de diploma por Uni-
versidade autorizada pelo Ministério da Educação (MEC), e com 
currículo de acordo com o que determina a Resolução do Conse-
lho Nacional de Educação nº 03, de 7 de novembro de 2001, que 
institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Gradua-
ção em Enfermagem.

No caso do Técnico de Enfermagem, este deverá se habilitar 
com a conclusão de curso técnico específico, em escola com au-
torização, sendo exigida a conclusão do ensino médio. 

O Auxiliar de Enfermagem é profissional de nível médio ou 
fundamental, com certificado expedido por instituição autoriza-
da, conforme a legislação educacional e registrado pelo órgão 
competente. 

Como segundo requisito para o pleno e legal exercício profis-
sional está a inscrição no Conselho Regional de Enfermagem da 
região em que irá atuar, isto porque os Conselhos Regionais de 
Enfermagem criados pela Lei nº 5.905/1973 foram divididos por 
estado ou território, conforme seu art. 4º: Haverá um Conselho 
Regional em cada Estado e Território, com sede na respectiva 
capital, e no Distrito Federal.

Parágrafo único. A Enfermagem é exercida privativamente 
pelo Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de 
Enfermagem e pela Parteira, respeitados os respectivos graus 
de habilitação.

Não será permitido a outros profissionais que não os enume-
rados neste parágrafo o exercício da atividade da Enfermagem, 
sendo privativa. Nesse ponto é importante observar que apesar 
de existir confusão nas atividades, o Cuidador e a doula não são 
profissionais de Enfermagem, e, portanto não estão vinculado 
ao Conselho Regional de Enfermagem.

Art. 3º O planejamento e a programação das instituições e 
serviços de saúde incluem planejamento e programação de En-
fermagem. 
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Os serviços de Enfermagem estão presentes nas instituições 
que prestam serviços de saúde, sendo que a equipe de Enferma-
gem geralmente representa o maior percentual dos profissionais 
de saúde dentro de um estabelecimento. 

Diante disso, a assistência de Enfermagem deverá estar pre-
vista nos planos e programações feitos dentro das instituições e 
serviços de saúde. Essa previsão auxilia a equipe multidisciplinar 
e orienta os profissionais de Enfermagem na execução de suas 
atividades, facilitando a colaboração e inserindo os serviços de 
Enfermagem no sistema de assistência prestado.

Art. 4º A programação de Enfermagem inclui a prescrição da 
assistência de Enfermagem.

As prescrições de Enfermagem são receitas para determi-
nados comportamentos esperados quanto ao paciente e ações 
a serem realizadas/facilitadas pelos Enfermeiros. Essas ações/
prescrições são selecionadas para ajudar o paciente a alcançar 
os resultados desejados estabelecidos para ele e as metas para 
a alta. A expectativa é a de que o comportamento prescrito be-
neficiará o paciente/família de uma forma previsível, conforme 
o problema identificado e os resultados escolhidos. Estas pres-
crições têm a intenção de individualizar o cuidado pelo atendi-
mento da necessidade específica do paciente e devem incorpo-
rar os potenciais identificados do paciente quando possível. As 
prescrições de Enfermagem devem ser específicas e claramente 
estabelecidas, iniciando com um verbo de ação. Qualificadores 
tipo “como”, “quando”, “onde”, “tempo/freqüência” e “quan-
tidade” proporcionam um conteúdo para atividade planejada; 
por exemplo, “ajudar conforme necessário com as atividades de 
autocuidado a cada manhã”, “registrar as freqüências respira-
tórias e cardíacas antes, durante e após atividade”, e “instruir a 
família quanto ao cuidado pós-alta” (DOENGES; MOORHOUSE; 
GEISSLER, 2007).

Art. 5º (VETADO). 
Alguns artigos do projeto de lei foram vetados na sua apro-

vação final e por isso foram suprimidos do texto de lei publicado. 
O veto é faculdade atribuída ao Presidente da República, pela 
Constituição Federal (art. 66, §1º). Ao analisar o projeto de lei 
aprovado pelo Congresso Nacional a Presidência da República 
avalia o texto e decide se vai sancionar (aprovar), vetar parcial-
mente (negar parte do texto), ou vetar totalmente (negar todo o 
texto). O veto deverá ser justificado com os motivos que levaram 
a sua impugnação.

Art. 6º São Enfermeiros: 
I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por institui-

ção de ensino, nos termos da lei; 
II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de 

Enfermeira Obstétrica, conferido nos termos da lei; 
Os dois primeiros incisos fazem referência à necessidade de 

diploma de curso superior oferecido por instituições de ensino 
autorizadas pelo MEC, que cumprem as normas legais estabele-
cidas por esse e pelo Conselho Nacional de Educação. 

Ao receber o diploma estará o cidadão apto a se inscrever 
no Conselho Regional de Enfermagem e exercer a sua atividade 
profissional.

III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a 
titular do diploma ou certificado de Enfermeira Obstétrica ou 
de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola estrangeira 
segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de in-
tercâmbio cultural ou revalidado no Brasil como diploma de En-
fermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz; 

A revalidação de diploma de graduação expedido por es-
tabelecimentos estrangeiros é regulamentada pela Resolução 
Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior 
(CNE/CES) nº 01, de 28 de janeiro de 2002, alterada pela Re-
solução CNE/CES nº 8, de 4 de outubro de 2007. Todas as roti-
nas e documentos necessários ficam disponíveis no site do MEC: 
http:// portal.mec.gov.br/revalidacao-de-diplomas. 

Para ter validade nacional, o diploma de graduação tem que 
ser revalidado por universidade brasileira pública que tenha cur-
so igual ou similar, reconhecido pelo governo. (Art. 3º Res. CNE/ 
CES nº 1, de 29 de janeiro de 2002).

IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos anteriores, 
obtiverem título de Enfermeiro conforme o disposto na alínea d 
do art. 3º do Decreto nº 50.387, de 28 de março de 1961. 

O decreto referido no inciso IV regulamenta o exercício da 
Enfermagem no território nacional e dispõe no art. 3º a quem 
será concedido o título de Enfermeiro indicando as normativas 
a serem seguidas.

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem: 
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfer-

magem, expedido de acordo com a legislação e registrado pelo 
órgão competente; 

O profissional Técnico de Enfermagem, no Brasil, é um pro-
fissional com formação de nível médio, regulado pela Lei nº 
7.498, de 25 de junho de 1986. O Artigo esclarece que o profis-
sional para ser considerado Técnico de Enfermagem, deverá pos-
suir documentos que comprovem a conclusão de curso técnico 
específico, em escola com autorização, sendo exigida a conclu-
são do ensino médio.

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente confe-
rido por escola ou curso estrangeiro, registrado em virtude de 
acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil como di-
ploma de Técnico de Enfermagem.

Se este possuir formação fora do território brasileiro, deverá 
revalidar os documentos no Brasil. Brasileiros natos ou natura-
lizados e estrangeiros que tenham concluído cursos técnicos em 
outros países podem solicitar a validação de seus diplomas. Em 
Santa Catarina a solicitação deve ser feita no Instituto Federal 
(IFSC). Para isso, é preciso que haja correspondência entre o cur-
rículo, a carga horária e as habilitações ou títulos conferidos nas 
duas instituições. Com o diploma validado, o técnico pode soli-
citar registro nos órgãos de classe e atuar profissionalmente no 
Brasil. 

O processo é regulamentado no IFSC pela Resolução nº 
002/2012 do Colegiado de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE).

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem: 
I - o titular do certificado de Auxiliar de Enfermagem confe-

rido por instituição de ensino, nos termos da Lei e registrado no 
órgão competente; 

O profissional Auxiliar de Enfermagem é trabalhador que 
dispensa cuidados simples de Enfermagem ao paciente, sempre 
com supervisão do Enfermeiro. 

O Auxiliar de Enfermagem, no Brasil, é um profissional que tem 
como requisito a formação no ensino fundamental completo. A du-
ração do curso é de cerca de quinze (15) meses. O profissional tem 
competências mais simples e pode atuar em setores ambulatoriais. 
Assim como o Técnico, o Auxiliar pode administrar medicamentos, 
aplicar vacinas, fazer curativos, realizar higiene de pacientes e até 
trabalhar com esterilização de material. Os Auxiliares de Enferma-
gem somente podem realizar ações que demandem cuidados de 
baixa complexidade e caráter repetitivo. Este profissional atende as 
necessidades dos doentes portadores de doenças de pouca gravida-
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de, atuando sob supervisão do Enfermeiro, auxiliando no bom atendimento aos pacientes. Controla sinais vitais dos pacientes, ministra 
medicamentos e tratamentos aos pacientes internados, observando horários, posologia e outros dados, faz curativo simples, utilizando 
suas noções de primeiros socorros, observando prescrições médicas e de Enfermagem, proporciona cuidados post mortem, fazendo tam-
ponamentos e preparando o corpo, para evitar secreções e melhorar a aparência do morto, atende crianças e adultos que dependam de 
ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para proporcionar- lhes conforto e recuperação mais rápida, prepara pacientes 
para consultas e exames. Registra as tarefas executadas, as observações feitas e as reações ou alterações importantes, anotando-as no 
prontuário do paciente, para informar a equipe de saúde e possibilitar a tomada de providências imediatas (OGUISSO, 2013).

II - o titular do diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956; 
Este inciso dispõe sobre o registro de diploma do considerado Enfermeiro, expedido até o ano de 1950, por escolas estaduais de 

Enfermagem não equiparadas nos termos do Decreto nº 20.109, de 15 de junho de 1931, e da Lei nº 775, de 6 de agosto de 1949. Os 
cursos que tinham a duração de mais de um ano letivo, poderiam registrar seus títulos nas repartições competentes como Auxiliares 
de Enfermagem, com direito às prerrogativas conferidas a esses profissionais, nos termos da legislação em vigor. 

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do Art. 2º. da Lei nº. 604, de 17 de setembro de 1955, expedido 
até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961; 

Na qualidade de Auxiliar de Enfermagem, os portadores de certificados de Auxiliar de Enfermagem, conferidos por escola oficial 
ou reconhecida, nos termos da Lei nº 775, de 06 de agosto de 1949 e os diplomados pelas escolas e cursos de Enfermagem das forças 
armadas nacionais e forças militarizadas que não se acham incluídos na alínea c do item I do art. 2 da presente lei. 

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscali-
zação da Medicina e Farmácia, do Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da Federação, 
nos termos do Decreto-lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-lei nº 8.778, e 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, 
de 10 de outubro de 1959; 

A Lei nº 3. 640, de 10 de outubro de 1959, em seu art. lº, revigorou por cinco (5) anos o DecretoLei nº 8.778, de 22 de janeiro de 
1946, que regula os exames de habilitação para os Auxiliares de Enfermagem e Parteiras Práticas. Permitiu-se, assim, aos beneficiá-
rios do referido diploma legal, continuarem regularizando suas situações, para que possam exercer licitamente as profissões. Seria 
desnecessário demonstrar a oportunidade dessa medida, em face das dificuldades que se depararam por fatores os mais diversos, 
sobretudo no interior do país. O Congresso Nacional deferiu essa justa pretensão, por solicitação do Sindicato dos Empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde do Estado de Alagoas, em que expõe a necessidade de ser concedida mais uma prorrogação do prazo 
fixado de uma classe que tão bons serviços têm prestado à coletividade. Enfatizando a oportunidade da medida ora proposta, pelo 
seu caráter de evidente interesse público. O Ministério da Saúde notificou as instituições hospitalares que se utilizavam dos serviços 
de enfermeiras e parteiras práticas, religiosas ou leigas, para que, se submetam aos exames de habilitação previstos no citado De-
creto-lei que não se adequaram dentro desse período de cinco anos (OGUISSO, 2007). 

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;

Este inciso reorganiza o Grupo Ocupacional* P-1700 no seguinte grupo:
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Segundo o Art. 2º do Decreto supracitado, serão enquadra-
das na série de classes de Auxiliar de Enfermagem P-1701 as 
atuais séries de classes ou classes singulares de Assistente de 
Enfermagem P-1701, Auxiliar de Enfermagem - P-1702, Enfer-
meiro Auxiliar - P-1706, Enfermeiro Militar - P-1.707; na série 
de classes da Parteira - P-1703 as atuais classes singulares de 
Obstetriz - P-1708 e de parteira prática - P-1711. 

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola 
ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em vir-
tude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 
como certificado de Auxiliar de Enfermagem. 

O Artigo descreve que o profissional para ser considerado 
Auxiliar de Enfermagem, deverá possuir documentos que com-
provem o término do seu curso em Instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação. Se este possuir formação fora do terri-
tório brasileiro, deverá revalidar os documentos no Brasil.

I - a titular de certificado previsto no Art. 1º do Decreto-lei 
nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado o disposto na Lei 
nº 3.640, de 10 de outubro de 1959; 

O Artigo esclarece que as Parteiras não são Enfermeiras, são 
trabalhadoras que dispensam cuidados simples sob o controle 
de um Enfermeiro. Suas funções consistem em dar assistência a 
parturiente durante o parto e o período pós- natal e cuidar do 
recém-nascido. Estes trabalhadores dão assistência pela experi-
ência prática, não possuem formação e conhecimentos teóricos. 
(OGUISSO, 2013). 

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equi-
valente, conferido por escola ou curso estrangeiro, segundo as 
leis do país, registrado em virtude de intercâmbio cultural ou 
revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta 
Lei, como certificado de Parteira. 

A profissional para ser considerada Parteira, deverá atender 
aos requisitos previstos no Art. 1º do Decreto-lei nº 8.778/ 1946 
o qual revela que as parteiras que tenham mais de dois anos de 
efetivo exercício de Enfermagem em estabelecimento hospitalar, 
poderão submeter-se aos exames de habilitação que lhes facul-
tem o certificado de “parteira prática”. 

O Art. 13 do mesmo Decreto orienta que a “parteira prática” 
concede ao seu portador o direito de servir como atendente de 
doentes em hospitais, maternidades, enfermarias e ambulató-
rios, no Estado em que for expedido. 

Art. 10. (VETADO); 
Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de Enfer-

magem, cabendo-lhe: 
O profissional Enfermeiro desenvolve ações de prevenção, 

promoção, proteção e reabilitação da saúde com capacidade de 
tomar decisões. É generalista com competência técnica, ética, 
política, social, ecológica e educativa. É capaz de conhecer e 
intervir sobre problemas ou situações de saúde e doença mais 
prevalentes identificando as dimensões biopsicossociais de seus 
determinantes. Em um padrão social, no que se refere à regula-
ção do trabalho entre os Enfermeiros e demais componentes da 
equipe de Enfermagem, o papel ou status de cada um está defi-
nido por esta lei e legislação pertinente e cada um deve saber o 
que fazer para por em prática este padrão. Entretanto, é impor-
tante enfatizar que é requerido ao Enfermeiro o conhecimento 
das atividades e atitudes que englobam o trabalho da equipe de 
Enfermagem, já que tem o papel de coordenador e supervisor 
da equipe. 

As atividades de Enfermagem são as intervenções autôno-
mas ou a serem realizadas pela equipe de Enfermagem no âm-
bito das suas qualificações profissionais. Estas intervenções são 
realizadas em defesa da liberdade e da dignidade da pessoa hu-
mana e da profissão. 

Entre estas atividades previstas para a equipe de Enferma-
gem cabe ao profissional Enfermeiro:

I - privativamente: 
Ato profissional é como se denomina uma atividade, proce-

dimento ou ação que a legislação regulamentadora da profissão 
atribui aos componentes de uma categoria profissional, ainda 
que não lhes seja exclusiva ou privativa. Deve ser praticado por 
pessoa devidamente habilitada e que esteja exercendo legal-
mente sua profissão. 

Quando um procedimento é exercido por uma categoria seus 
atos profissionais são disputados com intuito de se tornarem ex-
clusivos de uma determinada profissão, reflexo do aumento da 
concorrência pelo mercado de trabalho e para direcionar as prá-
ticas clínicas e gerenciais da profissão.

a) direção do órgão de Enfermagem integrante da estrutura 
básica da instituição de saúde, pública e privada, e chefia de ser-
viço e de unidade de Enfermagem; 

Entende-se que o setor saúde aglutina além das instituições 
públicas, as instituições privadas da sociedade civil, instituições 
de educação em saúde e de pesquisa em saúde. As instituições 
do setor saúde, em conjunto, conformam um sistema nacional 
de saúde cuja modalidade organizativa e operativa depende da 
organização política e administrativa de cada país.

b) organização e direção dos serviços de Enfermagem e de 
suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras 
desses serviços; 

A organização do Serviço de Enfermagem, função está pri-
vativa do profissional Enfermeiro que dispõe sobre a regula-
mentação do exercício da Enfermagem, tem como finalidade a 
promoção da saúde e a qualidade de vida da pessoa, família e 
coletividade e o planejamento, supervisão e execução de todas 
as atividades de Enfermagem existentes em instituição de saúde, 
conforme a legislação vigente.

c) planejamento, organização, coordenação, execução e 
avaliação dos serviços da assistência de Enfermagem; 

O Enfermeiro atua como direcionador das ações de sua 
equipe e influenciador dos processos de trabalho, em sua prática 
diária. A função do Enfermeiro, além de coordenar a equipe, é 
gerenciar a assistência de Enfermagem mediante um processo 
sistematizado de ações dirigidas à promoção e recuperação da 
saúde do paciente. Na maior parte das instituições de saúde, os 
Enfermeiros são coordenadores formais do cuidado, atuando em 
muitas áreas diferentes, e seu fio condutor é o processo de En-
fermagem, considerado um importante instrumento na prática 
da Enfermagem.

d) (VETADO); 
e) (VETADO); 
f) (VETADO); 
g) (VETADO); 
h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria 

de Enfermagem; 
Na equipe de Enfermagem é o Enfermeiro quem possui 

formação para serviços de Consultoria que normalmente cons-
tituem a atividade profissional de diagnóstico e formulação de 
soluções acerca de uma matéria ou assunto. É prestada por pes-
soas detentoras de conhecimento relativo à consulta. Tem como 
finalidade apoiar intensa e temporariamente as organizações e 
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não a execução por si própria, de tal forma que seus gestores e 
profissionais adquiram conhecimento e habilidades para assumi-
rem o papel de agentes de mudanças no processo de trabalho e 
seus resultados.

i) consulta de Enfermagem; 
A articulação teórico - prática advinda da formação profis-

sional do Enfermeiro é importante para a aquisição das compe-
tências necessárias à realização da consulta de Enfermagem, 
que possui valor bastante significativo para dar resolubilidade 
às questões apresentadas pelos indivíduos, permitindo atendê-
-los de maneira holística. 

A consulta de Enfermagem é o método no qual o profissional 
Enfermeiro possui completa autonomia para desenvolver estra-
tégias de cuidado abrangentes para a promoção, na recupera-
ção da saúde do indivíduo, da família ou da comunidade.

j) prescrição da assistência de Enfermagem; 
O planejamento da assistência de Enfermagem, etapa sub-

sequente ao diagnóstico na Sistematização da Assistência de 
Enfermagem e, traduzido na prescrição de cuidados de Enfer-
magem, expressa, de forma organizada, os objetivos diários da 
assistência a cada indivíduo, visando uma melhor qualidade as-
sistencial. Constitui-se em um instrumento para que as ações de 
Enfermagem possam ser registradas e contabilizadas, represen-
tando um importante passo para a definição e valorização da 
Enfermagem como profissão.

l) cuidados diretos de Enfermagem a pacientes graves com 
risco de vida; 

Paciente grave é aquele que apresenta comprometimento 
de um ou mais dos principais sistemas fisiológicos, com perda 
de sua auto-regulação, necessitando substituição artificial de 
funções e assistência contínua; e aqueles que apresentam esta-
bilidade clínica, com potencial risco de agravamento do quadro 
e que necessita de cuidados contínuos. Sendo assim, o paciente 
grave com demanda de cuidados, com risco de vida, sujeitos à 
instabilidade das funções vitais requer assistência de Enferma-
gem e médica permanente e especializada e recuperável.

m) cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica 
e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de 
tomar decisões imediatas; 

O cuidado de maior complexidade deve ser realizado pelo 
Enfermeiro. Estudos recomendam que estes profissionais sejam 
dotados de conhecimentos, competências e habilidades que ga-
rantam rigor técnico-científico à assistência de Enfermagem. 

Entre os requerimentos da dinâmica profissional, o Enfer-
meiro deve possuir capacidade de diagnóstico, de solucionar 
problemas, de tomar decisões, de intervir no processo de traba-
lho, de atuar em equipe. Como mencionado, é preciso integrar 
conhecimentos gerais e específicos, habilidades teóricas e práti-
cas, atitudes e valores éticos.

II - como integrante da equipe de saúde: 
A equipe de saúde é formada por profissionais de mesma 

ou diferentes profissões e áreas de atuação, responsáveis pela 
assistência à saúde de um ou mais indivíduos. De acordo com 
as necessidades do indivíduo, a equipe se ajusta para assistir 
melhor à sua situação. Por exemplo: para prestar assistência a 
um indivíduo com câncer, a equipe pode ser formada por Enfer-
meiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, médico 
oncologista, fisioterapeuta oncofuncional, psicólogo hospitalar, 
serviço social entre outros. 

a) participação no planejamento, execução e avaliação da 
programação de saúde; 

Programação de saúde é um instrumento para operacionali-
zar as políticas da área de forma sistematizada, as ações, os re-
cursos financeiros, a execução e avaliação que contribuem para 
o alcance dos objetivos e cumprimento de metas na promoção, 
prevenção, tratamento (cuidados) e recuperação da saúde da 
população.

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos pla-
nos assistenciais de saúde; 

A Enfermagem é uma profissão que tem compromisso com 
a coletividade e a saúde do indivíduo, participando com ética, 
competência e responsabilidade dos processos e modelos assis-
tenciais a ela relacionados. O Enfermeiro dentro de suas atribui-
ções éticas e legais atua com conhecimento científico e liderança 
na gestão, organização, proteção e no processo de recuperação 
da saúde.

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas 
de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; 

A Agência de Vigilância Sanitária (ANVISA) por meio da RDC 
nº 20, de 5 de maio de 2011 dispõe sobre o controle de medi-
camentos à base de substâncias classificadas como antimicro-
bianos, no seu Capítulo II da Prescrição, artigo 4º define que “a 
prescrição dos medicamentos abrangidos por esta Resolução de-
verá ser realizada por profissionais legalmente habilitados.” O 
entendimento da autoridade sanitária é se o profissional Enfer-
meiro é habilitado pela Lei nº 7.498/1986, então pode prescrever 
os medicamentos estabelecidos em programas de saúde.

No mesmo sentido, a Portaria nº 2.488/2011, do Ministério 
da Saúde, que está em vigor, e que aprovou a Política Nacional 
de Atenção Básica, prevê, dentre as atribuições específicas: do 
Enfermeiro: (...) item II – realizar consulta de Enfermagem (...), 
solicitar exames complementares, prescrever medicações e en-
caminhar, quando necessário, usuários a outros serviços; Ainda, 
cumpre salientar que as atribuições do profissional de Enferma-
gem permanecem preservadas e garantidas pelo seu Decreto nº 
94.406/1987, art. 8º, I, “e”; II, “c”. Sendo assim, deve o Enfer-
meiro exercer a sua profissão com a liberdade, dignidade e auto-
nomia que lhe assegura a Constituição Federal e Lei do Exercício 
Profissional, devendo ele assumir firmemente o título e atribui-
ções de Enfermeiro a que está legalmente habilitado. 

d) participação em projetos de construção ou reforma de 
unidades de internação; 

O Enfermeiro no seu cotidiano deve assegurar que sua prá-
tica seja realizada de forma integrada e contínua com as demais 
instâncias do sistema de saúde, sendo capaz de pensar critica-
mente, de analisar os problemas da sociedade e de procurar 
soluções para os mesmos. Devem realizar seus serviços dentro 
dos mais altos padrões de qualidade e dos princípios da ética/
bioética, tendo em conta que a responsabilidade da atenção à 
saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, em projetos 
que visam a resolução do problema de saúde, tanto operacio-
nalmente como estruturalmente em nível individual e coletivo 
(JOINT COMMISION RESOURCES, 2008). 

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e 
de doenças transmissíveis em geral; 

O Enfermeiro é um profissional qualificado para o exercício 
de Enfermagem, com base no rigor científico e intelectual e pau-
tado em princípios éticos. Possui a capacidade de conhecer e in-
tervir sobre os problemas/situações de saúde-doença mais pre-
valentes no perfil epidemiológico nacional, com ênfase na sua 
região de atuação, identificando as dimensões biopsicosociais 
dos seus determinantes. 
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f) prevenção e controle sistemático de danos que possam 
ser causados à clientela durante a assistência de Enfermagem; 

Os processos nos serviços de saúde são complexos e têm 
cada vez mais incorporado tecnologias e técnicas elaboradas, 
acompanhados de riscos adicionais na prestação de assistência 
aos indivíduos. Entretanto, medidas simples e efetivas podem 
prevenir e reduzir riscos e danos nestes serviços. Sendo assim, o 
Enfermeiro tem como desafio o enfrentamento da redução dos 
riscos e dos danos na assistência de Enfermagem investindo no 
aperfeiçoamento da equipe de Enfermagem, na utilização de 
boas práticas e no aprimoramento das tecnologias e melhoria 
dos ambientes de trabalho ao englobar questões primordiais 
para o alcance dos melhores resultados para os indivíduos, famí-
lia e comunidade visando uma assistência segura e de qualidade. 

 g) assistência de Enfermagem à gestante, parturiente e 
puérpera; 

A gestação é um período em que a mulher vivencia uma série 
de alterações anatômicas, fisiológicas e bioquímicas, que resul-
tam em sinais e sintomas próprios que alteram profundamente 
o seu psicológico e todo seu esquema corporal. Cabe ao profis-
sional de saúde dar orientações, encaminhamentos, apoiando-
-a e tranquilizando-a quando necessário, para que este período 
transcorra de maneira agradável (WHO, 2009). Neste período a 
gestante é acompanhada através do pré-natal que é um conjun-
to de ações realizado durante o período gravídico, com vistas a 
um atendimento global da saúde da mulher, de maneira indivi-
dualizada, procurando sempre a qualidade e resolutividade.

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; 
A assistência de Enfermagem durante o parto refere-se ao 

período em que a gestante apresenta contrações uterinas em in-
tervalos regulares, que aumentam progressivamente em termos 
de frequência e intensidade, com o passar do tempo são conco-
mitantes a dilatação progressiva do colo uterino. 

No parto normal devem ser considerados o risco da gravi-
dez e a evolução do trabalho de parto. É bom ter em conta que 
uma gestante considerada de baixo risco no início do trabalho 
de parto, pode vir a ter complicações. Por outro lado, muitas 
gestantes de alto risco ao final têm uma evolução sem compli-
cações. Sendo assim há necessidade de uma avaliação rigorosa 
das necessidades da parturiente e do prognóstico do parto para 
uma boa tomada de decisão em relação ao parto e para uma boa 
assistência. Idealmente um parto é considerado normal quando 
inicia espontaneamente entre 37 e 42 semanas de gestação; é de 
baixo risco desde o início do trabalho de parto até o nascimento; 
o bebê nasce espontaneamente, em posição cefálica de vértice e 
após o nascimento, mãe e filho estão em boas condições.

i) execução do parto sem distocia; 
Distocia é a dificuldade encontrada na evolução de um tra-

balho de parto, tornando um problema grave para a mãe e para 
o feto. A sintomatologia de um parto distocico inclui: contrações 
fortes e persistentes sem expulsão fetal; contrações fracas, infre-
quentes e improdutivas por mais de duas ou três horas; gestação 
prolongada, descarga vaginal purulenta e sinais de intoxicação; 
apresentação, posição ou atitude do feto anormal; fetos muito 
grandes; entre outros (GOMES, 2010).

O Enfermeiro de acordo com a regulamentação legal só 
pode intervir em parturientes submetidas a partos vaginais sem 
distócias, ou seja, sem anormalidades durante a avaliação no 
pré-parto. Apesar disto, durante o parto algumas anormalidades 
podem ser constatadas sendo necessária à intervenção do Enfer-
meiro. Logo, compreender as possíveis alterações intervenientes 
do parto natural respalda uma assistência integral coerente com 

a necessidade da parturiente. Além de possibilitar a identifica-
ção das ações necessárias para a diminuição da mortalidade 
materna por causas diretas, que resultam de intervenções, omis-
sões e iatrogênias.

j) educação visando à melhoria de saúde da população.
Os profissionais Enfermeiros devem ser capazes de aprender 

continuamente, tanto na sua formação, quanto na sua prática. 
Desta forma, estes profissionais devem aprender a aprender e 
ter responsabilidade e compromisso com a sua educação e o 
treinamento/estágios das futuras gerações de profissionais, mas 
proporcionando condições para que haja benefício mútuo entre 
os futuros profissionais e os profissionais dos serviços, inclusive, 
estimulando e desenvolvendo a mobilidade acadêmico/profis-
sional, a formação e a cooperação por meio de redes nacionais 
e internacionais. 

Deve – se salientar, que a qualidade na assistência de En-
fermagem se concretiza quando o profissional exerce suas ações 
com conhecimento, habilidade, humanidade e competência para 
atender as necessidades de saúde e expectativas do individuo. 
Diante desse cenário, a promoção de educação em saúde está 
cada vez mais se consolidando como uma prática significativa, 
pois abrange a prestação de serviço de Enfermagem, além de 
prover informação, por meio da educação permanente, para os 
profissionais que dela necessitam no desempenho diário de suas 
atividades. 

Parágrafo único. As profissionais referidas no inciso II do art. 
6º desta lei incumbe, ainda: 

O artigo 6 da lei descreve em seus incisos quem são os En-
fermeiros, e especificamente no inciso II: o titular do diploma 
ou certificado de obstetriz, com competência legal de realizar 
assistência obstétrica, e cuja graduação em Obstetrícia tem ên-
fase na promoção da saúde da mulher e na assistência da mu-
lher durante a gravidez, o parto e o pós parto; ou de enfermeira 
obstétrica, que tem a competência legal de realizar assistência 
obstétrica, além de todas as atividades de Enfermagem conferi-
dos nos termos da lei. 

Em 1994, o currículo mínimo de Enfermagem foi modifica-
do e a habilitação em Obstetrícia foi extinta. Na atualidade, o 
curso previsto para formação específica de Enfermeiros na área 
obstétrica consiste na especialização em Enfermagem, nível de 
pós-graduação latu sensu, surgindo a figura do Enfermeiro com 
especialização em Obstetrícia e Saúde da Mulher. 

a) assistência à parturiente e ao parto normal; 
Segundo a Organização Mundial de Saúde – OMS, a assistên-

cia obstétrica deve ter como objetivo mãe e criança saudáveis, 
com o mínimo de intervenções e compatíveis com a segurança. 
Nessa perspectiva deve haver uma razão válida para se interferir 
no parto normal. O Ministério da Saúde vem financiando e esti-
mulando a qualificação da Enfermagem obstétrica, para acolher 
as escolhas da mulher no processo de parto e nascimento, por 
meio de uma cuidadosa avaliação de suas condições clínicas e 
obstétricas, como parte da estratégia da Rede Cegonha, para 
ampliar e qualificar a assistência prestada às gestantes e aos 
bebês no Sistema Único de Saúde (SUS).

b) identificação das distocias obstétricas e tomada de provi-
dências até a chegada do médico; 

O Enfermeiro conforme a legislação vigente é habilitado 
em conformidade com sua capacitação técnica – cientifica para 
conduzir um parto quando acontece de forma natural (sem dis-
tocias), examinar a gestante, verificar contrações, dilatações e 
demais alterações no funcionamento do organismo feminino no 
momento do parto, e discernir quaisquer alterações patológicas 
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adotando os procedimentos que entendem imprescindíveis, para 
garantir a segurança da mãe e bebe, até a chegada de um mé-
dico especialista. 

c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de 
anestesia local, quando necessária. 

A episiotomia é um corte cirúrgico feito no períneo, que é a 
região entre a vagina e o ânus, formada por músculos. Ocorre 
durante o parto normal para facilitar a passagem do bebê, nos 
casos em que a abertura não está sendo suficiente.

Antigamente, esse corte era feito como rotina. Hoje, porém, 
a orientação mudou. Considera-se que, se for feita sem neces-
sidade, a episiotomia pode ser mais prejudicial que benéfica. 
Mesmo que haja algum tipo de rasgo ou laceração no períneo 
no momento do parto, a cicatrização costuma ocorrer sem difi-
culdades. E sempre há a chance de a mulher não precisar levar 
nenhum ponto. 

O Enfermeiro deve informar a parturiente as alternativas 
de assistência ao parto e práticas benéficas recomendadas pela 
Organização Mundial da Saúde, como forma de respeito a seus 
valores e vontade, primando pela manutenção da integridade 
da mulher.

Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível 
médio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho 
de Enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamen-
to da assistência de Enfermagem, cabendo-lhe especialmente: 

Neste Artigo, fica descrito que os trabalhadores desta ca-
tegoria profissional prestam serviços técnicos. Suas funções 
consistem em: dispensar cuidados técnicos de Enfermagem em 
hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência em 
saúde; dispensar cuidados ou orientar sobre aplicação dos mes-
mos em escolas, empresas, centros infantis, creches; orientar 
sobre questões de cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psi-
quiatria, obstetrícia e outras (OGUISSO, 2013). Contudo, deve-se 
atentar ao fato que o Técnico deve ser supervisionado pelo En-
fermeiro (Art. 15 da Lei). 

a) participar da programação da assistência de Enfermagem; 
O Técnico de Enfermagem no geral participa de forma ativa 

dos serviços de Enfermagem, empregando processos de rotina 
e/ou específicos, para possibilitar a proteção e recuperação da 
saúde do paciente. O Técnico deverá fazer pelo próximo aqui-
lo que o outro não pode fazer por si mesmo; ajudar ou auxiliar 
quando parcialmente impossibilitado de se autocuidar; orientar 
ou encaminhar a outros profissionais (HORTA, 1979).

b) executar ações assistenciais de Enfermagem, exceto as 
privativas do Enfermeiro, observado o disposto no Parágrafo 
único do Art. 11 desta Lei; 

Nesta alínea, fica determinado que o profissional Técnico 
de Enfermagem deva executar ações de assistência ao paciente/ 
cliente, exceto as ações encontradas no Art. 11 desta Lei, pois 
nestes casos, caberá somente ao profissional Enfermeiro, execu-
tá-las. Neste sentido deve-se estar atento também as Resoluções 
Cofen que regulam o exercício da Enfermagem tomando algu-
mas ações no âmbito da equipe privativas do Enfermeiro. 

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de En-
fermagem em grau auxiliar; 

O Técnico de Enfermagem executa diversas tarefas de En-
fermagem como a administração de sangue, plasma, medica-
ção, controle de sinais vitais, prestação de cuidados de conforto, 
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação 
de diálise peritonial e hemodiálise, valendo-se sempre dos seus 
conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau de 
bem estar físico, mental e social aos pacientes; executa tarefas 

complementares, e outros, preparando o paciente, o material e 
o ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos 
exames e tratamentos; faz curativos simples e tratamento em 
situações de emergência, empregando técnicas usuais ou espe-
cificas, para atenuar as consequências dessas situações, adapta 
o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos 
que lhe são aplicados, e orientando-o, para reduzir sua sensa-
ção de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no 
cuidado; presta cuidados post mortem, como enfaixamentos e 
tamponamentos, utilizando algodão, gaze ou outros materiais, 
para evitar a eliminação de secreções e melhorar a aparência 
do cadáver; registra as observações, tratamentos executados 
e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as 
no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de En-
fermagem da unidade ou relatório geral, para fins de documen-
tação e evolução da doença e possibilitar o controle da saúde 
(OGUISSO, 2013). 

Assim como o atendimento as necessidades humanas bási-
cas dos indivíduos (HORTA, 1979). Sendo que, todas as ações de 
Enfermagem devem ser realizadas com orientação e supervisão 
do profissional Enfermeiro. 

d) participar da equipe de saúde. 
Entende-se por equipe de saúde, um grupo formado por pro-

fissionais de saúde, de mesma ou diferentes profissões e áreas 
de atuação, responsáveis pela assistência à saúde de um ou mais 
pacientes.

Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível 
médio, de natureza repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de 
Enfermagem sob supervisão, bem como a participação em nível 
de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe 
especialmente: 

O Auxiliar de Enfermagem no geral dispensam cuidados sim-
ples de Enfermagem aos indivíduos, sob a supervisão de um En-
fermeiro. Suas funções consistem em: atender as necessidades 
de enfermos portadores de doenças de pouca gravidade; dispen-
sar cuidados simples de Enfermagem a pacientes hospitalizados; 
orientar o trabalho educativo desenvolvido com indivíduos e gru-
pos, para prevenção de doenças; colher material para exames. 
Estes trabalhadores não possuem formação e conhecimentos 
teóricos tão completos como os Técnicos de Enfermagem e os 
Enfermeiros (OGUISSO, 2013). Eles podem ministrar medicamen-
tos e prestar tratamentos de rotina aos pacientes internados, 
observando horários, posologia e outros dados, atendendo as 
prescrições de Enfermagem e médica. 

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; 
Como mencionado acima, o profissional Auxiliar de Enfer-

magem atende as necessidades dos indivíduos portadores de do-
enças de pouca gravidade. Este profissional controla sinais vitais 
dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de 
pressão, para registrar anomalias. (OGUISSO, 2013). 

b) executar ações de tratamento simples; 
Este profissional poderá fazer curativos simples, utilizando 

suas noções de primeiros socorros ou observando prescrições 
para proporcionar alivio ao paciente e facilitar cicatrização de 
ferimentos, suturas e escoriações; auxilia nos cuidados post mor-
tem, fazendo tamponamentos e preparando o corpo, para evitar 
secreções e melhorar a aparência do morto. Prepara paciente 
para consultas e exames, vestindo-os adequadamente e colocan-
do-os na posição indicada para facilitar a realização das opera-
ções mencionadas; prepara e esteriliza material e instrumental, 
ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrições, para per-
mitir a coleta de material para exames de laboratório e a instru-
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mentação em intervenções cirúrgicas, sempre sob a supervisão 
do Enfermeiro, registra as tarefas executadas, as observações 
feitas e as reações ou alterações importantes, anotando-as no 
prontuário do paciente, para informar a equipe de saúde e possi-
bilitar a tomada de providencias imediata (OGUISSO, 2013). 

c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;
O Auxiliar de Enfermagem atende a indivíduos que depen-

dem de ajuda e os que não executam autocuidado, higiene oral, 
banho, massagem e mobilização, auxiliando na alimentação e 
higiene dos mesmos, para proporciona-lhes conforto e recupe-
ração mais rápida. 

d) participar da equipe de saúde.
Entende-se por equipe de saúde, um grupo formado por pro-

fissionais de saúde, de mesma ou diferentes profissões e áreas 
de atuação, responsáveis pela assistência à saúde de um ou mais 
pacientes. 

O Auxiliar de Enfermagem possui o dever inerente de assistir 
o ser humano no atendimento de suas necessidades básicas, atu-
ando sob supervisão do Enfermeiro, em caráter de apoio, e por 
isso é apto a participar da equipe de saúde, pois exerce a função 
de facilitador no desenvolvimento das tarefas de cada membro 
da equipe de saúde, além de gerar informações para possibilitar 
a tomada de providências (OGUISSO, 2013). 

Art. 14 . (VETADO). 
Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta lei, 

quando exercidas em instituições de saúde, pública e privadas, 
e em programas de saúde, somente podem ser desempenhadas 
sob orientação e supervisão de Enfermeiro. 

Entre as atribuições privativas do Enfermeiro, destacadas 
no artigo 11, alínea c, está inserida a coordenação da equipe e 
do serviço de Enfermagem no planejamento, organização, co-
ordenação, execução e avaliação dos serviços de assistência de 
Enfermagem Assim, cabe ao Enfermeiro a coordenação de sua 
unidade de trabalho, congregando os membros da equipe de En-
fermagem e organizando os recursos disponíveis na prestação 
de assistência qualificada e satisfatória a pacientes, família e 
equipe.

Art. 16. (VETADO). 
Art. 17. (VETADO). 
Art. 18. (VETADO). 
Parágrafo único. (VETADO). 
Art. 19. (VETADO). 
Art. 20. Os órgãos de pessoal da administração pública dire-

ta e indireta, federal, estadual, municipal, do Distrito Federal e 
dos Territórios observarão, no provimento de cargos e funções 
e na contratação de pessoal de Enfermagem, de todos os graus, 
os preceitos desta lei. 

A Constituição Federal, a partir da Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998, revisou a área de gestão de recursos humanos 
na administração pública, viabilizando a adoção de leis que ad-
mitam a criação de cargos alinhados com as características das 
demandas funcionais a serem atendidas, determinou que o con-
curso público seja feito com metodologia que absorva a natureza 
e complexidade do cargo, conectou o estágio probatório ao exer-
cício do cargo, com sistema de avaliação especial que viabilize 
a confirmação funcional do servidor, sinalizou a necessidade de 
organizar carreira no cargo para valorizar e reconhecer o desen-
volvimento pessoal e profissional do seu titular, considerando o 
grau de responsabilidade, as peculiaridades e a complexidade 
das suas atribuições e permitiu o acréscimo de parcela remune-
ratória variável, de acordo com o alcance de resultados.

Parágrafo único. Os órgãos a que se refere este artigo pro-
moverão as medidas necessárias à harmonização das situações 
já existentes com as disposições desta lei, respeitados os direi-
tos adquiridos quanto a vencimentos e salários. 

A gestão de pessoas nas organizações públicas tem como di-
ferença a submissão a leis específicas e a determinações políticas 
que as privadas não têm. Ainda, a transparência para a adminis-
tração pública é outro fator que a difere do ramo privado, uma 
vez que ela é obrigada a divulgar tudo que faz principalmente 
no que tange a prestação de contas dos recursos financeiros de-
marcado pelos princípios da impessoalidade, da legalidade, da 
moralidade, da publicidade e da eficiência. 

Entre os desafios da gestão pública de pessoal, encontram-
-se a adequação do quadro de servidores ao tamanho da máqui-
na estatal, a conciliação entre gastos com pessoal e o orçamen-
to estipulado para cada esfera de governo, a desburocratização 
das rotinas de trabalho, a administração do crescimento do nú-
mero de cargos públicos e a adequação necessária as legislações 
profissionais. 

Art. 21. (VETADO). 
Art. 22. (VETADO). 
Art. 23. O pessoal que se encontra executando tarefas de 

Enfermagem, em virtude de carência de recursos humanos de 
nível médio nessa área, sem possuir formação específica regu-
lada em lei, será autorizado, pelo Conselho Federal de Enferma-
gem, a exercer atividades elementares de Enfermagem, obser-
vado o disposto no art. 15 desta lei. 

O artigo segundo desta lei afirma que a Enfermagem e suas 
atividades auxiliares somente podem ser exercidas por pessoas 
legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de En-
fermagem e é exercido privativamente pelo Enfermeiro, Técnico 
de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e pela parteira, respei-
tados os respectivos graus de habilitação. 

A partir da promulgação desta lei foram autorizados aos 
atendentes de Enfermagem as atividades elementares de Enfer-
magem que compreendem as ações que não requerem conheci-
mento científico e se restringem a atividades de repetição por 
meio de treinamento e não envolvem cuidados diretos ao indivi-
duo, mas contribuem para a assistência de Enfermagem. Sendo 
que, estas atividades somente podem ser exercidas sob a super-
visão do Enfermeiro. 

Parágrafo único. É assegurado aos atendentes de Enferma-
gem, admitidos antes da vigência desta lei, o exercício das ati-
vidades elementares da Enfermagem, observado o disposto em 
seu artigo 15. (Redação dada pela Lei nº 8.967, de 1986)

Todos os atendentes de Enfermagem que exerciam suas ati-
vidades antes da lei e não tiveram formação profissional foram 
autorizados as atividades elementares sob a supervisão do En-
fermeiro. 

Art. 24. (VETADO). 
Parágrafo único. (VETADO). 1

DECRETO N° 94.406, DE 8 DE JUNHO DE 1987.

 Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dis-
põe sobre o exercício da enfermagem, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no artigo 25 da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 
1986,

1Fonte: www.corensc.gov.br 
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DECRETA:
Art. 1º O exercício da atividade de enfermagem, observa-

das as disposições da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, e 
respeitados os graus de habilitação, é privativo de Enfermeiro, 
Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteiro e só 
será permitido ao profissional inscrito no Conselho Regional de 
Enfermagem da respectiva Região.

Art. 2º As instituições e serviços de saúde incluirão a ativida-
de de enfermagem no seu planejamento e programação.

Art. 3º A prescrição da assistência de enfermagem é parte 
integrante do programa de enfermagem.

Art. 4º São Enfermeiros:
I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por institui-

ção de ensino, nos termos da lei;
II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de 

Enfermeira Obstétrica, conferido nos termos da lei;
III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a 

titular do diploma ou certificado de Enfermeira Obstétrica ou 
de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola estrangeira 
segundo as respectivas leis, registrado em virtude de acordo de 
intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil como diploma de 
Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;

IV - aqueles que, não abrangidos pelos itens anteriores, ob-
tiveram título de Enfermeiro conforme o disposto na letra d do 
art. 3º do Decreto nº 50.387, de 28 de março de 1961.

Art. 5º São Técnicos de Enfermagem:
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de En-

fermagem, expedido de acordo com a legislação e registrado no 
órgão competente;

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente confe-
rido por escola ou curso estrangeiro, registrado em virtude de 
acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil como di-
ploma de Técnico de Enfermagem.

Art. 6º São auxiliares de Enfermagem:
I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem confe-

rido por instituição de ensino, nos termos da lei, e registrado no 
órgão competente;

II - o titular do diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 
de junho de 1956;

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o item 
III do art. 2º da Lei nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedi-
do até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961;

IV - o titular do certificado de Enfermeiro Prático ou Práti-
co de Enfermagem, expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de 
Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Ministério da Saúde, ou 
por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 
Federação, nos termos do Decreto nº 23.774, de 22 de janeiro 
de 1934, do Decreto-lei nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da 
Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, 
nos termos do Decreto-lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola 
ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em vir-
tude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 
como certificado de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 7º São Parteiros:
I - o titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-lei 

nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado o disposto na Lei 
nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;

II - o titular do diploma ou certificado de Parteiro, ou equi-
valente, conferido por escola ou curso estrangeiro, segundo as 
respectivas leis, registrado em virtude de intercâmbio cultural 
ou revalidado no Brasil até 26 de junho de 1988, como certifica-
do de Parteiro.

Art. 8º Ao Enfermeiro incumbe:
I - privativamente:
a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura 

básica da instituição de saúde, pública ou privada, e chefia de 
serviço e de unidade de enfermagem;

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de 
suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras 
desses serviços;

c) planejamento, organização, coordenação, execução e 
avaliação dos serviços da assistência de enfermagem;

d) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria 
de enfermagem;

e) consulta de enfermagem;
f) prescrição da assistência de enfermagem;
g) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com 

risco de vida;
h) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica 

e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade 
de tomar decisões imediatas;

II - como integrante de equipe de saúde:
a) participação no planejamento, execução e avaliação da 

programação de saúde;
b) participação na elaboração, execução e avaliação dos pla-

nos assistenciais de saúde;
c) prescrição de medicamentos previamente estabelecidos 

em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela ins-
tituição de saúde;

d) participação em projetos de construção ou reforma de 
unidades de internação;

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, 
inclusive como membro das respectivas comissões;

f) participação na elaboração de medidas de prevenção e 
controle sistemático de danos que possam ser causados aos pa-
cientes durante a assistência de enfermagem;

g) participação na prevenção e controle das doenças trans-
missíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica;

h) prestação de assistência de enfermagem à gestante, par-
turiente, puérpera e ao recém-nascido;

i) participação nos programas e nas atividades de assistên-
cia integral à saúde individual e de grupos específicos, particu-
larmente daqueles prioritários e de alto risco;

j) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;
l) execução e assistência obstétrica em situação de emer-

gência e execução do parto sem distocia;
m) participação em programas e atividades de educação sa-

nitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e 
da população em geral;

n) participação nos programas de treinamento e aprimora-
mento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de 
educação continuada;

o) participação nos programas de higiene e segurança do 
trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais 
e do trabalho;

p) participação na elaboração e na operacionalização do sis-
tema de referência e contra-referência do paciente nos diferen-
tes níveis de atenção à saúde;

q) participação no desenvolvimento de tecnologia apropria-
da à assistência de saúde;

r) participação em bancas examinadoras, em matérias espe-
cíficas de enfermagem, nos concursos para provimento de cargo 
ou contratação de Enfermeiro ou pessoal técnico e Auxiliar de 
Enfermagem.
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Art. 9º Às profissionais titulares de diploma ou certificados 
de Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, além das atividades 
de que trata o artigo precedente, incumbe:

I - prestação de assistência à parturiente e ao parto normal;
II - identificação das distocias obstétricas e tomada de pro-

vidência até a chegada do médico;
III - realização de episiotomia e episiorrafia, com aplicação 

de anestesia local, quando necessária.
Art. 10. O Técnico de Enfermagem exerce as atividades au-

xiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de enferma-
gem, cabendo-lhe:

I - assistir ao Enfermeiro:
a) no planejamento, programação, orientação e supervisão 

das atividades de assistência de enfermagem;
b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pa-

cientes em estado grave;
c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em 

geral em programas de vigilância epidemiológica;
d) na prevenção e no controle sistemático da infecção hos-

pitalar;
e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que 

possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde;
f) na execução dos programas referidos nas letras i e o do 

item II do art. 8º;
II - executar atividades de assistência de enfermagem, ex-

cetuadas as privativas do enfermeiro e as referidas no art. 9º 
deste Decreto;

III - integrar a equipe de saúde.
Art. 11. O Auxiliar de Enfermagem executa as atividades 

auxiliares, de nível médio, atribuídas à equipe de enfermagem, 
cabendo-lhe:

I - preparar o paciente para consultas, exames e tratamen-
tos;

II - observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao 
nível de sua qualificação;

III - executar tratamentos especificamente prescritos, ou de 
rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais como:

a) ministrar medicamentos por via oral e parenteral;
b) realizar controle hídrico;
c) fazer curativos;
d) aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema 

e calor ou frio;
e) executar tarefas referentes à conservação e aplicação de 

vacinas;
f) efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em 

doenças transmissíveis;
g) realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de 

diagnóstico;
h) colher material para exames laboratoriais;
i) prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios;
j) circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar;
l) executar atividades de desinfecção e esterilização;
IV - prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e 

zelar por sua segurança, inclusive:
a) alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se;
b) zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos 

e de dependências de unidades de saúde;
V - integrar a equipe de saúde;
VI - participar de atividades de educação em saúde, inclu-

sive:
a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumpri-

mento das prescrições de enfermagem e médicas;

b) auxiliar o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem na exe-
cução dos programas de educação para a saúde;

VII - executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pa-
cientes;

VIII - participar dos procedimentos pós-morte.
Art. 12. Ao Parteiro incumbe:
I - prestar cuidados à gestante e à parturiente;
II - assistir ao parto normal, inclusive em domicílio; e
III - cuidar da puérpera e do recém-nascido.
Parágrafo único. As atividades de que trata este artigo são 

exercidas sob supervisão de Enfermeiro Obstetra, quando rea-
lizadas em instituições de saúde, e, sempre que possível, sob 
controle e supervisão de unidade de saúde, quando realizadas 
em domicílio ou onde se fizerem necessárias.

Art. 13. As atividades relacionadas nos arts. 10 e 11 somente 
poderão ser exercidas sob supervisão, orientação e direção de 
Enfermeiro.

Art. 14. Incumbe a todo o pessoal de enfermagem:
I - cumprir e fazer cumprir o Código de Deontologia da En-

fermagem;
II - quando for o caso, anotar no prontuário do paciente as 

atividades da assistência de enfermagem, para fins estatísticos.
Art. 15. Na administração pública direta e indireta, federal, 

estadual, municipal, do Distrito Federal e dos Territórios será 
exigida como condição essencial para provimento de cargos e 
funções e contratação de pessoal de enfermagem, de todos os 
graus, a prova de inscrição no Conselho Regional de Enferma-
gem da respectiva região.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades compreendidos nes-
te artigo promoverão, em articulação com o Conselho Federal 
de Enfermagem, as medidas necessárias à adaptação das situa-
ções já existentes com as disposições deste Decreto, respeitados 
os direitos adquiridos quanto a vencimentos e salários.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.

LEI Nº 8.967, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994.

Altera a redação do parágrafo único do art. 23 da Lei nº 
7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre a regulamen-
tação do exercício da enfermagem e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O parágrafo único do art. 23 da Lei nº 7.498, de 25 de 
junho de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23 ................................................................................
..........................................

Parágrafo único. É assegurado aos atendentes de enferma-
gem, admitidos antes da vigência desta lei, o exercício das ati-
vidades elementares da enfermagem, observado o disposto em 
seu artigo 15.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL EM ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO COFEN Nº 564/2017

Aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfer-
magem

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho 
de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolu-
ção Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO que nos termos do inciso III do artigo 8º da 
Lei 5.905, de 12 de julho de 1973, compete ao Cofen elaborar o 
Código de Deontologia de Enfermagem e alterá-lo, quando ne-
cessário, ouvidos os Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO que o Código de Deontologia de Enferma-
gem deve submeter-se aos dispositivos constitucionais vigentes;

CONSIDERANDO a Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos, promulgada pela Assembleia Geral das Nações Unidas 
(1948) e adotada pela Convenção de Genebra (1949), cujos pos-
tulados estão contidos no Código de Ética do Conselho Interna-
cional de Enfermeiras (1953, revisado em 2012);

CONSIDERANDO a Declaração Universal sobre Bioética e Di-
reitos Humanos (2005);

CONSIDERANDO o Código de Deontologia de Enfermagem 
do Conselho Federal de Enfermagem (1976), o Código de Ética 
dos Profissionais de Enfermagem (1993, reformulado em 2000 e 
2007), as normas nacionais de pesquisa (Resolução do Conselho 
Nacional de Saúde – CNS nº 196/1996), revisadas pela Resolução 
nº 466/2012, e as normas internacionais sobre pesquisa envol-
vendo seres humanos;

CONSIDERANDO a proposta de Reformulação do Código de 
Ética dos Profissionais de Enfermagem, consolidada na 1ª Con-
ferência Nacional de Ética na Enfermagem – 1ª CONEENF, ocor-
rida no período de 07 a 09 de junho de 2017, em Brasília – DF, 
realizada pelo Conselho Federal de Enfermagem e Coordenada 
pela Comissão Nacional de Reformulação do Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem, instituída pela Portaria Cofen nº 
1.351/2016;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha) que cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do 
art. 226 da Constituição Federal e a Lei nº 10.778, de 24 de no-
vembro de 2003, que estabelece a notificação compulsória, no 
território nacional, nos casos de violência contra a mulher que 
for atendida em serviços de saúde públicos e privados;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Lei nº. 10.741, de 01 de outubro de 2003, 
que dispõe sobre o Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO a Lei nº. 10.216, de 06 de abril de 2001, 
que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portado-
ras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial 
em saúde mental;

CONSIDERANDO a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos ser-
viços correspondentes;

CONSIDERANDO as sugestões apresentadas na Assembleia 
Extraordinária de Presidentes dos Conselhos Regionais de Enfer-
magem, ocorrida na sede do Cofen, em Brasília, Distrito Federal, 
no dia 18 de julho de 2017, e

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Fe-
deral de Enfermagem em sua 491ª Reunião Ordinária,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o novo Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem, conforme o anexo desta Resolução, para obser-
vância e respeito dos profissionais de Enfermagem, que poderá 
ser consultado através do sítio de internet do Cofen (www.co-
fen.gov.br).

Art. 2º Este Código aplica-se aos Enfermeiros, Técnicos de 
Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem, Obstetrizes e Parteiras, 
bem como aos atendentes de Enfermagem.

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Fe-
deral de Enfermagem.

Art. 4º Este Código poderá ser alterado pelo Conselho Fe-
deral de Enfermagem, por proposta de 2/3 dos Conselheiros 
Efetivos do Conselho Federal ou mediante proposta de 2/3 dos 
Conselhos Regionais.

Parágrafo Único. A alteração referida deve ser precedida de 
ampla discussão com a categoria, coordenada pelos Conselhos 
Regionais, sob a coordenação geral do Conselho Federal de En-
fermagem, em formato de Conferência Nacional, precedida de 
Conferências Regionais.

Art. 5º A presente Resolução entrará em vigor 120 (cento e 
vinte) dias a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, revogando-se as disposições em contrário, em especial a 
Resolução Cofen nº 311/2007, de 08 de fevereiro de 2007.

Brasília, 6 de novembro de 2017.
 

ANEXO DA RESOLUÇÃO COFEN Nº 564/2017
 

PREÂMBULO

 O Conselho Federal de Enfermagem, ao revisar o Código 
de Ética dos Profissionais de Enfermagem – CEPE, norteou-se 
por princípios fundamentais, que representam imperativos para 
a conduta profissional e consideram que a Enfermagem é uma 
ciência, arte e uma prática social, indispensável à organização e 
ao funcionamento dos serviços de saúde; tem como responsa-
bilidades a promoção e a restauração da saúde, a prevenção de 
agravos e doenças e o alívio do sofrimento; proporciona cuida-
dos à pessoa, à família e à coletividade; organiza suas ações e 
intervenções de modo autônomo, ou em colaboração com ou-
tros profissionais da área; tem direito a remuneração justa e a 
condições adequadas de trabalho, que possibilitem um cuidado 
profissional seguro e livre de danos. Sobretudo, esses princípios 
fundamentais reafirmam que o respeito aos direitos humanos 
é inerente ao exercício da profissão, o que inclui os direitos da 
pessoa à vida, à saúde, à liberdade, à igualdade, à segurança 
pessoal, à livre escolha, à dignidade e a ser tratada sem distinção 
de classe social, geração, etnia, cor, crença religiosa, cultura, in-
capacidade, deficiência, doença, identidade de gênero, orienta-
ção sexual, nacionalidade, convicção política, raça ou condição 
social.

Inspirado nesse conjunto de princípios é que o Conselho Fe-
deral de Enfermagem, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Art. 8º, inciso III, da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 
1973, aprova e edita esta nova revisão do CEPE, exortando os 
profissionais de Enfermagem à sua fiel observância e cumpri-
mento.
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

A Enfermagem é comprometida com a produção e gestão 
do cuidado prestado nos diferentes contextos socioambientais 
e culturais em resposta às necessidades da pessoa, família e co-
letividade.

O profissional de Enfermagem atua com autonomia e em 
consonância com os preceitos éticos e legais, técnico-científico e 
teórico-filosófico; exerce suas atividades com competência para 
promoção do ser humano na sua integralidade, de acordo com 
os Princípios da Ética e da Bioética, e participa como integrante 
da equipe de Enfermagem e de saúde na defesa das Políticas Pú-
blicas, com ênfase nas políticas de saúde que garantam a univer-
salidade de acesso, integralidade da assistência, resolutividade, 
preservação da autonomia das pessoas, participação da comuni-
dade, hierarquização e descentralização político-administrativa 
dos serviços de saúde.

O cuidado da Enfermagem se fundamenta no conhecimento 
próprio da profissão e nas ciências humanas, sociais e aplicadas 
e é executado pelos profissionais na prática social e cotidiana de 
assistir, gerenciar, ensinar, educar e pesquisar.

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS

 Art. 1º Exercer a Enfermagem com liberdade, segurança 
técnica, científica e ambiental, autonomia, e ser tratado sem 
discriminação de qualquer natureza, segundo os princípios e 
pressupostos legais, éticos e dos direitos humanos.

 Art. 2º Exercer atividades em locais de trabalho livre de ris-
cos e danos e violências física e psicológica à saúde do trabalha-
dor, em respeito à dignidade humana e à proteção dos direitos 
dos profissionais de enfermagem.

Art. 3º Apoiar e/ou participar de movimentos de defesa 
da dignidade profissional, do exercício da cidadania e das rei-
vindicações por melhores condições de assistência, trabalho e 
remuneração, observados os parâmetros e limites da legislação 
vigente.

 Art. 4º Participar da prática multiprofissional, interdiscipli-
nar e transdisciplinar com responsabilidade, autonomia e liber-
dade, observando os preceitos éticos e legais da profissão.

 Art. 5º Associar-se, exercer cargos e participar de Organiza-
ções da Categoria e Órgãos de Fiscalização do Exercício Profis-
sional, atendidos os requisitos legais.

 Art. 6º Aprimorar seus conhecimentos técnico-científicos, 
ético-políticos, socioeducativos, históricos e culturais que dão 
sustentação à prática profissional.

 Art. 7º Ter acesso às informações relacionadas à pessoa, 
família e coletividade, necessárias ao exercício profissional.

 Art. 8º Requerer ao Conselho Regional de Enfermagem, de 
forma fundamentada, medidas cabíveis para obtenção de de-
sagravo público em decorrência de ofensa sofrida no exercício 
profissional ou que atinja a profissão.

 Art. 9º Recorrer ao Conselho Regional de Enfermagem, de 
forma fundamentada, quando impedido de cumprir o presente 
Código, a Legislação do Exercício Profissional e as Resoluções, 
Decisões e Pareceres Normativos emanados pelo Sistema Co-
fen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

 Art. 10 Ter acesso, pelos meios de informação disponíveis, 
às diretrizes políticas, normativas e protocolos institucionais, be

m como participar de sua elaboração.
 Art. 11 Formar e participar da Comissão de Ética de Enfer-

magem, bem como de comissões interdisciplinares da institui-
ção em que trabalha.

 Art. 12 Abster-se de revelar informações confidenciais de 
que tenha conhecimento em razão de seu exercício profissional.

 Art. 13 Suspender as atividades, individuais ou coletivas, 
quando o local de trabalho não oferecer condições seguras para 
o exercício profissional e/ou desrespeitar a legislação vigente, 
ressalvadas as situações de urgência e emergência, devendo for-
malizar imediatamente sua decisão por escrito e/ou por meio 
de correio eletrônico à instituição e ao Conselho Regional de 
Enfermagem.

 Art. 14 Aplicar o processo de Enfermagem como instrumen-
to metodológico para planejar, implementar, avaliar e docu-
mentar o cuidado à pessoa, família e coletividade.

 Art. 15 Exercer cargos de direção, gestão e coordenação, no 
âmbito da saúde ou de qualquer área direta ou indiretamente 
relacionada ao exercício profissional da Enfermagem.

Art. 16 Conhecer as atividades de ensino, pesquisa e exten-
são que envolvam pessoas e/ou local de trabalho sob sua res-
ponsabilidade profissional.

Art. 17 Realizar e participar de atividades de ensino, pesqui-
sa e extensão, respeitando a legislação vigente.

Art. 18 Ter reconhecida sua autoria ou participação em pes-
quisa, extensão e produção técnico-científica.

Art. 19 Utilizar-se de veículos de comunicação, mídias so-
ciais e meios eletrônicos para conceder entrevistas, ministrar 
cursos, palestras, conferências, sobre assuntos de sua compe-
tência e/ou divulgar eventos com finalidade educativa e de in-
teresse social.

Art. 20 Anunciar a prestação de serviços para os quais dete-
nha habilidades e competências técnico-científicas e legais.

Art. 21 Negar-se a ser filmado, fotografado e exposto em 
mídias sociais durante o desempenho de suas atividades profis-
sionais.

Art. 22 Recusar-se a executar atividades que não sejam de 
sua competência técnica, científica, ética e legal ou que não ofe-
reçam segurança ao profissional, à pessoa, à família e à coleti-
vidade.

Art. 23 Requerer junto ao gestor a quebra de vínculo da re-
lação profissional/usuários quando houver risco à sua integrida-
de física e moral, comunicando ao Coren e assegurando a conti-
nuidade da assistência de Enfermagem.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES

Art. 24 Exercer a profissão com justiça, compromisso, equi-
dade, resolutividade, dignidade, competência, responsabilida-
de, honestidade e lealdade.

Art. 25 Fundamentar suas relações no direito, na prudência, 
no respeito, na solidariedade e na diversidade de opinião e po-
sição ideológica.

Art. 26 Conhecer, cumprir e fazer cumprir o Código de Ética 
dos Profissionais de Enfermagem e demais normativos do Siste-
ma Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

Art. 27 Incentivar e apoiar a participação dos profissionais 
de Enfermagem no desempenho de atividades em organizações 
da categoria.
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Art. 28 Comunicar formalmente ao Conselho Regional de 
Enfermagem e aos órgãos competentes fatos que infrinjam dis-
positivos éticos-legais e que possam prejudicar o exercício pro-
fissional e a segurança à saúde da pessoa, família e coletividade.

Art. 29 Comunicar formalmente, ao Conselho Regional de 
Enfermagem, fatos que envolvam recusa e/ou demissão de car-
go, função ou emprego, motivado pela necessidade do profis-
sional em cumprir o presente Código e a legislação do exercício 
profissional.

Art. 30 Cumprir, no prazo estabelecido, determinações, no-
tificações, citações, convocações e intimações do Sistema Co-
fen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

Art. 31 Colaborar com o processo de fiscalização do exercí-
cio profissional e prestar informações fidedignas, permitindo o 
acesso a documentos e a área física institucional.

Art. 32 Manter inscrição no Conselho Regional de Enferma-
gem, com jurisdição na área onde ocorrer o exercício profissio-
nal.

Art. 33 Manter os dados cadastrais atualizados junto ao 
Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdição.

Art. 34 Manter regularizadas as obrigações financeiras junto 
ao Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdição.

Art. 35 Apor nome completo e/ou nome social, ambos legí-
veis, número e categoria de inscrição no Conselho Regional de 
Enfermagem, assinatura ou rubrica nos documentos, quando no 
exercício profissional.

§ 1º É facultado o uso do carimbo, com nome completo, 
número e categoria de inscrição no Coren, devendo constar a 
assinatura ou rubrica do profissional.

§ 2º Quando se tratar de prontuário eletrônico, a assinatura 
deverá ser certificada, conforme legislação vigente.

Art. 36 Registrar no prontuário e em outros documentos as 
informações inerentes e indispensáveis ao processo de cuidar 
de forma clara, objetiva, cronológica, legível, completa e sem 
rasuras.

Art. 37 Documentar formalmente as etapas do processo de 
Enfermagem, em consonância com sua competência legal.

Art. 38 Prestar informações escritas e/ou verbais, completas 
e fidedignas, necessárias à continuidade da assistência e segu-
rança do paciente.

Art. 39 Esclarecer à pessoa, família e coletividade, a respeito 
dos direitos, riscos, benefícios e intercorrências acerca da assis-
tência de Enfermagem.

Art. 40 Orientar à pessoa e família sobre preparo, benefí-
cios, riscos e consequências decorrentes de exames e de outros 
procedimentos, respeitando o direito de recusa da pessoa ou de 
seu representante legal.

Art. 41 Prestar assistência de Enfermagem sem discrimina-
ção de qualquer natureza.

Art. 42 Respeitar o direito do exercício da autonomia da 
pessoa ou de seu representante legal na tomada de decisão, li-
vre e esclarecida, sobre sua saúde, segurança, tratamento, con-
forto, bem-estar, realizando ações necessárias, de acordo com 
os princípios éticos e legais.

Parágrafo único. Respeitar as diretivas antecipadas da pes-
soa no que concerne às decisões sobre cuidados e tratamentos 
que deseja ou não receber no momento em que estiver incapaci-
tado de expressar, livre e autonomamente, suas vontades.

Art. 43 Respeitar o pudor, a privacidade e a intimidade da 
pessoa, em todo seu ciclo vital e nas situações de morte e pós-
-morte.

Art. 44 Prestar assistência de Enfermagem em condições 
que ofereçam segurança, mesmo em caso de suspensão das ati-
vidades profissionais decorrentes de movimentos reivindicató-
rios da categoria.

Parágrafo único. Será respeitado o direito de greve e, nos 
casos de movimentos reivindicatórios da categoria, deverão ser 
prestados os cuidados mínimos que garantam uma assistência 
segura, conforme a complexidade do paciente.

Art. 45 Prestar assistência de Enfermagem livre de danos 
decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência.

Art. 46 Recusar-se a executar prescrição de Enfermagem e 
Médica na qual não constem assinatura e número de registro do 
profissional prescritor, exceto em situação de urgência e emer-
gência.

§ 1º O profissional de Enfermagem deverá recusar-se a exe-
cutar prescrição de Enfermagem e Médica em caso de identifi-
cação de erro e/ou ilegibilidade da mesma, devendo esclarecer 
com o prescritor ou outro profissional, registrando no prontuá-
rio.

§ 2º É vedado ao profissional de Enfermagem o cumpri-
mento de prescrição à distância, exceto em casos de urgência e 
emergência e regulação, conforme Resolução vigente.

Art. 47 Posicionar-se contra, e denunciar aos órgãos compe-
tentes, ações e procedimentos de membros da equipe de saúde, 
quando houver risco de danos decorrentes de imperícia, negli-
gência e imprudência ao paciente, visando a proteção da pes-
soa, família e coletividade.

Art. 48 Prestar assistência de Enfermagem promovendo a 
qualidade de vida à pessoa e família no processo do nascer, vi-
ver, morrer e luto.

Parágrafo único. Nos casos de doenças graves incuráveis e 
terminais com risco iminente de morte, em consonância com a 
equipe multiprofissional, oferecer todos os cuidados paliativos 
disponíveis para assegurar o conforto físico, psíquico, social e 
espiritual, respeitada a vontade da pessoa ou de seu represen-
tante legal.

Art. 49 Disponibilizar assistência de Enfermagem à coletivi-
dade em casos de emergência, epidemia, catástrofe e desastre, 
sem pleitear vantagens pessoais, quando convocado.

Art. 50 Assegurar a prática profissional mediante consenti-
mento prévio do paciente, representante ou responsável legal, 
ou decisão judicial.

Parágrafo único. Ficam resguardados os casos em que não 
haja capacidade de decisão por parte da pessoa, ou na ausência 
do representante ou responsável legal.

Art. 51 Responsabilizar-se por falta cometida em suas ativi-
dades profissionais, independentemente de ter sido praticada 
individual ou em equipe, por imperícia, imprudência ou negli-
gência, desde que tenha participação e/ou conhecimento prévio 
do fato.

Parágrafo único. Quando a falta for praticada em equipe, a 
responsabilidade será atribuída na medida do(s) ato(s) pratica-
do(s) individualmente.

Art. 52 Manter sigilo sobre fato de que tenha conhecimento 
em razão da atividade profissional, exceto nos casos previstos 
na legislação ou por determinação judicial, ou com o consenti-
mento escrito da pessoa envolvida ou de seu representante ou 
responsável legal.

§ 1º Permanece o dever mesmo quando o fato seja de co-
nhecimento público e em caso de falecimento da pessoa envol-
vida.



LEGISLAÇÃO 

15

§ 2º O fato sigiloso deverá ser revelado em situações de 
ameaça à vida e à dignidade, na defesa própria ou em atividade 
multiprofissional, quando necessário à prestação da assistência.

§ 3º O profissional de Enfermagem intimado como testemu-
nha deverá comparecer perante a autoridade e, se for o caso, 
declarar suas razões éticas para manutenção do sigilo profissio-
nal.

§ 4º É obrigatória a comunicação externa, para os órgãos de 
responsabilização criminal, independentemente de autorização, 
de casos de violência contra: crianças e adolescentes; idosos; 
e pessoas incapacitadas ou sem condições de firmar consenti-
mento.

§ 5º A comunicação externa para os órgãos de responsabi-
lização criminal em casos de violência doméstica e familiar con-
tra mulher adulta e capaz será devida, independentemente de 
autorização, em caso de risco à comunidade ou à vítima, a juízo 
do profissional e com conhecimento prévio da vítima ou do seu 
responsável.

Art. 53 Resguardar os preceitos éticos e legais da profissão 
quanto ao conteúdo e imagem veiculados nos diferentes meios 
de comunicação e publicidade.

Art. 54 Estimular e apoiar a qualificação e o aperfeiçoamen-
to técnico-científico, ético-político, socioeducativo e cultural dos 
profissionais de Enfermagem sob sua supervisão e coordenação.

Art. 55 Aprimorar os conhecimentos técnico-científicos, éti-
co-políticos, socioeducativos e culturais, em benefício da pes-
soa, família e coletividade e do desenvolvimento da profissão.

Art. 56 Estimular, apoiar, colaborar e promover o desenvol-
vimento de atividades de ensino, pesquisa e extensão, devida-
mente aprovados nas instâncias deliberativas.

Art. 57 Cumprir a legislação vigente para a pesquisa envol-
vendo seres humanos.

Art. 58 Respeitar os princípios éticos e os direitos autorais 
no processo de pesquisa, em todas as etapas.

Art. 59 Somente aceitar encargos ou atribuições quando se 
julgar técnica, científica e legalmente apto para o desempenho 
seguro para si e para outrem.

Art. 60 Respeitar, no exercício da profissão, a legislação vi-
gente relativa à preservação do meio ambiente no gerenciamen-
to de resíduos de serviços de saúde.

CAPÍTULO III
DAS PROIBIÇÕES

Art. 61 Executar e/ou determinar atos contrários ao Código 
de Ética e à legislação que disciplina o exercício da Enfermagem.

Art. 62 Executar atividades que não sejam de sua competên-
cia técnica, científica, ética e legal ou que não ofereçam segu-
rança ao profissional, à pessoa, à família e à coletividade.

Art. 63 Colaborar ou acumpliciar-se com pessoas físicas ou 
jurídicas que desrespeitem a legislação e princípios que discipli-
nam o exercício profissional de Enfermagem.

Art. 64 Provocar, cooperar, ser conivente ou omisso diante 
de qualquer forma ou tipo de violência contra a pessoa, família 
e coletividade, quando no exercício da profissão.

Art. 65 Aceitar cargo, função ou emprego vago em decor-
rência de fatos que envolvam recusa ou demissão motivada pela 
necessidade do profissional em cumprir o presente código e a 
legislação do exercício profissional; bem como pleitear cargo, 
função ou emprego ocupado por colega, utilizando-se de con-
corrência desleal.

Art. 66 Permitir que seu nome conste no quadro de pessoal 
de qualquer instituição ou estabelecimento congênere, quando, 
nestas, não exercer funções de enfermagem estabelecidas na 
legislação.

Art. 67 Receber vantagens de instituição, empresa, pessoa, 
família e coletividade, além do que lhe é devido, como forma de 
garantir assistência de Enfermagem diferenciada ou benefícios 
de qualquer natureza para si ou para outrem.

Art. 68 Valer-se, quando no exercício da profissão, de meca-
nismos de coação, omissão ou suborno, com pessoas físicas ou 
jurídicas, para conseguir qualquer tipo de vantagem.

Art. 69 Utilizar o poder que lhe confere a posição ou cargo, 
para impor ou induzir ordens, opiniões, ideologias políticas ou 
qualquer tipo de conceito ou preconceito que atentem contra 
a dignidade da pessoa humana, bem como dificultar o exercício 
profissional.

Art. 70 Utilizar dos conhecimentos de enfermagem para 
praticar atos tipificados como crime ou contravenção penal, 
tanto em ambientes onde exerça a profissão, quanto naqueles 
em que não a exerça, ou qualquer ato que infrinja os postulados 
éticos e legais.

Art. 71 Promover ou ser conivente com injúria, calúnia e 
difamação de pessoa e família, membros das equipes de Enfer-
magem e de saúde, organizações da Enfermagem, trabalhadores 
de outras áreas e instituições em que exerce sua atividade pro-
fissional.

Art. 72 Praticar ou ser conivente com crime, contravenção 
penal ou qualquer outro ato que infrinja postulados éticos e le-
gais, no exercício profissional.

Art. 73 Provocar aborto, ou cooperar em prática destinada 
a interromper a gestação, exceto nos casos permitidos pela le-
gislação vigente.

Parágrafo único. Nos casos permitidos pela legislação, o 
profissional deverá decidir de acordo com a sua consciência so-
bre sua participação, desde que seja garantida a continuidade 
da assistência.

Art. 74 Promover ou participar de prática destinada a ante-
cipar a morte da pessoa.

Art. 75 Praticar ato cirúrgico, exceto nas situações de emer-
gência ou naquelas expressamente autorizadas na legislação, 
desde que possua competência técnica-científica necessária.

Art. 76 Negar assistência de enfermagem em situações de 
urgência, emergência, epidemia, desastre e catástrofe, desde 
que não ofereça risco a integridade física do profissional.

Art. 77 Executar procedimentos ou participar da assistên-
cia à saúde sem o consentimento formal da pessoa ou de seu 
representante ou responsável legal, exceto em iminente risco 
de morte.

Art. 78 Administrar medicamentos sem conhecer indicação, 
ação da droga, via de administração e potenciais riscos, respei-
tados os graus de formação do profissional.

Art. 79 Prescrever medicamentos que não estejam estabele-
cidos em programas de saúde pública e/ou em rotina aprovada 
em instituição de saúde, exceto em situações de emergência.

Art. 80 Executar prescrições e procedimentos de qualquer 
natureza que comprometam a segurança da pessoa.

Art. 81 Prestar serviços que, por sua natureza, competem a 
outro profissional, exceto em caso de emergência, ou que esti-
verem expressamente autorizados na legislação vigente.

Art. 82 Colaborar, direta ou indiretamente, com outros pro-
fissionais de saúde ou áreas vinculadas, no descumprimento da 
legislação referente aos transplantes de órgãos, tecidos, esteri-
lização humana, reprodução assistida ou manipulação genética.
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Art. 83 Praticar, individual ou coletivamente, quando no 
exercício profissional, assédio moral, sexual ou de qualquer na-
tureza, contra pessoa, família, coletividade ou qualquer mem-
bro da equipe de saúde, seja por meio de atos ou expressões 
que tenham por consequência atingir a dignidade ou criar condi-
ções humilhantes e constrangedoras.

Art. 84 Anunciar formação profissional, qualificação e título 
que não possa comprovar.

Art. 85 Realizar ou facilitar ações que causem prejuízo ao 
patrimônio das organizações da categoria.

Art. 86 Produzir, inserir ou divulgar informação inverídica ou 
de conteúdo duvidoso sobre assunto de sua área profissional.

Parágrafo único. Fazer referência a casos, situações ou fatos, 
e inserir imagens que possam identificar pessoas ou instituições 
sem prévia autorização, em qualquer meio de comunicação.

Art. 87 Registrar informações incompletas, imprecisas ou in-
verídicas sobre a assistência de Enfermagem prestada à pessoa, 
família ou coletividade.

Art. 88 Registrar e assinar as ações de Enfermagem que não 
executou, bem como permitir que suas ações sejam assinadas 
por outro profissional.

Art. 89 Disponibilizar o acesso a informações e documentos 
a terceiros que não estão diretamente envolvidos na prestação 
da assistência de saúde ao paciente, exceto quando autorizado 
pelo paciente, representante legal ou responsável legal, por de-
terminação judicial.

Art. 90 Negar, omitir informações ou emitir falsas declara-
ções sobre o exercício profissional quando solicitado pelo Con-
selho Regional de Enfermagem e/ou Comissão de Ética de En-
fermagem.

Art. 91 Delegar atividades privativas do(a) Enfermeiro(a) a 
outro membro da equipe de Enfermagem, exceto nos casos de 
emergência.

 Parágrafo único. Fica proibido delegar atividades privativas 
a outros membros da equipe de saúde.

Art. 92 Delegar atribuições dos(as) profissionais de enfer-
magem, previstas na legislação, para acompanhantes e/ou res-
ponsáveis pelo paciente.

Parágrafo único. O dispositivo no caput não se aplica nos 
casos da atenção domiciliar para o autocuidado apoiado.

Art. 93 Eximir-se da responsabilidade legal da assistência 
prestada aos pacientes sob seus cuidados realizados por alunos 
e/ou estagiários sob sua supervisão e/ou orientação.

Art. 94 Apropriar-se de dinheiro, valor, bem móvel ou imó-
vel, público ou particular, que esteja sob sua responsabilidade 
em razão do cargo ou do exercício profissional, bem como des-
viá-lo em proveito próprio ou de outrem.

Art. 95 Realizar ou participar de atividades de ensino, pes-
quisa e extensão, em que os direitos inalienáveis da pessoa, fa-
mília e coletividade sejam desrespeitados ou ofereçam quais-
quer tipos de riscos ou danos previsíveis aos envolvidos.

Art. 96 Sobrepor o interesse da ciência ao interesse e segu-
rança da pessoa, família e coletividade.

Art. 97 Falsificar ou manipular resultados de pesquisa, bem 
como usá-los para fins diferentes dos objetivos previamente es-
tabelecidos.

Art. 98 Publicar resultados de pesquisas que identifiquem o 
participante do estudo e/ou instituição envolvida, sem a autori-
zação prévia.

Art. 99 Divulgar ou publicar, em seu nome, produção técni-
co-científica ou instrumento de organização formal do qual não 
tenha participado ou omitir nomes de coautores e colaborado-
res.

Art. 100 Utilizar dados, informações, ou opiniões ainda não 
publicadas, sem referência do autor ou sem a sua autorização.

Art. 101 Apropriar-se ou utilizar produções técnico-cientí-
ficas, das quais tenha ou não participado como autor, sem con-
cordância ou concessão dos demais partícipes.

Art. 102 Aproveitar-se de posição hierárquica para fazer 
constar seu nome como autor ou coautor em obra técnico-cien-
tífica.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 103 A caracterização das infrações éticas e disciplina-
res, bem como a aplicação das respectivas penalidades regem-
-se por este Código, sem prejuízo das sanções previstas em ou-
tros dispositivos legais.

Art. 104 Considera-se infração ética e disciplinar a ação, 
omissão ou conivência que implique em desobediência e/ou 
inobservância às disposições do Código de Ética dos Profissio-
nais de Enfermagem, bem como a inobservância das normas do 
Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

Art. 105 O(a) Profissional de Enfermagem responde pela 
infração ética e/ou disciplinar, que cometer ou contribuir para 
sua prática, e, quando cometida(s) por outrem, dela(s) obtiver 
benefício.

Art. 106 A gravidade da infração é caracterizada por meio 
da análise do(s) fato(s), do(s) ato(s) praticado(s) ou ato(s) omis-
sivo(s), e do(s) resultado(s).

Art. 107 A infração é apurada em processo instaurado e 
conduzido nos termos do Código de Processo Ético-Disciplinar 
vigente, aprovado pelo Conselho Federal de Enfermagem.

Art. 108 As penalidades a serem impostas pelo Sistema Co-
fen/Conselhos Regionais de Enfermagem, conforme o que de-
termina o art. 18, da Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, são 
as seguintes:

I – Advertência verbal;
II – Multa;
III – Censura;
IV – Suspensão do Exercício Profissional;
V – Cassação do direito ao Exercício Profissional.
§ 1º A advertência verbal consiste na admoestação ao infra-

tor, de forma reservada, que será registrada no prontuário do 
mesmo, na presença de duas testemunhas.

§ 2º A multa consiste na obrigatoriedade de pagamento de 
01 (um) a 10 (dez) vezes o valor da anuidade da categoria profis-
sional à qual pertence o infrator, em vigor no ato do pagamento.

§ 3º A censura consiste em repreensão que será divulgada 
nas publicações oficiais do Sistema Cofen/Conselhos Regionais 
de Enfermagem e em jornais de grande circulação.

§ 4º A suspensão consiste na proibição do exercício profis-
sional da Enfermagem por um período de até 90 (noventa) dias 
e será divulgada nas publicações oficiais do Sistema Cofen/Con-
selhos Regionais de Enfermagem, jornais de grande circulação e 
comunicada aos órgãos empregadores.

§ 5º A cassação consiste na perda do direito ao exercício da 
Enfermagem por um período de até 30 anos e será divulgada nas 
publicações do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enferma-
gem e em jornais de grande circulação.

§ 6º As penalidades aplicadas deverão ser registradas no 
prontuário do infrator.
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§ 7º Nas penalidades de suspensão e cassação, o profissional 
terá sua carteira retida no ato da notificação, em todas as cate-
gorias em que for inscrito, sendo devolvida após o cumprimento 
da pena e, no caso da cassação, após o processo de reabilitação.

Art. 109 As penalidades, referentes à advertência verbal, 
multa, censura e suspensão do exercício profissional, são da res-
ponsabilidade do Conselho Regional de Enfermagem, serão re-
gistradas no prontuário do profissional de Enfermagem; a pena 
de cassação do direito ao exercício profissional é de competên-
cia do Conselho Federal de Enfermagem, conforme o disposto 
no art. 18, parágrafo primeiro, da Lei n° 5.905/73.

Parágrafo único. Na situação em que o processo tiver ori-
gem no Conselho Federal de Enfermagem e nos casos de cas-
sação do exercício profissional, terá como instância superior a 
Assembleia de Presidentes dos Conselhos de Enfermagem.

Art. 110 Para a graduação da penalidade e respectiva impo-
sição consideram-se:

I – A gravidade da infração;
II – As circunstâncias agravantes e atenuantes da infração;
III – O dano causado e o resultado;
IV – Os antecedentes do infrator.
Art. 111 As infrações serão consideradas leves, moderadas, 

graves ou gravíssimas, segundo a natureza do ato e a circunstân-
cia de cada caso.

§ 1º São consideradas infrações leves as que ofendam a in-
tegridade física, mental ou moral de qualquer pessoa, sem cau-
sar debilidade ou aquelas que venham a difamar organizações 
da categoria ou instituições ou ainda que causem danos patri-
moniais ou financeiros.

§ 2º São consideradas infrações moderadas as que provo-
quem debilidade temporária de membro, sentido ou função na 
pessoa ou ainda as que causem danos mentais, morais, patrimo-
niais ou financeiros.

§ 3º São consideradas infrações graves as que provoquem 
perigo de morte, debilidade permanente de membro, sentido 
ou função, dano moral irremediável na pessoa ou ainda as que 
causem danos mentais, morais, patrimoniais ou financeiros.

§ 4º São consideradas infrações gravíssimas as que provo-
quem a morte, debilidade permanente de membro, sentido ou 
função, dano moral irremediável na pessoa.

Art. 112 São consideradas circunstâncias atenuantes:
I – Ter o infrator procurado, logo após a infração, por sua 

espontânea vontade e com eficiência, evitar ou minorar as con-
sequências do seu ato;

II – Ter bons antecedentes profissionais;
III – Realizar atos sob coação e/ou intimidação ou grave 

ameaça;
IV – Realizar atos sob emprego real de força física;
V – Ter confessado espontaneamente a autoria da infração;
VI – Ter colaborado espontaneamente com a elucidação dos 

fatos.
Art. 113 São consideradas circunstâncias agravantes:
I – Ser reincidente;
II – Causar danos irreparáveis;
III – Cometer infração dolosamente;
IV – Cometer a infração por motivo fútil ou torpe;
V – Facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impuni-

dade ou a vantagem de outra infração;
VI – Aproveitar-se da fragilidade da vítima;
VII – Cometer a infração com abuso de autoridade ou vio-

lação do dever inerente ao cargo ou função ou exercício profis-
sional;

VIII – Ter maus antecedentes profissionais;
IX – Alterar ou falsificar prova, ou concorrer para a descons-

trução de fato que se relacione com o apurado na denúncia du-
rante a condução do processo ético.

CAPÍTULO V
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Art. 114 As penalidades previstas neste Código somente po-
derão ser aplicadas, cumulativamente, quando houver infração 
a mais de um artigo.

Art. 115 A pena de Advertência verbal é aplicável nos casos 
de infrações ao que está estabelecido nos artigos:, 26, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 46, 48, 47, 49, 
50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57,58, 59, 60, 61, 62, 65, 66, 67, 69, 76, 
77, 78, 79, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 
95, 98, 99, 100, 101 e 102.

Art. 116 A pena de Multa é aplicável nos casos de infrações 
ao que está estabelecido nos artigos: 28, 29, 30, 31, 32, 35, 36, 
38, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 50, 51, 52, 57, 58, 59, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 
82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 
99, 100, 101 e 102.

Art. 117 A pena de Censura é aplicável nos casos de infra-
ções ao que está estabelecido nos artigos: 31, 41, 42, 43, 44, 45, 
50, 51, 52, 57, 58, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67,68, 69, 70, 71, 73, 
74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 88, 90, 91, 92, 
93, 94, 95, 97, 99, 100, 101 e 102.

Art. 118 A pena de Suspensão do Exercício Profissional é 
aplicável nos casos de infrações ao que está estabelecido nos 
artigos: 32, 41, 42, 43, 44, 45, 50, 51, 52, 59, 61, 62, 63, 64, 68, 
69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78,79, 80, 81, 82, 83, 85, 87, 89, 
90, 91, 92, 93, 94 e 95.

Art. 119 A pena de Cassação do Direito ao Exercício Profis-
sional é aplicável nos casos de infrações ao que está estabele-
cido nos artigos: 45, 64, 70, 72, 73, 74, 80, 82, 83, 94, 96 e 97.

RESOLUÇÃO COFEN Nº 370 DE 03/11/2010

Altera o Código de Processo Ético das Autarquias Profissio-
nais de Enfermagem para aperfeiçoar as regras e procedimen-
tos sobre o processo ético-profissional que envolvem os profis-
sionais de enfermagem e Aprova o Código de Processo Ético.

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de 
julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela 
Resolução COFEN nº 242, de 31 de agosto de 2000;

Considerando a necessidade de se aperfeiçoar as regras pro-
cedimentais e processuais dos processos éticos dos profissionais 
de enfermagem;

Considerando os estudos realizados pela Comissão de Re-
formulação do Código de Processo Ético das Autarquias Profis-
sionais de Enfermagem, que fora instituída do COFEN e as suges-
tões enviadas pelos Conselhos Regionais de Enfermagem;

Considerando o que mais consta do Processo Administrativo 
COFEN Nº 196/2010,

Resolve:
Art. 1º Aprovar o “CÓDIGO DE PROCESSO ÉTICO DOS CON-

SELHOS DE ENFERMAGEM”, que estabelece as normas proce-
dimentais para serem aplicadas nos processos éticos em toda 
jurisdição de todos os Conselhos de Enfermagem.
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Art. 2º Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão dar 
ampla publicidade ao Código de que trata a presente Resolução, 
devendo os Profissionais de Enfermagem conhecer seu inteiro 
teor.

Art. 3º O presente Código de Processo Ético entra em vigor 
no dia 1º de Janeiro de 2011, revogando as disposições em con-
trário, em especial a Resolução COFEN Nº 252/2001.

ANEXO
CÓDIGO DE PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR DOS CONSE-

LHOS DE ENFERMAGEM
TÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código de Processo Ético-Disciplinar con-
tém, sistematizado, o conjunto de normas que regem a aplica-
ção em todo o território nacional pelos Conselhos de Enferma-
gem, do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.

CAPÍTULO I
DO SISTEMA DE APURAÇÃO E

DECISÃO DAS INFRAÇÕES ÉTICAS

Art. 2º Constituem o sistema de apuração e decisão das in-
frações ético-disciplinares:

I - Como órgão de admissibilidade: o Plenário do respectivo 
Conselho, no âmbito de sua competência;

II - Como órgão de instrução: as comissões criadas em cada 
Conselho para este fim;

III - Como órgão de julgamento em primeira instância:
a) o Plenário dos Conselhos Regionais de Enfermagem;
b) o Plenário do Conselho Federal de Enfermagem, quando 

se tratar de Conselheiro e Suplente, Federal ou Regional, na for-
ma do art. 6º;

c) o Plenário do Conselho Federal, no impedimento e/ou 
suspeição da maioria absoluta dos Conselheiros efetivos e su-
plentes do Conselho Regional;

d) o Plenário do Conselho Federal, nos processos em que o 
Plenário do Conselho Regional indicar a pena de cassação.

IV - Como órgão de julgamento em segunda e última ins-
tância:

a) o Plenário do Conselho Federal, referente aos recursos 
das decisões dos Conselhos Regionais de Enfermagem;

b) a Assembleia Geral dos Delegados Regionais, referente 
aos recursos das decisões do Plenário do Conselho Federal, nas 
hipóteses do inciso anterior, alíneas b, c e d.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 3º Determinará a competência:
I - o lugar de inscrição do profissional;
II - o lugar da infração; e
III - a prerrogativa de função.
Art. 4º A competência, por regra, será determinada pelo lu-

gar de inscrição do profissional.
Parágrafo único. Nos casos de cancelamento ou transferên-

cia da inscrição, permanecerá competente o Conselho Regional 
perante o qual se iniciou o processo.

Art. 5º A competência será determinada pelo lugar da infra-
ção, quando o profissional for inscrito em mais de um Conselho.

Art. 6º A competência pela prerrogativa de função é do Ple-
nário do Conselho Federal, quando se tratar de Conselheiro e 
Suplente, Federal ou Regional, enquanto durar o mandato.

§ 1º Cessado o exercício do mandato, deixa o profissional de go-
zar da prerrogativa de função, devendo o processo ser remetido ao 
Conselho Regional competente, que dará prosseguimento ao feito.

§ 2º Em caso de intervenção do Conselho Federal no Conse-
lho Regional, permanecerá a competência pela prerrogativa de 
função pelo período inicialmente previsto para o término natu-
ral do mandato.

CAPÍTULO III
DO IMPEDIMENTO E DA SUSPEIÇÃO

Art. 7º Está impedido de atuar no processo o membro do 
Plenário ou da Comissão de Instrução que:

I - ele próprio, seu cônjuge, parente consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral até o terceiro grau, seja parte ou in-
teressado no feito, inclusive quando litigante com qualquer das 
partes em processo judicial ou administrativo;

II - seja subordinado de qualquer das partes;
III - tenha atuado na primeira instância, pronunciando-se de 

fato ou de direito sobre a matéria discutida no processo;
IV - seja cônjuge ou tenha relação de parentesco por vínculo 

de consanguinidade ou afinidade em linha reta ou colateral até 
o terceiro grau, de defensor, de perito, de funcionário do Con-
selho que já tenha atuado no processo ou daqueles que tiverem 
realizado a averiguação prévia; e

V - ele próprio tenha servido como testemunha ou desem-
penhado qualquer das funções acima, salvo o Conselheiro Rela-
tor da fase de admissibilidade, que não está impedido de elabo-
rar o parecer de que tratam os arts. 20 e 26.

§ 1º As hipóteses de impedimento previstas nos incisos I e II 
deste artigo se aplicam aos profissionais de que trata o art. 30.

§ 2º O Conselheiro que tiver realizado procedimento de ave-
riguação prévia, ou participado da Comissão de Instrução, não 
poderá ser designado o Relator de que trata o art. 110, assim 
como não poderá votar, sendo-lhe, contudo, permitido o uso da 
palavra na sessão de julgamento.

Art. 8º Pode ser arguida a suspeição de profissional indicado 
para realizar averiguação prévia, de membro do Plenário ou da 
Comissão de Instrução que:

I - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das par-
tes;

II - esteja ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente res-
pondendo a processo por fato análogo;

III - ele próprio, seu cônjuge, parente consanguíneo, ou afim 
até o terceiro grau, seja litigante em processo que tenha de ser 
julgado por qualquer das partes;

IV - tenha aconselhado qualquer das partes;
V - seja credor ou devedor, tutor ou curador de qualquer 

das partes; e
VI - seja sócio, acionista ou administrador de pessoa jurídica 

envolvida ou interessada no processo.
Art. 9º O impedimento ou a suspeição decorrente de paren-

tesco por casamento ou união estável cessa com a dissolução 
do respectivo vínculo entre os cônjuges ou companheiros, salvo 
sobrevindo descendente.

Parágrafo único. Ainda que dissolvido o casamento ou união 
estável sem descendentes, não poderá atuar como membro do 
Plenário ou da Comissão de Instrução, o(a) sogro(a), padrasto/
madrasta, o(a) cunhado(a), o genro, a nora ou enteado(a) de 
quem for parte no processo.
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Art. 10. A suspeição não poderá ser declarada, nem reco-
nhecida, quando a parte injuriar membro do Plenário ou da 
Comissão de Instrução ou, propositadamente, oferecer motivo 
para criá-la.

Art. 11. Os membros do Plenário ou da Comissão de Instru-
ção, quando houver impedimento ou suspeição, abster-se-ão de 
atuar no processo, o que devem declarar nos autos, sob pena de 
responsabilidade.

Parágrafo único. Observar-se-á, neste caso, o disposto no § 
2º do art. 7º deste Código.

Art. 12. O impedimento poderá ser arguido e reconhecido 
em qualquer fase do processo.

Art. 13. A suspeição deverá ser alegada na defesa prévia ou, 
se superveniente, na primeira oportunidade que a parte tiver 
para manifestar nos autos, sob pena de preclusão.

Art. 14. Arguido o impedimento ou a suspeição pela parte, 
o membro arguido, de forma justificada, deverá se manifestar 
no prazo de 5 (cinco) dias sobre o reconhecimento ou não da 
arguição.

§ 1º Reconhecido pelo membro arguido o impedimento ou a 
suspeição, o Presidente do Conselho, no prazo de 5 (cinco) dias, 
nomeará membro substituto.

§ 2º Não reconhecido pelo membro arguido o impedimento 
ou a suspeição, o feito terá regular prosseguimento, devendo a 
questão ser apreciada pelo Plenário do Conselho na ocasião do 
julgamento do processo.

CAPÍTULO IV
DAS PARTES

Art. 15. São partes do processo:
I - as pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem por meio de 

denúncia; e
II - o profissional indicado como autor da infração.
Art. 16. As partes poderão ser representadas por advogado 

constituído nos autos por meio de procuração, em qualquer fase 
do processo.

TÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS E DO PROCESSO ÉTICO 

CAPÍTULO I
DA ADMISSIBILIDADE

Art. 17. O procedimento ético-disciplinar inicia-se de ofício 
ou por denúncia.

Art. 18. Inicia-se de ofício quando o Presidente do Conselho 
vier a saber, através de auto de infração, ou por qualquer meio, 
de fato que tenha característica de infração ética ou disciplinar.

Art. 19. Nos casos previstos no artigo anterior, quando o 
fato não contiver elementos suficientes para a instauração do 
processo ético-disciplinar, o Presidente do Conselho determina-
rá à fiscalização que proceda a apuração do ocorrido e fixará 
prazo para emissão de relatório circunstanciado.

Art. 20. Recebido o relatório circunstanciado, o Presidente 
do Conselho, no prazo de 5 (cinco) dias, determinará a juntada 
de certidão de situação cadastral, financeira e de antecedentes 
éticos, e designará Conselheiro Relator para emitir, no prazo de 
10 (dez) dias, parecer fundamentado, esclarecendo se o fato 
tem indícios de infração ética ou disciplinar e indicando os arti-
gos supostamente infringidos do Código de Ética, ou de outras 
normas do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, bem como se 
preenche as condições de admissibilidade, após o que o parecer 
será submetido à deliberação do Plenário.

Art. 21. A denúncia é o ato pelo qual se atribui a alguém a 
prática de infração ética ou disciplinar.

Art. 22. A denúncia será apresentada por escrito ou, quando 
verbal, reduzida a termo por servidor ou Conselheiro contendo 
os seguintes requisitos:

I - Presidente do Conselho a quem é dirigida;
II - nome, qualificação e endereço do denunciante;
III - narração objetiva do fato ou do ato, se possível com in-

dicação de localidade, dia, hora, circunstâncias e nome do autor 
da infração;

IV - o nome e endereço de testemunhas, quando houver;
V - documentos relacionados ao fato, quando houver; e
VI - assinatura do denunciante ou representante legal.
Art. 23. A denúncia é irretratável, salvo nos casos em que 

houver conciliação.
§ 1º Em se tratando de denúncia em que o fato se circuns-

creva às pessoas do denunciante e do denunciado, e não resulte 
em óbito, poderá ser realizada audiência prévia de conciliação 
pelo Conselheiro Relator, possibilitando o arquivamento me-
diante retratação ou ajustamento de conduta.

§ 2º O denunciado que tenha descumprido conciliação ante-
riormente realizada, ainda que por fato e em processo diverso, 
não terá direito ao benefício.

Art. 24. Apresentada a denúncia, o Presidente do Conselho, 
no prazo de 5 (cinco) dias, determinará a juntada de certidão de 
situação cadastral, financeira e de antecedentes éticos e desig-
nará Conselheiro Relator.

Art. 25. O Conselheiro Relator, preliminarmente, no caso 
previsto no § 1º do art. 23, poderá designar, no prazo de 5 (cin-
co) dias, audiência de conciliação, que deverá ser realizada em 
no máximo 30 (trinta) dias.

§ 1º Ocorrendo a conciliação, o Conselheiro Relator lavrará 
o termo conciliatório e encaminhará os autos ao Presidente do 
Conselho que incluirá o processo na pauta da primeira reunião 
do, Plenário para homologação e arquivamento, ato contra o 
qual não caberá recurso.

§ 2º Não ocorrendo, por qualquer motivo, a conciliação, o 
Conselheiro Relator prosseguirá na forma do artigo seguinte.

§ 3º A conciliação poderá ocorrer em qualquer fase do pro-
cesso por manifestação expressa das partes.

Art. 26. Quando não couber conciliação, o Conselheiro Rela-
tor deverá, no prazo de 10 (dez) dias, emitir parecer fundamen-
tado, esclarecendo se o fato tem indícios de infração ética ou 
disciplinar e indicando os artigos supostamente infringidos do 
Código de Ética, ou de outras normas do Sistema Cofen/Conse-
lhos Regionais, bem como se preenche as condições de admis-
sibilidade, após o que o parecer será submetido à deliberação 
do Plenário.

§ 1º Em caso de necessidade, para subsidiar o parecer, o 
Conselheiro Relator poderá realizar ou solicitar averiguação pré-
via, interrompendo-se o prazo previsto no caput deste artigo.

§ 2º A deliberação do Plenário terá início após a leitura do 
parecer do Conselheiro Relator, que emitirá seu voto.

§ 3º A seguir, será franqueada a palavra aos demais Conse-
lheiros, ocasião em que poderão solicitar vista, desde que devi-
damente fundamentada, e, caso seja concedida, a votação será 
suspensa até a próxima reunião de Plenário.

§ 4º Apresentado voto divergente, será retomada a votação.
Art. 27. São condições de admissibilidade:
I - ser o denunciado profissional de enfermagem ao tempo 

do fato que deu origem ao processo;
II - a identificação do denunciado;
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III - dos fatos relatados decorrerem indícios de infração éti-
ca e/ou disciplinar prevista no Código de Ética, ou de outras nor-
mas do Sistema Cofen/Conselhos Regionais;

IV - haver, após a averiguação prévia, elementos suficientes 
para a instauração do processo ético-disciplinar; e

V - não estiver extinta a punibilidade pela prescrição.
Art. 28. A deliberação do Plenário sobre a admissibilidade, 

como ato de instauração ou de arquivamento, deverá ser redigi-
da no prazo de 5 (cinco) dias, pelo Conselheiro Relator, ou pelo 
Conselheiro condutor do voto vencedor, sob forma de Decisão, 
que a assinará conjuntamente com a Presidência, contendo, no 
mínimo:

I - a qualificação do denunciado;
II - o número do parecer aprovado pelo Plenário;
III - a data da reunião do Plenário que deliberou sobre o 

arquivamento ou instauração do processo;
IV - a indicação dos dispositivos do Código de Ética, ou de 

outras normas do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, suposta-
mente infringidos pelo denunciado; e

V - a assinatura do Conselheiro condutor do voto vencedor 
e do Presidente do Conselho.

Art. 29. Deliberando o Plenário pela instauração do proces-
so ético-disciplinar, o Presidente do Conselho designará Comis-
são de Instrução, por Portaria, para apuração dos fatos, encer-
rando-se a fase de admissibilidade.

CAPÍTULO II
DA AVERIGUAÇÃO PRÉVIA

Art. 30. A averiguação prévia poderá ser realizada pelo Rela-
tor, por fiscal do Conselho, por um profissional de enfermagem 
ou por Comissão composta de até 3 (três) membros do quadro 
de inscritos, que estejam adimplentes com suas obrigações rela-
tivas ao Conselho e não respondam a processo ético.

Art. 31. A averiguação prévia consiste em procedimento su-
mário, preliminar, sem contraditório e ampla defesa, com a fina-
lidade específica de colher elementos formadores da convicção, 
para determinar a instauração do processo ético-disciplinar ou o 
arquivamento da denúncia.

Art. 32. Na averiguação prévia poderão ser adotadas dili-
gências, tais como:

I - requisição e juntada de documentos e provas materiais;
II - convocação dos envolvidos ou de testemunha para escla-

recimento, que poderá ser escrito ou verbal, reduzido a termo, 
sem prejuízo do direito à ampla defesa, a ser exercido no mo-
mento oportuno; e

III - inspeção in loco.
Art. 33. O prazo para apresentar o relatório de averiguação 

prévia é de 30 (trinta) dias a contar de sua solicitação.

CAPÍTULO III
DOS ATOS PROCESSUAIS

Art. 34. O Presidente do Conselho determinará a autuação 
da denúncia ou outro ato inaugural do processo ou do procedi-
mento ético-disciplinar, por funcionário, que deverá mencionar 
a natureza do feito, o número do registro, os nomes das partes 
e a data do seu início.

Art. 35. O processo terá a forma de autos judiciais e os ter-
mos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes consta-
rão de notas datadas e rubricadas pelo funcionário responsável 
pela autuação do procedimento ético-disciplinar na fase de ad-
missibilidade e, quando instaurado o processo ético-disciplinar, 
pela Comissão de Instrução ou funcionário auxiliar da Comissão.

Art. 36. As peças juntadas, os despachos, os pareceres, as 
decisões, as citações, as intimações e as notificações serão nu-
merados em ordem cronológica e numérica pelo funcionário do 
Conselho ou por membro da Comissão de Instrução, sendo fa-
cultado às partes, aos advogados, aos fiscais e às testemunhas 
rubricar as folhas correspondentes aos atos nos quais intervie-
ram.

Art. 37. O direito de consultar os autos e de pedir certidões 
de seus atos é restrito às partes e a seus procuradores, sendo 
facultado a terceiros que demonstrem e justifiquem o interesse 
jurídico no feito em petição dirigida ao presidente da Comissão 
de Instrução.

Art. 38. Os atos processuais realizar-se-ão, de ordinário, na 
sede do Conselho, podendo ser realizados em outro lugar por 
necessidade da Comissão de Instrução ou por solicitação fun-
damentada das partes, desde que acolhida pela Comissão de 
Instrução.

Art. 39. O processo tramitará em sigilo, até seu término, 
quanto à identidade do profissional denunciado.

§ 1º Estende-se o dever de sigilo à Comissão de Instrução, 
aos Conselheiros e a todos aqueles que dele tomarem conheci-
mento em razão de ofício.

§ 2º Os atos do processo serão realizados em caráter reser-
vado.

CAPÍTULO IV
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

SEÇÃO I
DA CITAÇÃO

Art. 40. Citação é o ato pelo qual se chama o denunciado 
ao processo para defender-se, indispensável para a validade do 
processo ético- disciplinar.

Art. 41. A citação poderá ser feita:
I - por servidor do Conselho, por meio de mandado;
II - por carta registrada com aviso de recebimento pelos Cor-

reios; e
III - por edital, quando inacessível, incerto ou não sabido, 

e esgotados todos os meios de localizar o endereço do denun-
ciado.

Art. 42. São requisitos formais da citação:
I - o nome do denunciante e do denunciado, nos procedi-

mentos ético-disciplinares iniciados por denúncia;
II - o nome do denunciado e do Conselho, nos procedimen-

tos ético-disciplinares iniciados de oficio;
III - endereço residencial do denunciado, quando conhecido;
IV - endereço do local de trabalho do denunciado, quando 

não conhecido o residencial;
V - o fim para que é feita a citação;
VI - a indicação do prazo em que se deverá apresentar defe-

sa prévia, com advertência dos efeitos da revelia;
VII - a assinatura do Presidente da Comissão de Instrução;
VIII - a fotocópia da denúncia, ou do documento que deu 

origem aos procedimentos ético-disciplinares iniciados de ofi-
cio; e

IX - a fotocópia da Decisão do Plenário pela instauração do 
processo ético-disciplinar, acompanhada do Parecer do relator 
ou do condutor do voto vencedor.

Art. 43. Não sendo conhecido o endereço do denunciado, ou 
restando infrutífera a citação pessoal ou por carta registrada, e 
certificando-se esta condição nos autos, a citação será feita por 
edital.
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§ 1º A publicação do edital na imprensa oficial ou em jornal 
de grande circulação e no sítio eletrônico do Conselho de Enfer-
magem respectivo deve ser certificada nos autos, juntando-se 
cópia do meio, impresso ou eletrônico, em que foi divulgada.

§ 2º Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 
15 (quinze) dias a partir da data de juntada, nos autos, da publi-
cação do edital.

Art. 44. O processo ético-disciplinar seguirá sem a presença 
do denunciado quando, regularmente citado ou intimado para 
qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado.

Art. 45. O desatendimento da citação ou da intimação, ou 
a renúncia pela parte ao direito de defesa e à prática dos atos 
processuais não importam em reconhecimento da verdade dos 
fatos.

§ 1º No prosseguimento do processo, será garantido às par-
tes o direito de ampla defesa e contraditório.

§ 2º O comparecimento espontâneo do denunciado aos atos 
processuais ou a prática do ato objeto da comunicação supre a 
sua falta ou a irregularidade.

SEÇÃO II
DA INTIMAÇÃO

Art. 46. Na intimação das partes, testemunhas e demais 
pessoas que devam tomar conhecimento de qualquer ato, será 
observado, no que for aplicável, o disposto para as citações, de-
vendo conter, além dos requisitos previstos nos incisos I, II, III e 
IV do art. 42, o seguinte:

I - data, hora e local em que o intimado deve comparecer;
II - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-

-se representar; e
III - a informação da continuidade do processo, independen-

temente de seu comparecimento.
Art. 47. Devem ser objeto de intimação os atos do processo 

que resultem, para as partes, em imposição de deveres, ônus, 
sanções ou restrições ao exercício de direitos e atividades e atos 
de outra natureza de seu interesse.

§ 1º A intimação observará a antecedência mínima de 3 
(três) dias úteis, quanto à data de comparecimento.

§ 2º Nenhum ato da instrução poderá ser praticado sem a 
prévia intimação das partes e de seus defensores.

§ 3º É válida a intimação efetuada por ciência nos autos pela 
parte ou por seu defensor constituído, e certificada por funcio-
nário do Conselho ou pelo Secretário da Comissão de Instrução.

SEÇÃO III
DAS NOTIFICAÇÕES

Art. 48. Quando necessário, serão notificados ao chefe ime-
diato, o dia e o horário designado para as partes ou testemunhas 
comparecerem aos atos do processo.

Art. 49. As notificações serão utilizadas para comunicar às 
partes e seus defensores, legalmente constituídos ou nomea-
dos, Conselheiros relatores, membros da Comissão de Instrução 
e fiscais do Conselho, das nomeações, determinações e despa-
chos, para que possam praticar certos atos processuais.

SEÇÃO IV
DA CARTA PRECATÓRIA

Art. 50. As comunicações entre os Conselhos serão feitas 
mediante ofícios ou cartas precatórias.

Art. 51. Os ofícios ou as cartas precatórias independem de 
remessa pela Presidência do Conselho, podendo ser encaminha-
dos pelo Presidente da Comissão de Instrução diretamente aos 
Presidentes dos Conselhos.

Art. 52. A carta precatória será expedida mediante regis-
tro postal, ou outro meio eficaz, devendo ser instruída, quando 
houver, com os seguintes documentos e dados:

I - indicação do Conselho de origem e de cumprimento do 
ato;

II - a finalidade a que se refere;
III - cópia da denúncia ou do documento que a tiver instau-

rado de ofício;
IV - cópia da decisão que ensejou a instauração do processo;
V - relatório de apuração; e
VI - questionário para as testemunhas, previamente elabo-

rado pela Comissão de Instrução.
Art. 53. O Presidente da Comissão de Instrução manda-

rá trasladar, na carta precatória, quaisquer outras peças, bem 
como instruí-la com documentos dos autos, sempre que estes 
devam ser examinados na diligência pelas partes, peritos ou tes-
temunhas, ou facilitar o cumprimento da precatória pelo depre-
cado.

Art. 54. A expedição da carta precatória não suspenderá a 
instrução do processo, mas impedirá a conclusão dos trabalhos 
da Comissão, devendo ser juntada aos autos após a sua devo-
lução.

Art. 55. Recebida a carta precatória, o Presidente do Conse-
lho deprecado designará, no prazo de 5 (cinco) dias, Conselhei-
ro ou Fiscal para executar as ordens solicitadas no prazo de 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogado por uma única vez, me-
diante requerimento justificado dirigido ao Presidente do Con-
selho deprecado.

Parágrafo único. Poderá o Presidente do Conselho depreca-
do recusar a carta precatória, se esta não estiver corretamente 
instruída.

Art. 56. A carta precatória poderá ter caráter itinerante, an-
tes ou depois de lhe ser ordenado o cumprimento, e poderá ser 
apresentada ao Conselho Regional de Enfermagem diverso do 
que dela consta, a fim de se praticar o ato e facilitar seu cum-
primento.

Art. 57. Cumprida a carta precatória ou transcorrido o pra-
zo máximo de 60 (sessenta) dias do recebimento da carta pelo 
Conselho deprecado, sem o seu cumprimento, esta deverá ser 
devolvida ao Presidente da Comissão de Instrução do Conselho 
deprecante, justificando os motivos da impossibilidade de seu 
cumprimento, independentemente de traslado, no prazo de 5 
(cinco) dias.

CAPÍTULO V
DOS PRAZOS

Art. 58. Todos os prazos serão contínuos e peremptórios, 
não se interrompendo por férias, sábados, domingos ou feria-
dos.

Art. 59. Não se computará no prazo o dia do começo, in-
cluindo-se, porém, o do vencimento.
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Art. 60. O término dos prazos será certificado nos autos pelo 
Secretário da Comissão de Instrução ou funcionário auxiliar da 
Comissão, sendo considerado findo o prazo, ainda que omitida 
aquela formalidade, se feita a prova do dia em que começou a 
correr.

Art. 61. O prazo que terminar ou se iniciar em dias em que 
não houver expediente no Conselho de Enfermagem, ou em que 
o expediente se encerrar antes do horário normal, será conside-
rado prorrogado até o dia útil imediato.

Art. 62. Salvo os casos expressos, os prazos correrão a partir:
I - da juntada do comprovante ou da contrafé da citação, da 

intimação ou da notificação nos autos;
II - da audiência ou sessão em que for proferida a decisão, se 

a ela estiver presente a parte; e
III - do dia em que a parte manifestar, nos autos, ciência 

inequívoca do despacho, ou da decisão.
Art. 63. Não havendo prazo estipulado neste Código para o 

respectivo ato e nem definido pelo Presidente do Conselho ou 
da Comissão de Instrução, este será de 5 (cinco) dias para a sua 
prática.

CAPÍTULO VI
DA COMISSÃO DE INSTRUÇÃO

Art. 64. A Comissão de Instrução tem por finalidade orga-
nizar e instruir o processo ético-disciplinar, visando à apuração 
dos fatos descritos na decisão de admissibilidade e instauração 
do processo, realizando todos os atos necessários à busca da 
verdade, com estrita observância aos princípios da ampla defesa 
e do contraditório.

§ 1º A Comissão de Instrução será composta de até 3 (três) 
membros, de categoria igual ou superior à do denunciado, esco-
lhidos dentre os inscritos no Conselho de Enfermagem.

§ 2º A Comissão de Instrução será obrigatoriamente com-
posta de Presidente e Secretário e, se formada por três mem-
bros, de um Vogal.

§ 3º O membro designado para compor a Comissão de Ins-
trução abster-se-á de servir no processo, quando houver impe-
dimento ou suspeição, o que declarará nos autos ou poderá ser 
arguido pelas partes em qualquer fase do processo.

§ 4º Não poderá ser membro da Comissão de Instrução o 
profissional que esteja respondendo a processo ético-discipli-
nar, ou que esteja inadimplente com suas obrigações junto ao 
Conselho.

Art. 65. Compete à Comissão de Instrução:
I - ouvir as partes e as testemunhas, em audiência previa-

mente marcada;
II - determinar a oitiva das pessoas que estejam envolvidas 

ou tenham conhecimento dos fatos, independentemente da-
quelas arroladas pelas partes;

III - colher todas as provas necessárias para o esclarecimen-
to do fato e de suas circunstâncias;

IV - proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas, bem 
como à acareação, quando necessário;

V - solicitar perícias e demais procedimentos ou diligências 
considerados necessários à perfeita instrução do processo e à 
busca da verdade real dos fatos;

VI - verificar os antecedentes profissionais do denunciado; e
VII - ultimar a instrução do processo ético-disciplinar, ela-

borar relatório conclusivo de seus trabalhos e encaminhá-lo ao 
Presidente do Conselho.

§ 1º Os atos da Comissão de Instrução serão, de regra, reali-
zados na sede do Conselho em que tramitar o processo.

§ 2º A Comissão de Instrução poderá utilizar integrantes do 
quadro de funcionários e a estrutura administrativa do Conselho 
para a prática de atos de sua competência, tais como:

I - digitar os depoimentos tomados em audiência;
II - redigir os atos processuais determinados e encaminhá-

-los ao Secretário da Comissão de Instrução para tomar as devi-
das assinaturas;

III - formalizar e expedir as correspondências legais, após 
determinação da Comissão; e

IV - realizar e registrar os atos processuais de mera movi-
mentação.

Art. 66. Incumbe ao Presidente da Comissão de Instrução:
I - convocar e presidir as reuniões da Comissão;
II - determinar a citação do denunciado;
III - determinar a intimação das partes, seus procuradores e 

testemunhas;
IV - designar, previamente, as datas das audiências;
V - tomar depoimentos;
VI - solicitar perícias, provas ou diligências necessárias;
VII - estar presente aos atos da Comissão, assinar termos, 

relatórios e documentos por ela elaborados;
VIII - decidir sobre a juntada ou o desentranhamento de do-

cumentos do processo;
IX - verificar e sanear irregularidades do processo;
X - designar defensor dativo, quando for o caso;
XI - decidir sobre a necessidade de arrolar maior número de 

testemunhas pelas partes;
XII - indeferir pedidos considerados impertinentes, mera-

mente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclareci-
mento dos fatos;

XIII - solicitar, por escrito, ao Presidente do Conselho, asses-
soramento técnico e científico sempre que julgar necessário ao 
processo;

XIV - coordenar a elaboração do relatório final;
XV - solicitar, se for o caso, prorrogação de prazos para a 

realização de trabalhos e diligências; e
XVI - proceder ao encerramento dos trabalhos da Comissão.
Art. 67. Ao Secretário da Comissão de Instrução incumbe:
I - secretariar as reuniões e substituir o Presidente em sua 

ausência;
II - supervisionar e acompanhar os trabalhos da Comissão ou 

de seus auxiliares;
III - redigir atas de reuniões e os termos de depoimentos, 

inquirições, acareações, ou de qualquer outra atividade da Co-
missão;

IV - organizar o processo, colocando em ordem cronológica, 
de juntada, os documentos que o constituem, numerando-os e 
rubricando-os; e

V - providenciar a elaboração e a expedição de intimações, 
notificações, requerimentos, ofícios e demais atos necessários à 
instrução do processo.

Art. 68. Ao Vogal da Comissão de Instrução incumbe substi-
tuir o Secretário, na ausência deste.

Art. 69. A Comissão de Instrução concluirá seus trabalhos no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados do recebimento dos 
autos, prazo esse prorrogável por igual período pelo Presidente 
do Conselho, mediante solicitação justificada do Presidente da 
Comissão.
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CAPÍTULO VII
DA INSTRUÇÃO

Art. 70. O Presidente da Comissão de Instrução, após noti-
ficado de sua nomeação e da instauração do processo ético-dis-
ciplinar pelo Plenário, deverá determinar, no prazo de 5 (cinco) 
dias, a citação do denunciado para apresentar defesa prévia, no 
prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 71. Na defesa prévia, o denunciado poderá arguir preli-
minares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, expondo as 
razões de fato e de direito; oferecer documentos e justificações; 
especificar as provas pretendidas e arrolar até três testemunhas, 
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.

Art. 72. Regularmente citado, e não apresentando defesa no 
prazo legal, o denunciado será declarado revel nos autos e, caso 
não tenha constituído defensor, o Presidente da Comissão de 
Instrução nomeará um defensor dativo para apresentar a defesa 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da nomeação.

§ 1º A nomeação de defensor dativo deverá recair em pro-
fissional de enfermagem de categoria igual ou superior ao de-
nunciado, desde que não exerça a função de Conselheiro do 
Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem; ou, facul-
tativamente, em advogado que não seja Procurador do Sistema 
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

§ 2º O denunciado revel poderá intervir em qualquer fase 
do processo, não lhe sendo, contudo, devolvidos os prazos ven-
cidos.

Art. 73. Recebida a defesa prévia, o Presidente da Comissão 
de Instrução, conforme o caso, determinará a realização das di-
ligências que entender pertinentes e designará dia, hora e local 
para ouvir as partes, as testemunhas arroladas e as determina-
das pela Comissão, observados os prazos mínimos para realiza-
ção dos atos preparatórios de intimações e notificações.

Art. 74. Na audiência de instrução, deverá proceder-se à to-
mada de declarações do ofendido, a inquirição das testemunhas 
arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem; bem como 
aos esclarecimentos das diligências, às acareações e ao reco-
nhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, 
o denunciado.

Art. 75. Às partes, será concedido o prazo de 3 (três) dias, 
após intimação, para impugnação de documentos novos.

Art. 76. Surgindo, em qualquer momento da fase de instru-
ção, provas de elementos ou circunstâncias da infração ético-
-disciplinar, não referidas pelo Conselheiro Relator na fase de 
admissibilidade, deverá a Comissão de Instrução intimar as par-
tes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, ocasião em que 
poderão produzir provas.

Art. 77. Encerrada a instrução processual, o Presidente da 
Comissão determinará a intimação das partes para apresenta-
ção das alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 78. Concluído o procedimento, a Comissão de Instrução 
elaborará relatório dos trabalhos realizados, contendo a narra-
tiva objetiva dos fatos apurados, os apontamentos das provas 
testemunhais e materiais colhidas, emitindo conclusão funda-
mentada sobre a caracterização da infração ético-disciplinar.

Parágrafo único. No relatório da Comissão não poderá con-
ter indicação de penalidade a ser imposta.

Art. 79. Entregue o relatório, o Presidente do Conselho de-
terminará a extração de cópias, ou a remessa em arquivo digital 
para os membros do Plenário das seguintes peças: parecer ini-
cial, defesa prévia, laudos periciais, alegações finais, relatório 
final.

Parágrafo único. O Presidente do Conselho distribuirá os au-
tos, no prazo de 5 (cinco) dias, a um Conselheiro, que emitirá 
parecer conclusivo para julgamento do Plenário.

SEÇÃO I
DAS TESTEMUNHAS

Art. 80. Toda pessoa poderá ser testemunha.
Art. 81. A testemunha fará, sob palavra de honra, a pro-

messa de dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado, 
devendo declarar seu nome, idade, estado civil, residência, pro-
fissão, lugar onde exerce sua atividade, se é parente, e em que 
grau, de alguma das partes, quais suas relações com qualquer 
delas; e relatar o que souber, explicando sempre as razões de 
sua ciência, ou as circunstâncias pelas quais a Comissão possa 
avaliar sua credibilidade.

Parágrafo único. Não se deferirá o compromisso a que alude 
o artigo aos doentes e deficientes mentais e aos menores de 18 
(dezoito) anos, nem às pessoas referidas no art. 83.

Art. 82. O depoimento será prestado oralmente, não sendo, 
entretanto, vedada à testemunha breve consulta a apontamentos.

Art. 83. A testemunha, quando profissional de enfermagem, 
não poderá eximir-se da obrigação de depor. Poderá, entretan-
to, recusar-se a fazê-lo se for ascendente ou descendente, ou 
afim em linha reta; cônjuge, ainda que separado; irmão, pai, 
mãe ou filho do denunciado, salvo quando não for possível, por 
outro modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato de suas cir-
cunstâncias.

Art. 84. O Presidente da Comissão de Instrução, quando jul-
gar necessário, poderá ouvir outras testemunhas além das indi-
cadas pelas partes.

Art. 85. As testemunhas serão inquiridas, cada uma de per 
si, de modo que uma não saiba nem ouça os depoimentos das 
outras, devendo o Presidente adverti-las das penas cominadas 
ao falso testemunho.

Art. 86. Se o Presidente da Comissão de Instrução reconhe-
cer que alguma testemunha, quando profissional de enferma-
gem, fez afirmação falsa, calou ou negou a verdade, remeterá 
cópia do depoimento à Presidência do Conselho para as provi-
dências cabíveis.

Art. 87. As perguntas poderão ser formuladas pelas partes 
diretamente às testemunhas, podendo o Presidente da Comis-
são de Instrução indeferir aquelas que possam induzir a respos-
ta, não tenham relação com a causa ou importem na repetição 
de outra já respondida e, complementar a inquirição sobre os 
pontos não esclarecidos.

§ 1º Deverão constar na ata da audiência as perguntas que a 
testemunha deixar de responder, juntamente com as razões de 
sua abstenção.

§ 2º O procurador das partes poderá assistir ao interrogató-
rio bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado 
interferir nas perguntas e respostas, mas facultado reinquiri-las, 
diretamente ou por intermédio do Presidente da Comissão.

Art. 88. O Presidente da Comissão não permitirá que a tes-
temunha manifeste suas apreciações pessoais, salvo quando in-
separáveis da narrativa do fato.

Art. 89. Antes de iniciado o depoimento, as partes poderão 
contraditar a testemunha ou arguir circunstâncias ou defeitos 
que a tornem suspeita de parcialidade ou indigna de fé.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão fará consignar a 
contradita ou arguição e a resposta da testemunha, mas só não 
lhe deferirá compromisso legal nos casos do art. 83.
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Art. 90. Na redação do depoimento, o Secretário da Comis-
são de Instrução ou funcionário auxiliar designado deverá cingir-
-se, tanto quanto possível, às expressões usadas pelas testemu-
nhas, reproduzindo fielmente suas frases.

Parágrafo único. No caso de digitação por funcionário auxi-
liar, este se restringirá ao registro da versão, frases e expressões 
determinadas pela Comissão de Instrução.

Art. 91. O depoimento da testemunha será reduzido a termo 
e será assinado por ela, pelo Presidente da Comissão, demais 
membros presentes na audiência, pelas partes e seus procura-
dores.

Art. 92. O Presidente da Comissão de Instrução certificará a 
ocorrência nos autos e extrairá cópias à Presidência do Conselho 
para a adoção das medidas cabíveis quando a testemunha, regu-
larmente intimada e sendo profissional de enfermagem, deixar 
de comparecer sem motivo justificado.

Art. 93. As pessoas impossibilitadas, por enfermidade ou 
por velhice, de comparecer para depor, poderão ser inquiridas 
onde estiverem.

Se qualquer testemunha houver de ausentar-se ou, por en-
fermidade ou por velhice, inspirar receio de que, ao tempo da 
instrução, já não exista, o Presidente da Comissão poderá, de 
ofício ou a requerimento de qualquer das partes, tomar-lhe an-
tecipadamente o depoimento.

Art. 94. Os Conselheiros Federais e Regionais, efetivos ou 
suplentes, tanto quanto as autoridades do governo, quando 
arrolados como testemunhas, serão inquiridos em local, dia e 
hora, previamente ajustados entre eles e o Presidente da Co-
missão de Instrução, e poderão optar pela prestação de depoi-
mento, por escrito, caso em que as perguntas formuladas pelas 
partes lhes serão transmitidas por ofício.

Art. 95. A testemunha residente no interior do Estado po-
derá ser ouvida em seu domicílio, ou outro local previamente 
indicado, devendo seu depoimento ser tomado por pessoa de-
signada pelo Presidente do Conselho, mediante Portaria, acom-
panhada dos documentos necessários para o ato.

Art. 96. A testemunha que morar fora da área de jurisdição 
do Conselho será inquirida por meio de carta precatória, deven-
do ser intimadas as partes.

SEÇÃO II
DO INTERROGATÓRIO DO DENUNCIADO

Art. 97. O denunciado, regularmente intimado para audiên-
cia de inquirição, será qualificado e interrogado na presença de 
seu defensor, se houver constituído; cientificado do inteiro teor 
da acusação e informado pelo Presidente da Comissão do seu 
direito de permanecer calado e de não responder perguntas que 
lhe forem formuladas.

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confis-
são, não poderá ser interpretado em prejuízo da defesa, mas 
poderá constituir elemento para a formação do convencimento 
da Comissão de Instrução.

Art. 98. Havendo mais de um denunciado, estes serão inter-
rogados separadamente.

Art. 99. O interrogatório será constituído de duas partes: 
sobre a pessoa do denunciado e sobre os fatos.

§ 1º Na primeira parte, ao interrogado será perguntado:
I - sobre residência, profissão, lugar onde exerce sua ativida-

de, informações familiares e sociais;
II - sobre vida pregressa, notadamente se responde a algum 

processo judicial ligado ao caso e às imputações de infração éti-
co-disciplinar ora apurada; e

III - se já processado judicialmente sobre estas questões, 
qual o juízo do processo, se houve suspensão condicional ou 
condenação, qual a pena imposta e se a cumpriu.

§ 2º Na segunda parte ser-lhe-á perguntado:
I - se verdadeira a acusação que lhe é feita;
II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo 

particular a que atribuí-la, se conhece a pessoa ou pessoas a 
quem deva ser imputada a prática da infração ético-disciplinar, 
e quais sejam, e se com elas esteve, antes ou depois da prática 
da infração;

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e 
se teve notícia desta;

IV - se conhece as provas já apuradas;
V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por 

inquirir, desde quando, e se tem algo alegar contra elas;
VI - se sabe como foi praticado o ato;
VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à 

elucidação dos antecedentes e circunstâncias da infração; e
VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa.
Art. 100. Após o interrogatório, o Presidente da Comissão 

indagará das partes se restou algum fato a ser esclarecido, for-
mulando as perguntas correspondentes, se o entender pertinen-
te e relevante.

Art. 101. Se o interrogado negar a acusação, no todo ou em 
parte, poderá prestar esclarecimentos e indicar provas.

Art. 102. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os 
motivos e as circunstâncias do fato e se outras pessoas concor-
reram para a prática da infração, indicando quais sejam.

Parágrafo único. A confissão, quando feita fora do interro-
gatório, será tomada por termo nos autos.

SEÇÃO III
DA ACAREAÇÃO

Art. 103. A acareação será admitida sempre que os depoen-
tes divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstân-
cias relevantes.

Parágrafo único. Os acareados serão reperguntados para 
que expliquem os pontos divergentes, reduzindo-se a termo o 
ato de acareação.

SEÇÃO IV
DA PROVA DOCUMENTAL

Art. 104. Salvo os casos expressos em lei, as partes poderão 
apresentar documentos em qualquer fase do processo.

Art. 105. Consideram-se documentos quaisquer escritos, 
instrumentos ou papéis, públicos ou particulares.

Art. 106. A Comissão de Instrução poderá providenciar a 
juntada de documentos relacionados ao objeto do processo, in-
dependentemente de requerimento das partes.

SEÇÃO V
DA PROVA PERICIAL

Art. 107. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou 
avaliação.

Parágrafo único. A perícia não poderá ser realizada quando:
I - a prova do fato não depender de conhecimento especial;
II - for desnecessária, em vista de outras provas produzidas; e
III - a sua realização for impraticável.
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Art. 108. A perícia será realizada nos termos indicados pela 
Comissão de Instrução, seguindo as normas subsidiárias, espe-
cialmente o Código de Processo Penal.

Art. 109. As despesas com a perícia correrão por conta da 
parte interessada na prova, apresentando-se o recibo nos autos.

TÍTULO III
DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA CAPÍTULO I DO 

JULGAMENTO

Art. 110. Recebido o processo da Comissão de Instrução, o 
Presidente do Conselho, no prazo de 5 (cinco) dias, designará 
um Conselheiro Relator para a emissão de parecer conclusivo.

Parágrafo único. A designação de que trata este artigo deve-
rá observar o disposto no § 2º do art. 7º deste Código.

Art. 111. O Relator emitirá o parecer conclusivo no prazo 
de 20 (vinte) dias, entregando-o, com os autos do processo, ao 
Presidente do Conselho.

Art. 112. O Relator poderá, no prazo de 5 (cinco) dias, a con-
tar da data de recebimento do processo, devolvê-lo à Comissão 
de Instrução, especificando as diligências que julgar necessárias 
e fixando prazo para seu cumprimento.

§ 1º Ocorrendo o previsto no caput deste artigo, o prazo 
para a emissão de parecer conclusivo pelo Conselheiro Relator 
será interrompido, iniciando-se nova contagem a partir da data 
do recebimento do processo da Comissão de Instrução.

§ 2º Cumpridas as diligências especificadas, o Presidente da 
Comissão de Instrução concederá vista às partes, pelo prazo de 
05 (cinco) dias, para se manifestarem.

§ 3º Transcorrido o prazo para manifestação das partes, o 
Presidente da Comissão de Instrução devolverá o processo di-
retamente ao Conselheiro Relator, que dará continuidade à sua 
tramitação.

§ 4º O Presidente da Comissão de Instrução poderá, uma 
única vez, solicitar ao Conselheiro Relator a prorrogação do pra-
zo para cumprimento das diligências que lhe forem determina-
das.

Art. 113. O parecer conclusivo do Conselheiro Relator de-
verá conter:

I - parte expositiva, onde relatará sucintamente os fatos e a 
indicação sumária das provas colhidas;

II - parte conclusiva em que apreciará o valor da prova obti-
da, declarando se há ou não transgressão ao Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem, ou de outras normas do Sistema 
Cofen/Conselhos Regionais, e em quais artigos está configurada, 
com indicação da penalidade cabível.

Art. 114. Recebido o parecer do Conselheiro Relator, o Pre-
sidente do Conselho determinará a inclusão do processo na 
pauta da primeira sessão plenária subsequente, determinando a 
prévia notificação/intimação das partes e de seus procuradores 
para o julgamento, com o mínimo de 15 (quinze) dias de ante-
cedência.

Art. 115. Aberta a sessão e iniciado o julgamento, o Conse-
lheiro Relator apresentará o seu parecer, sem emitir voto, em 
seguida, cada parte ou seu procurador poderá produzir susten-
tação oral por 10 (dez) minutos.

Art. 116. Cumpridas as disposições do artigo anterior, os 
Conselheiros poderão pedir a palavra para:

I - esclarecer dúvidas acerca dos fatos constantes do proces-
so, podendo ter acesso aos autos para verificação;

II - requerer e especificar diligências; e

III - ter vista dos autos até a próxima reunião Plenária, na 
secretaria do Conselho.

Parágrafo único. O requerimento a que alude o inciso II des-
te artigo somente será deferido com aprovação do Plenário.

Art. 117. Deferida a diligência, o julgamento será suspenso, 
sendo fixado, pelo Plenário, prazo não superior a 30 (trinta) dias 
para seu cumprimento.

Parágrafo único. As partes serão intimadas para, no prazo 
de 3 (três) dias, manifestarem-se sobre o cumprimento das dili-
gências deferidas pelo Plenário.

Art. 118. Cumprida a diligência, o Presidente do Conselho 
mandará incluir o processo na pauta da primeira reunião Plená-
ria subsequente.

CAPÍTULO II
DA DECISÃO

Art. 119. A deliberação do Plenário terá início após a apre-
sentação do parecer pelo Conselheiro Relator, que emitirá seu 
voto.

Art. 120. Em seguida, o Presidente do Conselho franqueará 
a palavra aos demais Conselheiros para que emitam seus votos.

Parágrafo único. Caberá ao Presidente do Conselho o voto 
de desempate.

Art. 121. Em caso de condenação, o Plenário fixará a pena.
Art. 122. A deliberação do Plenário deverá ser redigida, no 

prazo de 5 (cinco) dias, pelo Conselheiro Relator ou pelo Conse-
lheiro condutor do voto vencedor sob forma de decisão, que a 
assinará juntamente com o Presidente do Conselho.

Parágrafo único. A decisão conterá:
I - o número do processo;
II - o número do parecer aprovado pelo Plenário;
III - o nome das partes, a qualificação e o número de sua 

inscrição profissional;
IV - a ementa do julgamento;
V - o relatório contendo a exposição sucinta dos fatos, os 

argumentos da acusação e da defesa;
VI - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se 

fundamenta a decisão;
VII - a indicação do(s) artigo(s) do Código de Ética dos Pro-

fissionais de Enfermagem em que se ache incurso o denunciado;
VIII - a indicação das circunstâncias agravantes ou atenuan-

tes definidas no Código de Ética dos Profissionais de Enferma-
gem;

IX - a absolvição ou a pena imposta; e
X - a data e as assinaturas do Presidente e do Conselheiro 

redator da decisão.
Art. 123. Indicada a pena de cassação, o julgamento será 

suspenso e os autos remetidos ao Conselho Federal para julga-
mento.

§ 1º Recebidos os autos, o Presidente do Conselho Federal 
designará Conselheiro Relator.

§ 2º O Conselheiro Relator disporá de 10 (dez) dias para ela-
borar o parecer, contados do prazo de recebimento do processo.

Art. 124. Na hipótese de o Conselho Federal discordar da 
pena máxima proposta pelo Conselho Regional, serão os autos 
devolvidos ao Regional de origem, para aplicação de outra pe-
nalidade.

§ 1º Concordando o Conselho Federal com a proposta de 
cassação, proferirá decisão, sob forma de acórdão, a ser redi-
gido pelo Conselheiro Relator ou Conselheiro condutor do voto 
vencedor, que o assinará juntamente com o Presidente.
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§ 2º Na aplicação da pena de cassação, o Conselho Federal de-
limitará o período de seu cumprimento, para fins da reabilitação.

TÍTULO IV
DAS NULIDADES E ANULABILIDADES

Art. 125. Os atos praticados poderão ser considerados nu-
los ou anuláveis. Os atos nulos são insanáveis e independem da 
arguição das partes. Os atos anuláveis poderão ser sanados e 
deverão ser arguidos pelas partes.

Art. 126. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:
I - quando inexistir o ato de instauração do processo;
II - por falta de citação do denunciado;
III - por falta de designação de defensor dativo;
IV - por supressão de quaisquer das fases de defesa;
V - por impedimento declarado de qualquer dos membros 

do Plenário ou da Comissão de Instrução; e
VI - por inexistência de fundamentação da decisão.
Art. 127. A anulabilidade ocorrerá nos seguintes casos:
I - por falta de intimação das testemunhas arroladas pelas 

partes;
II - por suspeição declarada de qualquer dos membros do 

Plenário ou da Comissão de Instrução;
III - pela incompetência do Conselho; e
IV - por falta de cumprimento das formalidades legais pres-

critas no presente Código.
Art. 128. As anulabilidades deverão ser arguidas pelas par-

tes em até 5 (cinco) dias da data da ciência do ato anulável.
Art. 129. Nenhum ato será anulado se da anulabilidade não 

resultar prejuízo para as partes ou não houver influído na apura-
ção da verdade ou na decisão da causa.

Parágrafo único. Ainda que da anulabilidade possa resultar 
em prejuízo, ela somente será pronunciada pelo Presidente da 
Comissão de Instrução, pelo Conselheiro Relator ou pelo Plená-
rio quando não for possível suprir-se a falta ou repetir-se o ato.

Art. 130. Quando determinado ato for anulável, será consi-
derado válido nos seguintes casos:

I - se não forem arguidas em tempo oportuno;
II - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido suas 

finalidades; e
III - se a parte, ainda que tacitamente, houver aceitado seus 

efeitos.
Art. 131. Os atos processuais, cuja nulidade tenha sido de-

clarada, retornarão às instâncias competentes para repetição ou 
retificação.

§ 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a 
nulidade dos atos que dele diretamente dependam ou sejam 
consequência.

§ 2º O Presidente da Comissão de Instrução, o Conselheiro 
Relator ou o Plenário, quando pronunciar a nulidade, declarará 
os atos aos quais ela se estende.

Art. 132. Nenhuma das partes poderá arguir nulidade a que 
tenha dado causa, ou para a qual tenha concorrido, nem poderá 
arguir nulidade de formalidade cuja observância só à parte con-
trária interessa.

TÍTULO V
DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA CAPÍTULO I 

DOS RECURSOS

Art. 133. Da decisão proferida pelo Conselho Regional cabe-
rá recurso ao Conselho Federal com efeito suspensivo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da ciência da decisão pelas partes.

§ 1º Das decisões de arquivamento de denúncias caberá o 
recurso previsto no caput deste artigo.

§ 2º Os recursos serão interpostos perante o órgão prolator 
da decisão em primeira instância.

Art. 134. Recebido o recurso, o Presidente do Conselho de-
terminará a intimação da parte contrária para, querendo, apre-
sentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, após o que 
será remetido ao órgão de segunda instância.

Art. 135. Recebido o processo pela secretaria do Conselho 
Federal, os autos serão encaminhados ao seu Presidente que, 
no prazo de 5 (cinco) dias, designará Conselheiro Relator, o qual 
terá o prazo de 10 (dez) dias para emitir seu parecer.

Art. 136. Com a entrega do parecer, o Presidente do Con-
selho designará dia para o julgamento, intimando as partes e 
notificando seus procuradores, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias.

CAPÍTULO II
DO RECURSO PARA A ASSEMBLÉIA GERAL DOS DELEGADOS 

REGIONAIS

Art. 137. Das decisões do Plenário do Conselho Federal, nas 
hipóteses do art. 2º, inciso III, alíneas “b”, “c” e “d”, caberá re-
curso para a Assembleia Geral dos Delegados Regionais, no pra-
zo de 15 (quinze) dias.

Art. 138. Recebido o recurso, o Presidente do Conselho Fe-
deral determinará a intimação da parte contrária para, queren-
do, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 1º A Assembleia dos Delegados Regionais será convocada 
pelo Presidente do Conselho Federal na forma do que dispuser o 
seu Regimento Interno e deverá reunir-se para julgar o recurso 
em até 120 (cento e vinte) dias, a contar do seu recebimento.

§ 2º No ato de convocação da Assembleia dos Delegados 
Regionais, o Presidente do Conselho Federal designará Delegado 
Relator e determinará o envio de cópias da decisão recorrida, 
do recurso e das contrarrazões do recurso a cada Delegado Re-
gional.

§ 3º O Delegado Relator terá o prazo de 20 (vinte) dias para 
emitir seu parecer.

§ 4º Recebido o parecer, o Presidente do Conselho Federal 
deverá designar a data do julgamento e determinar a intimação 
das partes e de seus procuradores, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias.

CAPÍTULO III
DO JULGAMENTO NA SEGUNDA INSTÂNCIA

Art. 139. Aberta a sessão de julgamento, o Conselheiro Re-
lator apresentará o parecer sem emissão de voto, sendo a seguir 
dada a palavra, sucessivamente, por 10 (dez) minutos, ao recor-
rente e ao recorrido.

Parágrafo único. O primeiro Conselheiro a usar da palavra 
será o Relator, que emitirá seu voto.

Art. 140. Encerrado o julgamento, o Presidente do Conselho 
anunciará a decisão, a qual será lavrada na forma de acórdão.
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§ 1º O acórdão será redigido, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo 
Conselheiro Relator ou pelo condutor do voto vencedor, que o 
assinará juntamente com o Presidente do Conselho.

§ 2º O acórdão, no que couber, conterá os mesmos elemen-
tos referidos no parágrafo único do art. 122.

Art. 141. Lavrado e publicado o Acórdão, será o processo 
devolvido ao Conselho de origem para execução da pena e res-
pectiva divulgação da decisão, se for o caso.

Parágrafo único. Quando a penalidade imposta for a cassa-
ção, o Conselho Federal fará publicar o Acórdão, ressalvado ao 
Conselho Regional o direito de dar publicidade ao mesmo.

Art. 142. No julgamento do recurso, o órgão julgador, in-
dependentemente do pedido das partes, poderá aplicar pena-
lidade diversa daquela decidida pelo órgão de julgamento em 
primeira instância, podendo alterar a classificação da infração, 
aumentar, reduzir a pena ou absolver o denunciado.

§ 1º Em observância aos princípios da ampla defesa e do 
contraditório, caberá pedido de reconsideração no caso de au-
mento de pena decorrente de recurso interposto apenas pelo 
denunciado.

§ 2º O pedido de reconsideração deverá ser apresentado ao 
Conselho Federal no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência 
da decisão mais gravosa pelo denunciado e será encaminhado 
pelo Presidente ao Conselheiro condutor do voto vencedor, o 
qual terá o prazo de 10 (dez) dias para emitir seu parecer.

§ 3º Com a entrega do parecer, o Presidente do Conselho 
designará dia para o julgamento a ser realizado na forma deste 
capítulo, intimando a parte e notificando seu procurador, com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias.

TÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DA PENA

Art. 143. Não cabendo mais recurso, serão os autos devol-
vidos à instância de origem do processo, para a execução do de-
cidido.

Art. 144. A execução das penalidades impostas pelos Con-
selhos Regionais ou pelo Conselho Federal se processará na for-
ma estabelecida nas decisões ou acórdãos, sendo registradas no 
prontuário do profissional infrator.

§ 1º As penas aplicadas se estendem a todas as inscrições 
do profissional junto ao Conselho de Enfermagem, independen-
temente da categoria em que o profissional tenha cometido a 
infração.

§ 2º O Presidente do Conselho dará conhecimento, à insti-
tuição empregadora do infrator, da decisão que impuser penali-
dade de suspensão do exercício profissional.

§ 3º No caso de cassação do exercício profissional, além da 
publicação dos editais e das comunicações endereçadas às au-
toridades interessadas no assunto, será apreendida a carteira 
profissional do infrator, procedendo-se ao cancelamento do res-
pectivo registro no Conselho.

Art. 145. Impossibilitada a execução da penalidade, esta fi-
cará suspensa até seu efetivo cumprimento, sem prejuízo das 
anotações nos prontuários e publicações dos editais, quando for 
o caso.

Parágrafo único. O não pagamento da pena de multa impor-
tará na sua inscrição em dívida ativa para posterior execução 
judicial.

Art. 146. Cumpridas todas as decisões de primeira ou segun-
da instância, o Presidente do Conselho que tiver atuado como 
órgão de julgamento em primeira instância determinará o arqui-
vamento do processo.

TÍTULO VII
DA REVISÃO DA PENA

Art. 147. É facultado ao punido ou, em caso de seu fale-
cimento, aos seus herdeiros, apresentar pedido de revisão da 
pena, a qualquer tempo, após a publicação do acórdão, ou quan-
do não couber mais recurso, nas seguintes hipóteses:

I - forem apuradas provas idôneas da inocência do punido ou 
de circunstâncias que possam atenuar a pena, ou desclassificar o 
fato configurador da infração, de modo a alterar a penalidade;

II - a decisão condenatória estiver fundada em prova teste-
munhal ou pericial cuja falsidade ficar comprovada; e

III - ficar evidenciado que o processo se desenvolveu eivado 
de nulidade.

Parágrafo único. No julgamento da revisão serão aplicadas, 
no que couber, as normas previstas neste Código.

Art. 148. A revisão terá início por petição à Presidência do 
Conselho Regional, com as provas documentais comprobatórias 
dos fatos arguidos.

§ 1º A revisão será distribuída a um Conselheiro Relator, por 
designação do Presidente do Conselho.

§ 2º Não será admitida a renovação do pedido de revisão, 
salvo se fundamentado em novas provas.

Art. 149. A decisão no processo revisional poderá reduzir ou 
extinguir a pena, sendo vedado o seu agravamento.

§ 1º A absolvição implicará no restabelecimento de todos os 
direitos perdidos em virtude de punição anteriormente aplicada.

§ 2º A revisão da pena somente surtirá efeito após o seu 
trânsito em julgado.

Art. 150. Qualquer recurso, na revisão, somente será recebi-
do no efeito devolutivo.

Art. 151. A revisão será processada em apenso aos autos 
originais do processo ou, ainda, acompanhada de fotocópias in-
tegrais dos autos originais.

TÍTULO VIII
DA REABILITAÇÃO

Art. 152. Após 2 (dois) anos do cumprimento da pena aplica-
da pelo Conselho de Enfermagem, sem que tenha sofrido qual-
quer outra penalidade ético-disciplinar, ou esteja respondendo 
a processo administrativo ou criminal, e mediante provas efeti-
vas de bom comportamento, é permitido ao profissional reque-
rer a reabilitação profissional.

§ 1º O requerimento de que trata o caput deste artigo deve-
rá ser instruído com as provas e certidões pertinentes.

§ 2º Havendo necessidade, o Conselho poderá determinar a re-
alização de perícia para avaliar a efetiva recuperação do profissional.

§ 3º Quando a infração ético-disciplinar constituir crime, a 
reabilitação profissional dependerá da correspondente reabili-
tação criminal.

Art. 153. A reabilitação, caso a cassação tenha ocorrido por 
fato imputado como crime, seguirá os mesmos trâmites da rea-
bilitação penal, com a reparação na área cível ou demonstração 
de absoluta impossibilidade de fazê-lo, ou, ainda, declaração de 
renúncia da vítima, com demonstração por parte do denunciado 
de constante bom comportamento público e privado.

Art. 154. Os efeitos da reabilitação consistem em retirar do 
prontuário do profissional qualquer apontamento referente à 
condenação e, no caso de cassação, a outorga de nova inscrição.

Art. 155. O pedido de reabilitação deverá ser formulado di-
retamente ao Conselho que executou a pena, cabendo recurso 
ao Conselho Federal.
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TÍTULO IX
DA PRESCRIÇÃO

Art. 156. A pretensão à punibilidade das infrações ético-
-disciplinares prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de 
ocorrência do fato.

§ 1º Aplica-se a prescrição a todo processo ético-disciplinar 
paralisado por mais de 3 (três) anos, pendente de despacho ou 
julgamento, devendo ser arquivado, de ofício ou a requerimento 
da parte interessada, sem prejuízo de serem apuradas as res-
ponsabilidades pela paralisação.

(Redação do parágrafo dada pela Resolução COFEN Nº 483 
DE 27/07/2015):

§ 2º A prescrição interrompe-se:
I - pela instauração de processo ético disciplinar, ou pela 

notificação válida feita ao denunciado, inclusive por meio de 
editais;

II - pela decisão condenatória recorrível de qualquer Conse-
lho Regional de Enfermagem.

§ 3º Interrompida a prescrição, todo o prazo começa a con-
tar novamente do dia dessa interrupção.

TÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 157. É vedada vista dos autos fora da secretaria do Con-
selho, porém as partes poderão, a qualquer tempo, acessá-los, 
inclusive obter cópia de peças, por meio de requerimento for-
mulado ao Presidente do Conselho ou de Comissão de Instrução, 
a expensas do requerente.

Art. 158. Em qualquer fase do processo, poderá ser solici-
tada pela Presidência a manifestação da Assessoria Jurídica do 
Conselho.

§ 1º A manifestação da Assessoria Jurídica versará, exclusi-
vamente, sobre as questões processuais e de legalidade.

§ 2º É defeso ao Assessor Jurídico manifestar-se sobre ques-
tões ético-disciplinares.

Art. 159. As disposições do presente Código aplicam-se aos 
que exercem atividades de enfermagem, independentemente 
da regularidade de sua inscrição no Conselho Regional.

Parágrafo único. Este Código não se aplica a quem não for 
inscrito ou autorizado pelo Conselho Regional, aplicando-se, 
contudo, ao profissional inscrito ou autorizado ao tempo da prá-
tica da conduta que deu origem ao processo.

Art. 160. As questões omissas neste Código deverão ser su-
pridas utilizando-se, subsidiariamente, os dispositivos previstos 
no Código de Processo Penal, no que lhes for aplicável.

Art. 161. Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro 
de 2011, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vi-
gência do Código anterior.

Art. 162. Revoga-se a Resolução nº 252/2001 e demais dis-
posições em contrário.

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
PREÂMBULO

Sob a proteção de Deus, os Vereadores que esta ao final 
subscrevem, lídimos representantes do povo na Câmara Muni-
cipal de Jaguariúna, investidos e no regular exercício do poder 
conferido pela Constituição da República Federativa do Brasil, 
com o escopo de construir uma sociedade livre, justa e solidária, 
buscando erradicar a pobreza e a marginalidade através da pro-
moção do bem estar de todos e pela redução da desigualdade 
social, propiciando o desenvolvimento do Município pelos meios 
democráticos promulgam a seguinte Lei Orgânica:

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º - O Município de Jaguariúna é uma unidade territo-
rial do Estado de São Paulo, entidade jurídica de direito Público 
Interno, com autonomia política, legislativa, administrativa e 
financeira, nos termos assegurados pelas Constituições da Re-
pública Federativa do Brasil e do Estado de São Paulo e por esta 
Lei Orgânica.

Artigo 1º com redação dada pela Emenda de Revisão nº 
001/98.

Art. 2º - São Poderes do Município, independentes e harmô-
nicos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo Único - O Governo municipal é exercido pela Câ-
mara de Vereadores e pelo Prefeito, obedecidos os princípios 
constitucionais.

Art. 3º - São símbolos do Município, representativos da cul-
tura e da história do seu povo:

I - a Bandeira;
II - o Hino,
III - o Brasão de Armas.
Art. 4º - É assegurado a todos os munícipes o direito à edu-

cação, à saúde, à cultura, ao lazer, à segurança, à assistência 
social na forma desta Lei Orgânica.

Art. 5º - A soberania popular no Município será exercida 
pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto dos Vere-
adores e do Prefeito e Vice-Prefeito, pelo plebiscito, pelo refe-
rendo, pela iniciativa de processo legislativo e pela participação 
popular nas decisões e pela fiscalização sobre os atos e contas 
da administração municipal.

Artigo 5º com redação dada pela Emenda de Revisão nº 
001/98.
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SEÇÃO II
DA DIVISÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO
E DESMEMBRAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 6º - Revogado.
Art. 7º - Revogado.
Art. 8º - Revogado.
Art. 9º - Revogado.
Art. 10 - Revogado.
Artigos 6º a 10 revogados pela Emenda de Revisão nº 

001/98.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 11 - Ao Município compete privativamente:
I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;
II - manter cooperação técnica e financeira com a União e 

Estado em programas de educação pré-escolar, de ensino fun-
damental, de saúde, assistência social e segurança;

III - elaborar os orçamentos anual e plurianual, Lei de Di-
retrizes, instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar suas 
rendas fixar, fiscalizar e cobrar tarifas e preços públicos.

IV - dispor sobre a organização administrativa, execução e 
concessão dos serviços públicos locais, utilização e alienação 
dos bens públicos;

V - planejar o uso e ocupação do solo em seu território, es-
pecialmente em sua zona urbana;

VI - conceder, renovar licença para localização e funciona-
mento de indústrias, comércios e prestadoras de serviços, bem 
como, cassar, quando prejudicial à saúde, sossego, segurança ou 
bons costumes;

VII - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação, re-
gular a disposição, o traçado e as demais condições para uso 
comum;

VIII - regulamentar a utilização dos logradouros públicos, 
especialmente no perímetro urbano, determinando itinerário, 
pontos de parada de transporte coletivo, táxis e demais veícu-
los, com suas respectivas localizações e tarifas, com zonas de 
silêncio, trânsito e tráfego em condições essenciais;

IX - tornar obrigatório a utilização de estação rodoviária, 
disciplinar os serviços de carga e descarga, fixando tonelagem 
máxima permitida em veículos que circulam em vias municipais;

X - sinalizar e regulamentar o uso das vias urbanas e estra-
das, provê-las de limpeza e conservação através da remoção e 
destino domiciliar, hospitalar e outros resíduos;

XI - dispor sobre serviços funerários e cemitérios;
XII - Revogado.
XIII - organizar e manter serviços de fiscalização ao exercí-

cio de seu poder de polícia administrativa, nos locais de vendas, 
peso, medidas, condições sanitárias, do gênero alimentício;

XIV - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar 
a fixação de cartazes e anúncios, ou quaisquer outros meios de 
publicidade nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal;

XV - dispor sobre o depósito e venda de animais e mercado-
rias apreendidas em decorrência da transgressão da legislação, 
bem como, sobre registro, vacinação e captura desses animais 
com a finalidade precípua de erradicar moléstia;

XVI – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 
incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

Inciso XVI com redação dada pela Emenda de Revisão nº 
001/98.

XVII - assegurar a expedição de certidões e documentos ad-
quiridos às repartições administrativas municipais, para fins de 
direito e esclarecimentos da situação nos prazos estabelecidos;

XVIII - estabelecer normas de edificação, de loteamento, 
arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como limi-
tações convenientes à ordenação do seu território observada a 
Lei Federal;

XIX - suplementar a legislação Federal e Estadual, visando 
adaptá-la à realidade local.

XX – criar, organizar e suprimir distritos, observada a legis-
lação estadual;

XXI – dispor sobre o regime jurídico dos servidores munici-
pais.

XXII – participar e integrar, através de consórcio ou outra 
forma de organização, com outros Municípios, para o estudo e a 
solução de problemas comuns;

XXIII – participar da região metropolitana e outras entidades 
regionais na forma estabelecida em lei;

XXIV – dispor, mediante lei, sobre o processo de tombamen-
to de bens e sobre o uso e a ocupação das áreas envoltórias de 
bens tombados ou em processo de tombamento.

Incisos XX a XXIV acrescentados pela Emenda de Revisão nº 
001/98.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 12 - É de competência comum do Município, da União 
e do Estado, observada a legislação vigente, o exercício das se-
guintes medidas:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis, das institui-
ções democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência de pessoas portadoras de 
deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico, cultural e paisagístico, criando se preciso for, 
comissão ou secretaria para tal;

IV - proporcionar meios de acesso à educação, cultura, ciên-
cia, desporto e ao lazer;

V - proteger o meio ambiente, preservar florestas, fauna e 
flora;

Inciso V com redação dada pela Emenda de Revisão nº 
001/98.

VI - organizar a política alimentar e a política agropecuária;
VII - promover programas de moradia e melhorias das habi-

tações e de saneamento básico;
VIII - registrar, acompanhar, fiscalizar as concessões de di-

reito de pesquisa e exploração dos recursos hídricos e minerais 
de seu território;

IX - garantir o direito de igualdade social;
X - garantias e proteção à mulher e ao idoso; 
Inciso X com redação dada pela Emenda de Revisão nº 

001/98.
XI - promover meios de proteção ao menor, notadamente 

aos carentes.
XII – fomentar as atividades econômicas e a produção agro-

pecuária, organizar o abastecimento alimentar e estimular o de-
senvolvimento rural;

XIII – promover e incentivar o turismo como fator de desen-
volvimento social e econômico;

Incisos XII e XIII acrescentados pela Emenda de Revisão nº 001/98.
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CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES

Art. 13 - Ao Município é vedado:
I - estabelecer cultos religiosos, igrejas, subvencioná-los ou 

obstruir-lhes o funcionamento, manter relações de dependên-
cia, aliança, ressalvadas na forma da lei, a colaboração de inte-
resse público;

II - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços da União, Estado e de ou-

tros Municípios;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, in-

clusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhado-
res, das instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos; 

d) livros, jornais periódicos e papel destinado à sua impres-
são.

III - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de 
qualquer natureza, em razão da sua procedência ou destino, em 
situações equivalentes, por ocupação profissional ou função por 
eles exercidas, independente da denominação jurídica, dos ren-
dimentos, títulos ou direitos e ainda, exigir aumento de tributo 
sem lei que estabeleça ou regulamente, nem tão pouco utilizar 
tributos para fins de confisco;

IV - outorgar isenções e anistias fiscais ou permitir a remis-
são de dívidas, sem interesse público justificado e sem lei que os 
estabeleçam, sob pena de nulidade do ato.

Inciso IV com redação dada pela Emenda de Revisão nº 
001/98.

V - subvencionar ou auxiliar de qualquer modo, com recur-
sos pertencentes ao Município, quer pela imprensa, rádio ou 
televisão, serviços de alto-falante ou qualquer meio de comu-
nicação, propaganda político partidária ou afins estranhos à ad-
ministração;

VI - manter a publicidade de atos, programas, obras, ser-
viços e campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, bem como a pu-
blicidade que constem nomes, símbolos, imagens que caracte-
rizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 14 - O Poder Legislativo do Município de Jaguariúna, 
é exercido pela Câmara Municipal, para uma legislatura com 
duração de quatro anos, compreendendo cada ano uma sessão 
legislativa.

Art. 15 - A Câmara Municipal é composta de Vereadores elei-
tos pelo sistema proporcional, como representantes do povo.

§ 1º - O número de Vereadores será fixado pela Câmara 
Municipal observados os limites estabelecidos na Constituição 
Federal.

§ 2º - O número de habitantes a ser utilizado como base de 
cálculo do número de Vereadores será aquele fornecido, me-
diante certidão, pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE;

§ 3º - O número de Vereadores será fixado, mediante decre-
to legislativo, até o final da sessão legislativa do ano que ante-
ceder às eleições;

§ 4º - A Mesa da Câmara enviará ao Tribunal Regional Elei-
toral, logo após sua edição, cópia do Decreto Legislativo de que 
trata o parágrafo anterior.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

SUBSEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA CONJUNTA

Art. 16 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Pre-
feito, dispor sobre todas as matérias de competência do Municí-
pio e, especialmente:

I - tributos de competência municipal;
II - isenções e anistias fiscais e a remissão de dívidas;
III – Revogado.
IV - Revogado.
V - Revogado.
VI - Revogado.
VII - Revogado.
VIII - Revogado.
IX - Revogado.
X - Revogado.
XI - Revogado.
XII - Revogado.
XIII - plano diretor de desenvolvimento integrado;
XIV - Revogado.
XV - perímetro urbano;
XVI - alteração de denominação de próprios, vias e logra-

douros públicos;
XVII - normas urbanísticas, particularmente as relativas a zo-

neamento e loteamento;
XVIII - denominações a próprios e logradouros públicos mu-

nicipais.
Incisos I, II, XIII, e de XV a XVIII com redação dada pela Emen-

da de Revisão n.º 001/98.
Incisos de III a XII e XIV revogados pela Emenda de Revisão 

nº 001/98.

SUBSEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 17 - Compete privativamente à Câmara exercer as se-
guintes atribuições, dentre outras:

I - eleger sua Mesa;
II - elaborar o Regimento Interno;
III - organizar os serviços administrativos internos e prover 

os cargos respectivos;
IV - propor a criação ou extinção dos cargos, dos serviços ad-

ministrativos internos e a fixação dos respectivos vencimentos;
V - conceder licença ao Prefeito, Vice-Prefeito e
Vereadores;
VI - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre 

o Parecer do Tribunal de Contas do Estado no prazo máximo de 
sessenta dias do seu recebimento, observando os seguintes pre-
ceitos:

a) o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por 
decisão de dois terços dos membros da Câmara;
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b) decorrido o prazo de noventa dias sem deliberação pela 
Câmara, as contas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, 
de acordo com a conclusão do parecer do Tribunal de Contas;

c) rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remeti-
das ao Ministério Público para os fins de direito.

VII - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vere-
adores, nos casos indicados na Constituição Federal, nesta Lei 
Orgânica e na legislação Federal aplicável;

VIII - proceder à tomada de contas do Prefeito, através de 
comissão especial, quando não apresentada à Câmara, dentro 
de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa;

IX - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas 
reuniões;

X - convocar os Secretários Municipais ou Diretores equi-
valentes para prestar esclarecimentos, aprazando dia e horário 
para o comparecimento; 

Inciso X com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

XI - deliberar sobre o adiantamento e a suspensão de suas 
reuniões;

XII - criar comissão parlamentar de inquérito sobre o fato 
determinado e no prazo certo, mediante requerimento de um 
terço de seus membros;

XIII - conceder título de cidadão honorário ou conferir ho-
menagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado 
relevantes serviços ao Município ou nele se destacado pela atu-
ação exemplar na vida pública e particular mediante proposta e 
deliberação pelo voto de dois terços dos membros da Câmara;

XIV - solicitar a intervenção do Estado no Município;
XV - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores nos 

casos previstos em Lei Federal;
XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo incluí-

dos os da administração indireta;
XVII - fixar, observando o que dispõe o artigo 29, V, e VI, da 

Constituição Federal, os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, 
dos Secretários Municipais e dos Vereadores.

Inciso XVII com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

XVIII – Revogado.
Inciso XVIII revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
XIX - elaborar, seu Regimento Interno, o qual disporá sobre 

sua organização política e provimento de cargos de seus serviços 
e, especialmente, sobre:

a) sua instalação e funcionamento;
b) posse de seus membros;
c) eleição da Mesa, sua composição e atribuições;
d) número de sessões mensais;
e) comissões;
f) deliberações;
g) todo e qualquer assunto de sua administração interna.
§ 1º - Revogado.
§ 1º revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
§ 2º - Por deliberação da maioria de seus membros, a Câma-

ra poderá convocar secretário municipal ou diretor equivalen-
te, para, pessoalmente, prestar informações acerca de assuntos 
previamente estabelecidos.

§ 3º - A falta de comparecimento do secretário ou diretor 
equivalente, sem justificativa, será considerada desacato à Câ-
mara, e, se o secretário ou diretor for Vereador licenciado, o 
não comparecimento nas condições mencionadas caracterizará 
procedimento incompatível com a dignidade da Câmara, para 
a instauração de respectivo processo na forma da lei federal, e 
conseqüentemente cassação do mandato.

§ 4º - O secretário municipal ou diretor equivalente, a seu 
pedido, poderá comparecer perante o Plenário ou qualquer co-
missão da Câmara, para expor assunto e discutir Projeto de Lei 
ou qualquer outro ato normativo relacionado com o seu serviço 
administrativo.

SEÇÃO III
DOS VEREADORES

Art. 18 - São condições de elegibilidade para o mandato de 
Vereador:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domínio eleitoral no município;
V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de dezoito anos;
VII - ser alfabetizado.
Art. 19 - Os Vereadores são invioláveis no exercício do man-

dato e na circunscrição do Município, por suas opiniões, pala-
vras e votos.

Parágrafo Único - Os Vereadores não serão obrigados a tes-
temunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão 
do exercício do mandato nem sobre as pessoas que lhes confia-
rem ou dele receberem informações.

Art. 20 - Ao Vereador compete, entre outras, o seguinte:
I - representar a comunidade comparecendo às sessões;
II - participar dos trabalhos do plenário e das votações;
III - participar das comissões e integrar a Mesa da Câmara na 

forma desta Lei Orgânica;
IV - usar de suas prerrogativas exclusivamente para atender 

o interesse público;
V - agir com respeito aos colegas e ao Executivo;
VI - colaborar para o bom desempenho dos órgãos e servi-

ços administrativos da Câmara;
Art. 21 - No ato da posse e ao término do mandato, os Vere-

adores deverão fazer declaração de seus bens, as quais ficarão 
na Câmara, constando das respectivas atas o seu resumo.

Art. 22 - É vedado ao Vereador:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista ou com suas empresas concessionárias de serviço pú-
blico, salvo quando o contrato obedecer à cláusulas uniformes;

b) aceitar cargo, emprego ou função, no âmbito de admi-
nistração pública direta ou indireta municipal, salvo mediante 
aprovação em concurso público.

II - desde a posse:
a) ocupar cargo, função ou emprego, na administração pú-

blica direta ou indireta do Município, de que seja nomeado e 
exonerável “ad-nutum” salvo o cargo de secretário municipal ou 
diretor equivalente, desde que se licencie do exercício do man-
dato;

b) exercer outro cargo eletivo Federal, Estadual ou Munici-
pal;

c) ser proprietário, ou diretor de empresa que goze favor 
decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público 
do município.

d) patrocinar causa junto ao Município em que seja inte-
ressada qualquer das entidades a que se refere a alínea “a” do 
inciso I.

Art. 23 - Perderá o mandato o Vereador:
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I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no ar-
tigo anterior;

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o de-
coro parlamentar ou atentatório às instituições vigentes;

III - que se utilizar do mandato para a prática de atos de 
corrupção ou de improbidade administrativa;

IV - que deixar de comparecer em cada sessão legislativa 
anual, a terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo do-
ença comprovada, licença ou missão autorizada pela edilidade;

V - que fixar residência fora do Município;
VI - que perder ou tiver suspenso os direitos políticos;
VII – que sofrer condenação criminal em sentença transita-

da em julgado. Inciso VII incluído pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

§ 1º - Além de outros casos definidos no Regimento Interno 
da Câmara Municipal, considerar-se-á incompatível com o deco-
ro parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao Verea-
dor ou a percepção de vantagens ilícitas ou imorais.

§ 2º - Nos casos previstos nos incisos I, II, III e V deste artigo, 
a perda do mandato será decidida pela Câmara Municipal pelo 
voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços), mediante provocação da 
Mesa ou de partido político representado no Legislativo, assegu-
rada ampla defesa.

§ 2º com redação dada pela Emenda n.º008/01.
§ 3º - Nos casos dos incisos IV, VI e VII, a perda do mandato 

será declarada pela Mesa, de ofício ou mediante provocação de 
qualquer dos membros do Legislativo ou de partido político nele 
representado, assegurada ampla defesa.

Parágrafos 2º e 3º com redação dada pela Emenda de Revi-
são n.º 001/98.

Art. 23A - Resolução, de iniciativa de um terço dos Vereado-
res, disporá sobre o Código de Ética Parlamentar.

Artigo 23-A incluído pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
Art. 24 - O Vereador poderá licenciar-se:
I - por motivo de doença ou gestação;
II - para desempenhar missões temporárias, de interesse do 

Município;
III - para tratar, sem remuneração, de interesse particular, 

desde que o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por 
sessão legislativa.

§ 1º - Não perderá o mandato, considerando-se automatica-
mente licenciado, sem remuneração do cargo eletivo o Vereador 
investido no cargo de secretário municipal ou diretor equivalen-
te, conforme previsto nesta Lei Orgânica.

§ 2º - A licença para tratar de interesse particular não será 
inferior a trinta dias e o Vereador não poderá reassumir o exer-
cício do mandato antes do término da licença.

§ 3º - Independentemente de requerimento, considerarse-á 
como licença o não comparecimento às reuniões de Vereador, 
privado temporariamente, de sua liberdade, em virtude de pro-
cesso criminal em curso.

Art. 25 - Dar-se-á convocação do Suplente de Vereador nos 
casos de vaga ou de licença.

§ 1º - O Suplente convocado deverá tomar posse no prazo 
de quinze dias, contados da data de convocação, salvo justo mo-
tivo aceito pela Câmara, quando se prorrogará o prazo.

§ 2º - Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior 
não for preenchida, calcular-se-á o “quorum” em função dos Ve-
readores remanescentes.

SEÇÃO IV
DAS SESSÕES
SUBSEÇÃO I

DA LEGISLATURA

Art. 26 - A Câmara reunir-se-á em Sessão Solene, no dia 1º 
de janeiro, no primeiro ano de cada legislatura, em horário de-
terminado para a posse de seus membros, do Prefeito e Vice-
-Prefeito.

§ 1º - A posse ocorrerá independentemente de número, sob 
a presidência do vereador mais votado dentre os presentes.

§ 2º - O Vereador que não tomar posse na sessão prevista 
no parágrafo anterior deverá fazê-la dentro do prazo de 15 dias 
do início do funcionamento normal da Câmara, sob pena de per-
da do mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta 
dos membros da edilidade.

SUBSEÇÃO II
DA MESA DA CÂMARA

Art. 27 - Imediatamente após a posse, os Vereadores reu-
nir-se-ão sob a Presidência do mais votado entre os presentes 
e, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara elegerão 
os componentes da Mesa, que serão automaticamente empos-
sados.

Artigo 27 e § 2º com redação dada pela Emenda n.º008/01.
§ 1º - Inexistindo número legal, o Vereador mais votado 

dentre os presentes permanecerá na presidência e convocará 
sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.

§ 2º - A eleição da Mesa da Câmara para o 2º biênio, farse-á 
no expediente da última sessão ordinária do 2º ano de cada le-
gislatura, com preferência sobre qualquer outra matéria, e con-
siderando-se automaticamente empossados os eleitos no dia 1º 
de janeiro do ano subsequente.

§ 2º com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
Art. 28 - O mandato da Mesa será de dois anos, vedada a 

recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente sub-
seqüente, dentro da mesma legislatura.

Artigo 28 com redação dada pela Emenda n.º 007/00.
Art. 29 - A Mesa compõe-se de Presidente, VicePresidente, 

1º Secretário, 2º Secretário, os quais se substituirão nessa or-
dem e serão eleitos em chapa ou individualmente.

§ 1º - Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto 
possível a representação proporcional dos partidos ou dos blo-
cos parlamentares que participam da Câmara.

§ 2º - Na ausência dos membros da Mesa, o Vereador mais 
idoso assumirá a Presidência, e convocará um dos Vereadores 
como Secretário “ad-hoc”.

§ 3º - Qualquer membro da Mesa poderá ser destituído 
da mesma, pelo voto de dois terços dos membros da Câmara, 
quando faltoso, omisso ou ineficiente, no desempenho de suas 
atribuições regimentais; elegendose outro Vereador para com-
plementação do mandato.

Art. 30 - À Mesa dentre outras atribuições compete:
I - tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos 

trabalhos legislativos e administrativos da Câmara;
II - propor projetos que criem ou extingam cargos dos servi-

ços da Câmara e fixem os respectivos vencimentos;
III - promulgar as emendas a esta Lei Orgânica;
IV - representar, junto ao Executivo sobre as necessidades 

de economia interna;
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V - expedir atos dispondo sobre transferências de dotações 
orçamentárias consignadas à Câmara;

VI - contratar, por tempo determinado, profissionais espe-
cializados para atender às necessidades temporárias da Câmara 
Municipal.

VII - nomear, promover, comissionar, conceder gratifica-
ções, licença, por em disponibilidade, exonerar, demitir, apo-
sentar e punir funcionários ou servidores da Câmara Municipal.

VIII - devolver à tesouraria da Prefeitura as disponibilidades 
de caixa existentes na Câmara ao final de cada exercício.

Art. 31 - Ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições 
compete:

I - representar a Câmara em juízo ou fora dele;
II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e 

administrativos da Câmara;
III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;
IV - promulgar as Resoluções e os Decretos Legislativos, bem 

como as Leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado 
pelo Plenário, desde que não aceita esta decisão em tempo hábil 
pelo Prefeito;

V - fazer publicar os atos da Mesa, as Resoluções, Decretos 
Legislativos e as Leis que vier a promulgar;

VI - autorizar as despesas da Câmara;
VII - representar, por decisão da Câmara, sobre a inconstitu-

cionalidade de lei ou ato municipal;
VIII - solicitar por decisão da maioria absoluta da Câmara, a 

intervenção no Município nos casos admitidos pela Constituição 
Federal e pela Constituição Estadual;

IX - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar 
força necessária para esse fim.

X - encaminhar, para parecer prévio, a prestação de contas 
da Mesa da Câmara;

XI - requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara 
e aplicar as disponibilidades financeiras no mercado de capitais;

XII - apresentar ao Plenário, até o final de cada mês, o ba-
lancete relativo aos recursos recebidos e às despesas do mês 
anterior.

Parágrafo Único - O Presidente da Câmara ou seu substituto 
só terá voto:

I - na eleição da Mesa;
II - quando a matéria exigir, para sua aprovação, o voto fa-

vorável de dois terços dos membros da Câmara;
III - revogado;
Inciso III revogado pela Emenda n.º008/01
IV - quando houver empate em qualquer votação no Plenário.

SUBSEÇÃO III
DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

Art. 32 - A Câmara Municipal reunir-se-á, ordinária e anual-
mente na sede do Município, de 1º de fevereiro a 30 de junho e 
de 1º de agosto a 15 de dezembro.

§ 1º - As sessões da Câmara Municipal serão ordinárias, ex-
traordinárias ou solenes, conforme dispuser o seu Regimento 
Interno.

§ 2º - As Sessões extraordinárias ou solenes serão convoca-
das pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora dela, neste 
último caso, com antecedência mínima de 24 horas.

Art. 33 - As deliberações da Câmara serão tomadas por 
maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus membros, 
salvo disposição em contrário, constante das Constituições Fe-
deral e Estadual, nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno.

Artigo 33 com redação dada pela Emenda n.º 003, de 06 de 
maio de 1991.

Art. 34 - As sessões da Câmara deverão ser realizadas em 
recinto destinado ao seu funcionamento.

§ 1º - Comprovada, a impossibilidade de acesso ao recinto 
da Câmara, ou outra causa que impeça a sua utilização, as ses-
sões poderão ser realizadas em outro local previamente desig-
nado pelo Presidente da Câmara.

§ 2º - As sessões solenes poderão ser realizadas fora do re-
cinto da Câmara, a critério do Presidente.

Art. 35 - As sessões serão sempre públicas.
Artigo 35 e revogação dos incisos com redação dada pela 

Emenda n.º008, de 20 de setembro de 2001.
§ 1º - Não será admitido voto secreto, exceto na votação de 

decreto legislativo para concessão de qualquer honraria.
§ 1º com redação dada pela Emenda n.º011, de 04 de março 

de 2004.
I – revogado.
II – revogado.
III – revogado.
IV – revogado.
§ 2º - As sessões só poderão ser abertas com a presença de, 

no mínimo, um terço dos membros da Câmara.
Artigo 35 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 

001/98.
§ 3º - Revogado.
Parágrafo 3º revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.

SUBSEÇÃO IV
DA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA

Art. 36 - A convocação extraordinária da Câmara Municipal, 
somente possível no período de recesso, ocorrerá:

I - automaticamente, no dia 1º de janeiro do primeiro ano 
da legislatura, para a posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Pre-
feito;

II - pelo Prefeito, quando este a entender necessária;
III - pelo Presidente da Câmara, a requerimento subscrito 

pela maioria dos membros do legislativo.
§ 1º - A convocação pelo Prefeito, será efetuada median-

te ofício ao Presidente da Câmara, o qual dará conhecimento 
da mesma aos Vereadores em sessão ou fora dela, neste último 
caso, com antecedência mínima de 24 horas.

§ 2º - durante a sessão legislativa extraordinária, a Câmara 
deliberará exclusivamente sobre a matéria para a qual foi con-
vocada.

SUBSEÇÃO V
DAS COMISSÕES

Art. 37 - A Câmara terá comissões permanentes, especiais 
e de inquérito.

§ 1º - As comissões permanentes, constantes do Regimento 
Interno em razão da matéria e de sua competência, cabe:

I - discutir e dar parecer em projetos a ela distribuídos;
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade 

civil;
III - convocar os secretários municipais ou diretores equi-

valentes, para prestar informações sobre assuntos inerentes às 
suas atribuições, de cujo Projeto se acha em exame nas comis-
sões;
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IV - receber petições, reclamações, representações ou quei-
xas de quaisquer pessoas contra atos ou omissões das autorida-
des ou entidades públicas;

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI - exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização 

dos atos do Executivo e da administração indireta.
§ 2º - As comissões especiais, criadas por deliberação do 

Plenário, serão destinadas ao estudo de assuntos específicos e a 
representação da Câmara em congressos, solenidades, funerais 
ou outros atos públicos.

§ 3º - As comissões parlamentares de inquérito que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além 
de outros previstos no Regimento Interno da Câmara, serão cria-
das mediante requerimento de um terço dos membros do Legis-
lativo; e destinadas à apuração de fato determinado e por prazo 
certo; sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 
Ministério Público, para que promovam a responsabilidade civil 
ou criminal dos infratores.

§ 4 º - Na formação das comissões, assegurar-se-á tanto 
quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou 
dos blocos parlamentares que participam da Câmara.

SUBSEÇÃO VI
DOS LÍDERES

Art. 38 - As representações partidárias, ou blocos parlamen-
tares que participam da Câmara, terão entre seus Vereadores, 
Líder e Vice-Líder.

§ 1º - A indicação dos Líderes e Vice-Líderes será feita em 
documento subscrito pelos Vereadores das representações par-
tidárias ou dos blocos parlamentares á Mesa, na primeira sessão 
ordinária após a instalação da primeira Sessão Legislativa.

§ 2 º - Os Líderes e Vice-Líderes poderão ser destituídos e 
substituídos a qualquer tempo, mediante ofício endereçado à 
Mesa da Câmara.

§ 3º - Além de outras atribuições previstas no Regimento 
Interno os Líderes indicarão os representantes partidários ou 
bloco parlamentar nas comissões da Câmara.

§ 4º - O Vice-Líder substituirá o Líder em suas ausências ou 
impedimento.

SEÇÃO V
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 39 - O processo legislativo municipal compreende a ela-
boração de:

I - emendas à Lei Orgânica do Município;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - resoluções;
V - decretos Legislativos;
§ 1º - As matérias de que trata o “caput” que receberem 

quanto ao mérito, pareceres contrários das Comissões a que fo-
rem distribuídas serão tidas como rejeitadas.

I - Caso o Presidente não determinar seu arquivamento, de 
pronto, poderá submeter o parecer contrário à consideração do 
Plenário.

II - Em ocorrendo a rejeição do parecer contrário, pelo Ple-
nário, a matéria passará ao curso normal de tramitação.

§ 2º - As matérias constantes do “caput” uma vez rejeitadas 
somente poderão constituir objeto de novo projeto, na mesma 
sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal.

SUBSEÇÃO I
DAS EMENDAS À LEI ORGÂNICA

Art. 40 - A Lei Orgânica do Município poderá ser emendada 
mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Mu-
nicipal;

II - do Prefeito Municipal;
III - de cidadãos, mediante iniciativa popular, assinado, no 

mínimo, por cinco por cento dos eleitores. 
Inciso III com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 

001/98.
§ 1º - A proposta será votada em dois turnos com interstício 

mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da 
Câmara Municipal.

§ 2º - A emenda à Lei Orgânica do Município será promul-
gada pela Mesa da Câmara com respectivo número de ordem;

§ 3º - A Lei Orgânica do Município não poderá ser emendada 
na vigência de estado de sítio ou de intervenção no Município.

SUBSEÇÃO II
DAS LEIS

Art. 41 - A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao 
Prefeito e ao eleitorado que exercerá sob a forma de moção ar-
ticulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 
número de eleitores do Município.

Art. 42 - As leis complementares somente serão aprovadas 
se obtiverem maioria absoluta de votos dos membros da Câma-
ra Municipal, observando os demais termos de votação das leis 
ordinárias.

Parágrafo Único - Serão leis complementares, dentre outras 
previstas nesta Lei Orgânica:

I - Código Tributário Municipal;
II - Código de Obras;
III - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
IV- Código de Postura;
V- Lei que institua e regulamente o regime jurídico dos ser-

vidores municipais;
Inciso V com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 

001/98.
VI - Lei instituidora da Guarda Municipal;
VII – Revogado.
Inciso VII revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
VIII - Estatuto do Magistério Municipal;
IX – Código Municipal de Meio Ambiente.
Inciso IX incluído pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
Art. 43 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções 

ou empregos públicos da administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração;

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria;

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou 
departamentos equivalentes e órgãos da administração pública;

IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de 
créditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções;

Parágrafo Único - Não será admitido aumento de despesas 
previsto nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Munici-
pal, ressalvando o disposto no inciso IV, primeira parte.
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Art. 44 - É da competência exclusiva da Mesa da Câmara dis-
por sobre organização dos serviços administrativos da Câmara, 
funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção de 
seus cargos, empregos e funções e a iniciativa de lei para fixação 
da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabe-
lecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

Artigo 44 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

I – Revogado.
II – Revogado.
Parágrafo Único – Revogado.
Incisos I, II e parágrafo único revogados pela Emenda de Re-

visão n.º 001/98.
Art. 45 - O Prefeito poderá solicitar urgência para aprecia-

ção de projetos de sua iniciativa.
§ 1º - Solicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar 

em até quarenta dias sobre a proposição, contados da data em 
que for feita a solicitação.

§ 2º - Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem 
deliberação da Câmara, será a proposição incluída na Ordem do 
Dia, da sessão subseqüente, sobrestandose as demais proposi-
ções, para que ultimem a votação.

§ 3º - O prazo do § 1º não corre no período de recesso da 
Câmara nem se aplica aos projetos de lei complementar.

Art. 46 - Aprovado o projeto de lei será este enviado ao Pre-
feito que, aquiescendo, o sancionará.

SUBSEÇÃO III
DO VETO

Art. 47 - O Prefeito considerando o projeto, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-
-lo-á total ou parcialmente no prazo de quinze dias úteis, conta-
dos da data do recebimento.

§ 1º - O veto parcial somente abrangerá texto integral de 
artigo, de parágrafo, de inciso ou alínea.

§ 2º - Decorrido o prazo do “caput”, o silêncio do Prefeito 
importará sanção.

§ 3º - A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara será 
dentro de trinta dias a contar do seu recebimento, em uma só 
discussão e votação, com parecer ou sem ele, considerando-se 
rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores.

Parágrafo 3º com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

§ 4º - Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito 
para promulgação.

§ 5º - Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no
§ 3º o veto será colocado na “Ordem do Dia” da sessão 

imediata, sobrestadas as demais proposições. até a sua votação 
final, ressalvadas as matérias de que trata o art. 45, desta Lei 
Orgânica.

§ 6º - A não promulgação da lei no prazo de quarenta e oito 
horas pelo Prefeito, nos casos dos §§ 3º e 5º, criará para o Presi-
dente da Câmara a obrigação de fazê-lo em igual prazo.

SUBSEÇÃO IV
DAS RESOLUÇÕES E DOS DECRETOS LEGISLATIVOS

Art. 48 - Os projetos de resolução disporão sobre matérias 
de interesse interno da Câmara e os projetos de decreto legis-
lativo sobre os demais casos de sua competência privativa e de 
natureza externa. 

Parágrafo Único - Terão discussão e votação únicas todos os 
Projetos de Resolução e de Decreto Legislativo.

SEÇÃO VI
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁ-

RIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL

Art. 49 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Município será exercida pela Câ-
mara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de 
controle interno de cada Poder.

Artigo 49 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

§ 1º - O controle externo da Câmara será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas do Estado, e compreenderá a apre-
ciação das contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, o acom-
panhamento das atividades financeiras e orçamentárias do 
Município, o desempenho das funções de auditoria financeira 
e orçamentária, bem como o julgamento das contas dos admi-
nistradores e demais responsáveis por bens e valores públicos.

§ 2º - As contas do Prefeito e da Câmara Municipal, presta-
das anualmente, serão julgadas pela Câmara, dentro de 90 dias 
após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas.

Parágrafo 2º com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

§ 3º - Somente por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal deixará de prevalecer o parecer emitido pelo 
Tribunal de Contas do Estado.

§ 4º - Revogado. 
Parágrafo 4º revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
Art. 50 - O Executivo e o Legislativo manterão sistemas de 

controle interno, a fim de:
Artigo 50 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 

001/98.
I - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao 

controle externo e regularidade à realização da receita e des-
pesa;

II - acompanhar as execuções de programas de trabalho e 
do orçamento;

III - avaliar os resultados alcançados pelos administradores;
IV - verificar a execução dos contratos.
Art. 51 - As contas do Município ficarão, durante 60 dias, 

anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame 
e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade nos 
termos da lei.

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 52 - O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Pre-
feito, auxiliado pelos Secretários Municipais e ou Diretores de 
Secretaria.

Parágrafo Único - Aplica-se à elegibilidade para Prefeito e 
Vice-Prefeito o disposto no artigo 18 desta Lei Orgânica e a ida-
de mínima de vinte e um anos.

Art. 53 - A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizarse-
-á, nos termos estabelecidos no artigo 29, incisos I e II da Cons-
tituição Federal.

§ 1º - A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com 
ele registrado.
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§ 2º - Será considerado eleito Prefeito o candidato que, 
registrado por partido político, obtiver a maioria de votos, não 
computados os votos brancos e nulos.

§ 3º - Revogado.
Parágrafo 3º revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
Art. 54 - O Prefeito e Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1º 

de janeiro do ano subseqüente à eleição em sessão da Câma-
ra Municipal, prestando o compromisso de manter, defender e 
cumprir a Lei Orgânica, observar as leis da União, do Estado e 
do Município, promover o bem geral dos munícipes e exercer 
o cargo sob a inspiração de democracia, da legitimidade e da 
legalidade.

Parágrafo Único - Decorrido dez dias da data fixada para a 
posse, o Prefeito ou Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, 
que não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

Art. 55 - Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento e 
suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Prefeito.

§ 1º - O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir o 
Prefeito, sob pena de extinção do mandato.

§ 2º - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe 
forem conferidas por lei, auxiliará o Prefeito, sempre que ele for 
convocado por missões especiais.

Art. 56 - Em caso de impedimento do Prefeito e do VicePre-
feito, ou vacância do cargo, assumirá a administração municipal 
o Presidente da Câmara.

Parágrafo Único - O Presidente da Câmara recusando-se por 
qualquer motivo, a assumir o cargo de Prefeito, perderá inconti-
nenti a sua função de dirigente do Legislativo, ensejando, assim 
a eleição de outro membro para ocupar como Presidente da Câ-
mara, a chefia do Poder Executivo.

Art. 57 - Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e 
inexistindo Vice-Prefeito, observar-se-á o seguinte:

I - ocorrendo a vacância nos três primeiros anos do mandato 
dar-se-á eleição noventa dias após a sua abertura, cabendo aos 
eleitos completar o período de seus antecessores.

II - ocorrendo a vacância no último ano do mandato, assumi-
rá o Presidente da Câmara que completará o período.

Art. 58 - O mandato do Prefeito é de quatro anos.
Artigo 58 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 

001/98.
Art. 59 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercício do 

cargo, não poderão, sem licença da Câmara Municipal, ausentar-
-se do Município por período superior a quinze dias, sobre pena 
de perda do cargo ou de mandato.

Parágrafo Único - O Prefeito regularmente licenciado terá 
direito a perceber a remuneração, quando:

I - impossibilitado de exercer o cargo por motivo de doença 
devidamente comprovada;

II - a serviço ou em missão especial de representação do 
Município.

Art. 60 – A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito será 
estipulada na forma do inciso XVII, do artigo 17 desta Lei Orgâ-
nica.

Artigo 60 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

Art. 61 - Na ocasião da posse e ao término do mandato, 
o Prefeito e o Vice-Prefeito farão declaração de seus bens, as 
quais ficarão arquivadas na Câmara, contando das respectivas 
atas o seu resumo.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO

Art. 62 - Ao Prefeito, como chefe da administração, compete 
dar cumprimento às deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar 
e defender os interesses do Município, bem como, adotar, de 
acordo com a lei, todas as medidas administrativas de utilidade 
pública, sem exceder verbas orçamentárias.

Art. 63 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:
I - a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei 

Orgânica;
II - representar o Município, em juízo e fora dele;
III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas 

pela Câmara e expedir os regulamentos para sua fiel execução;
IV - vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados 

pela Câmara;
V - decretar, nos termos da lei, desapropriação por necessi-

dade ou utilidade pública ou por interesse social;
VI - expedir decretos, portarias e outros atos administrati-

vos;
VII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por ter-

ceiros;
VIII - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos, 

por terceiros;
IX - prover os cargos públicos e expedir os demais atos refe-

rentes à situação funcional dos servidores;
X – propor à Câmara Municipal projetos de lei relativos ao 

plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, dí-
vida pública e operações de crédito;

XI - encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado, até 31 de 
março, as prestações de contas, bem como os balanços do exer-
cício findo;

XII - encaminhar aos órgãos competentes os planos de apli-
cação e a prestação de contas exigidas em lei;

XIII - fazer publicar os atos oficiais;
XIV - prestar informações, dentro de quinze dias, quando 

solicitadas pela Câmara Municipal, salvo prorrogação, a seu 
pedido e por prazo determinado, em face da complexidade da 
matéria ou da dificuldade de obtenção de dados pleiteados, nas 
respectivas fontes;

XV - prover serviços e obras da administração pública;
XVI - superintender a arrecadação dos tributos, bem como a 

guarda e aplicação da receita, autorizando as despesas e paga-
mentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos crité-
rios votados pela Câmara;

XVII - colocar à disposição da Câmara, dentro de dez dias de 
sua requisição, as quantias que devem ser despendidas de uma 
só vez e até o dia vinte de cada mês, os recursos corresponden-
tes às suas dotações orçamentárias, compreendendo os critérios 
suplementares e especiais;

XVIII - aplicar multas previstas em lei e contratos, bem como 
revê-las quando impostas irregularmente;

XIX - decidir sobre os requerimentos, reclamações ou repre-
sentações que lhe forem dirigidas;

XX - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicá-
veis, às vias e logradouros públicos, mediante denominação 
aprovada pela Câmara;

XXI - convocar extraordinariamente a Câmara Municipal, no 
recesso, em caso de relevante interesse municipal;

XXII - aprovar projeto de edificação e planos de loteamento, 
arruamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos;

XXIII – Revogado;
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XXIV - organizar os serviços internos das repartições criadas 
por lei, sem exceder as verbas para tal destinadas;

XXV - contrair empréstimos e realizar operações de crédito, 
mediante prévia autorização da Câmara;

XXVI - providenciar sobre a administração dos bens do Mu-
nicípio e sua alienação, na forma da lei;

XXVII – Revogado;
XXVIII - desenvolver o sistema viário do Município;
XXIX - conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos limites 

das respectivas verbas orçamentárias e do plano de distribuição 
prévia e anualmente aprovados pela Câmara;

XXX – Revogado;
XXXI - estabelecer a divisão administrativa do Município de 

acordo com lei;
XXXII – Revogado;
XXXIII - solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara 

para ausentar-se do Município por tempo superior a quinze dias;
XXXIV - adotar providências para a conservação e salvaguar-

da do patrimônio municipal;
XXXV - publicar, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária;
XXXVI – apresentar à Câmara Municipal, até o dia 20 de cada 

mês, os balancetes da receita e despesa do mês anterior, da Pre-
feitura, autarquias, fundações e empresas municipais.

Incisos X, XIV, XIX e XXI com redação dada pela Emenda de 
Revisão n.º 001/98.

Incisos XXIII, XXVII, XXX e XXXII revogados pela Emenda de 
Revisão n.º 001/98.

Inciso XXXVI incluído pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
Inciso XIV com redação dada pela Emenda n.º009, de 07 de 

novembro de 2002.
Art. 64 – Revogado.
Artigo 64 revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.

SEÇÃO III
DA PERDA E EXTINCÃO DO MANDATO

Art. 65 - É vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou função 
na administração pública direta e indireta, ressalvada a posse 
em virtude de concurso público.

Art. 66 - As incompatibilidades declaradas no artigo 22, seus 
incisos e alíneas desta Lei Orgânica, estendem-se no que forem 
aplicáveis ao Prefeito e ao Vice-Prefeito.

Art. 67 – O Prefeito, nos crimes definidos na Legislação Fe-
deral, será julgado pelo Tribunal de Justiça do Estado.

Art. 68 – O Prefeito, nas infrações políticoadministrativas, 
definidas em lei complementar, será julgado pela Câmara Mu-
nicipal.

Artigos 67 e 68 com redação dada pela Emenda de Revisão 
n.º 001/98.

Art. 69 - Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o car-
go de Prefeito, quando:

I - ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crime 
funcional ou eleitoral;

II - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câ-
mara, dentro do prazo de dez dias;

III - infringir as normas dos artigos 22 e 59 desta Lei Orgâ-
nica;

IV - perder ou tiver suspensos os direitos políticos.

SEÇÃO IV
DOS AUXILIARES DIRETOS DO PREFEITO

Art. 70 - São auxiliares diretos do Prefeito:
I - Os secretários municipais e ou diretores equivalentes;
II - Os subprefeitos.
Parágrafo Único - Os cargos são de livre nomeação e exone-

ração do Prefeito.
Art. 71 - A lei municipal estabelecerá as atribuições dos auxi-

liares diretos do Prefeito, definindo-lhes a competência, deveres 
e responsabilidades.

Art. 72 - São condições essenciais para a investidura no car-
go de Secretário ou Diretor:

I - ser brasileiro;
II - estar no exercício dos direitos políticos;
III - ser maior de 18 anos.
Art. 73 - Além das atribuições em lei, compete aos Secretá-

rios ou Diretores:
I - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus ór-

gãos;
II - expedir instruções para a boa execução das leis, decretos 

e regulamentos;
III – Revogado.
Inciso III revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
IV - comparecer à Câmara Municipal, sempre que convoca-

dos pela mesma, para prestação de esclarecimentos oficiais .
§ 1º - Os decretos, atos e regulamentos referentes aos ser-

viços autônomos ou autárquicos serão referendados pelo Secre-
tário ou Diretor da Administração.

§ 2º - A infringência ao inciso IV deste artigo, sem justifica-
ção, importará em crime de responsabilidade.

Art. 74 - Os Secretários ou Diretores são solidariamente res-
ponsáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem 
ou praticarem.

Art. 75 - A competência do Subprefeito limitar-se-á ao distri-
to para o qual foi nomeado.

Parágrafo Único - Aos Subprefeitos, como delegados do Exe-
cutivo, compete:

I - cumprir e fazer cumprir, de acordo com as instruções re-
cebidas do Prefeito, as leis, resoluções, regulamentos e demais 
atos do Prefeito e da Câmara Municipal;

II - fiscalizar os serviços distritais;
III - atender as reclamações das partes e encaminhá-las ao 

Prefeito, quando se tratar de matéria estranha às suas atribui-
ções ou quando lhes for favorável a decisão proferida;

IV - indicar ao Prefeito as providências necessárias ao Dis-
trito;

V - prestar contas ao Prefeito.
Inciso V com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 

001/98.
Art. 76 - O subprefeito, em caso de licença ou impedimento, 

será substituído por pessoa de livre escolha do Prefeito.
Art. 77 - Os auxiliares direto do Prefeito farão declaração de 

bens no ato da posse e no término do exercício do cargo.
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TÍTULO III
DA TRIBUTAÇÃO, DAS FINANÇAS E DOS ORÇAMENTOS

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

SEÇÃO I
DOS IMPOSTOS E TAXAS DO MUNICÍPIO

Art. 78 - O Sistema Tributário Municipal é regulado pelo dis-
posto na Constituição Federal, na Constituição Estadual, nesta 
Lei Orgânica e em Leis complementares e ordinárias.

Art. 79 - São tributos municipais os impostos, as taxas e as 
contribuições de melhoria, decorrentes de obras públicas, insti-
tuídos por lei municipal, atendidos os princípios estabelecidos 
na Constituição Federal e nas normas gerais de direito tributário.

Art. 80 - Compete ao Município instituir os impostos previs-
tos nesta Lei Orgânica e outros que venham a ser de sua com-
petência.

Art. 81 - São de competência do Município os impostos so-
bre:

I - propriedade predial e territorial urbana;
II - transmissão, “inter vivos”, a qualquer título, por ato one-

roso de bens imóveis, por natureza ou acessão física e de direi-
tos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão 
de direitos a sua aquisição;

III – Revogado;
Inciso III revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos na 

competência do Estado, definidos em lei complementar prevista 
no artigo 146 da Constituição Federal.

§ 1º - O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, 
nos termos da lei, de forma a assegurar o cumprimento da fun-
ção social da propriedade.

§ 2º - O imposto previsto no inciso II não incide sobre a 
transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de 
pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmis-
são de bens ou direitos decorrentes da função, incorporação, 
cisão, ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a 
atividade preponderante do adquirente for a compra e venda 
desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrenda-
mento mercantil.

§ 3º - A lei determinará medidas para que os consumidores 
sejam esclarecidos a cerca do imposto previsto no inciso IV.

Parágrafo 3º com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

Art. 82 - As taxas só poderão ser instituídas por lei, em razão 
do exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou po-
tencial de serviços públicos, especificados e divisíveis, prestados 
ao contribuinte ou postos à disposição pelo município.

Art. 83 - A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos 
proprietários de imóveis valorizados por obras públicas munici-
pais, tendo como limite total a despesa realizada e como limite 
individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 
imóvel beneficiado.

Art. 84 - Sempre que possível os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, facultado à administração municipal, especialmen-
te para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respei-
tados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

Parágrafo Único - As taxas não poderão ter base de cálculo 
próprio de impostos.

Art. 85 - O Município poderá instituir contribuição cobrada 
de seus servidores para custeio em benefício destes, de sistema 
de previdência e assistência social. 

SEÇÃO II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 86 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte é vedada ao Município:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente de denominação jurídica dos rendimentos, 
título ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publica-

da a lei que os instituiu ou aumentou;
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - instituir imposto sobre:
a) o patrimônio, renda ou serviços, da União, do Estado e
de outros Municípios;
b) os templos de qualquer culto;
c) o patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, in-

clusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhado-
res, das instituições de educação e de assistência social sem fins 
lucrativos, atendidos os requisitos de lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinados à sua im-
pressão.

§ 1º - A proibição do inciso V “a”, é extensiva às autarquias 
e às fundações instituídas ou mantidas pelo Município no que se 
refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados aos seus 
fins essenciais ou deles decorrentes.

§ 2º - As proibições do inciso V “a”, e do parágrafo anterior, 
não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacio-
nados com exploração de atividades econômicas regidas pelas 
normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 
contra prestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usu-
ário.

§ 3º - As proibições expressas no inciso V, alíneas “b” e “c”, 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços re-
lacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas.

Art. 87 - É vedado ao Município estabelecer diferença tribu-
tária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de 
sua procedência ou destino.

Art. 88 - É vedada a cobrança de taxas:
I - pelo exercício do direito de petição à administração públi-

ca em defesa ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
II - para obtenção de certidões em repartições públicas, 

para defesa de direitos e esclarecimentos de interesse pessoal.
Art. 88A - Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamen-

to de qualquer tributo lançado pela Prefeitura, sem prévia no-
tificação.

§ 1º - Considera-se notificação a entrega do aviso de lança-
mento no domicílio fiscal do contribuinte, nos termos da legisla-
ção federal pertinentes.

§ 2º - Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, 
assegurado para sua interposição o prazo de quinze dias, conta-
do da notificação.
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Artigo 88 A transferido da Seção III “Da Participação do Mu-
nicípio nas Receitas Tributárias” pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

SEÇÃO III
DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO

NAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 89 - Pertence ao Município:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre ren-

da e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos a qualquer título, por ele, suas autarquias e 
fundações que institua e mantenha;

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do im-
posto da União sobre a propriedade territorial rural, relativa-
mente aos imóveis nele situados;

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do im-
posto do Estado sobre a propriedade de veículos automotores 
licenciados em seu território;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte inte-
restadual e intermunicipal e de comunicação.

§ 1º - As parcelas de receitas pertencentes ao Município, 
mencionadas no inciso IV, serão credenciadas conforme os se-
guintes critérios:

1 - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicio-
nado nas operações relativas à circulação de mercadoria e nas 
prestações de serviços, realizadas e, seu território;

2 - até um quarto, de acordo com o que dispuser a lei esta-
dual.

§ 2º - Para fins do disposto no § 1º, “1”, deste artigo, lei 
complementar nacional definirá valor adicionado.

Art. 90 - A União entregará vinte e dois inteiros e cinco dé-
cimos do produto da arrecadação dos impostos sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza e sobreprodutos industrializa-
dos ao fundo de participação dos Municípios.

Parágrafo Único - As normas de entrega desses recursos se-
rão estabelecidas em lei complementar, em obediência ao dis-
posto no artigo 161, II da Constituição Federal, com o objetivo 
de promover o equilíbrio sócioeconômico entre os Municípios.

Art. 91 - O Estado entregará ao Município vinte e cinco por 
cento dos recursos que receber da União, a título de participa-
ção no imposto sobre produtos industrializados, observados os 
critérios estabelecidos no artigo 158, parágrafo único, I e II da 
Constituição Federal.

Art. 92 - O Município divulgará até o último dia do mês sub-
seqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tri-
butos arrecadados e das transferências recebidas.

Artigo 92 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

Art. 93 – Transferido.
Artigo 93 transferido para o Capítulo II, “Das Finanças” pela 

Emenda de Revisão n.º 001/98.
Art. 94 – Transferido.
Artigo 94 transferido para a Seção III, “Das Limitações do 

Poder de Tributar” pela Emenda de Revisão n.º 001/98.

CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS

Art. 95 - A despesa de pessoal ativo e inativo ficará sujeita 
aos limites estabelecidos na lei complementar a que se refere o 
artigo 169 da Constituição Federal.

Parágrafo Único - A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qual-
quer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária, suficiente para 
atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes;

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes or-
çamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista.

Art. 96 - O Executivo publicará e enviará à Câmara Munici-
pal, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, rela-
tório resumido da execução orçamentária.

§ 1º - Revogado.
Parágrafo 1º revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
§ 2º - A Câmara Municipal publicará seu relatório nos ter-

mos deste artigo.
Art. 97 - O numerário correspondente às dotações orçamen-

tárias do Legislativo, compreendidos os créditos suplementares 
e especiais, sem vinculação a qualquer tipo de despesa, será en-
tregue em duodécimos até o dia vinte de cada mês, em cotas 
estabelecidas na programação financeira.

Artigo 97 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

Art. 98 - As disponibilidades de caixa do Município serão 
depositadas em instituições financeiras oficiais, ressalvados os 
casos previstos em lei.

Art. 98-A - A fixação dos preços públicos, devidos pela utili-
zação de bens, serviços e atividades municipais, será feita pelo 
Prefeito, mediante edição de decreto.

Parágrafo Único - As tarifas de serviços públicos deverão 
cobrir os seus custos sendo reajustáveis quando tornarem defi-
cientes ou excedentes.

Artigo 98 A transferido da Seção III “Da Participação do Mu-
nicípio nas Receitas Tributárias” pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

CAPÍTULO III
DOS ORÇAMENTOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 99 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão, 
com observância dos preceitos correspondentes da Constituição 
Federal:

I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º - O plano plurianual corresponderá:
I - diretrizes, objetivos e metas para as ações municipais de 

execução plurianual;
II - investimentos de execução plurianual;
III - gastos com a execução de programas de duração con-

tinuada.
§ 2º - As diretrizes orçamentárias compreenderão:
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I - as prioridades da Administração Pública Municipal, quer 
de órgãos de Administração direta, quer da Administração indi-
reta, com as respectivas metas, incluindo a despesa de capital 
para o exercício financeiro subseqüente;

II - orientações para a elaboração da lei orçamentária anual;
III - alteração na legislação tributária;
IV - autorização para a concessão de qualquer vantagem ou 

aumento de remuneração; criação de cargos ou alterações de 
estrutura de carreira, bem como a demissão de pessoal a qual-
quer título, pelas unidades governamentais da administração 
direta ou indireta, inclusive as fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público Municipal, ressalvadas as empresas públicas 
e as sociedades de economia mista.

§ 3º - O orçamento anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal da administração direta municipal, in-

cluindo os seus fundos especiais;
II - os orçamentos das entidades de administração indireta, 

inclusive das fundações instituídas pelo Poder Público Munici-
pal;

III - o orçamento de investimentos das empresas em que o 
Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capi-
tal social com direito a voto;

IV - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculada, da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público Municipal;

Art. 100 - Os planos e programas municipais de execução 
plurianual ou anual serão elaborados em consonância com o pla-
no plurianual e com as diretrizes orçamentárias, respectivamen-
te, e apreciados pela Câmara Municipal.

Art. 101 - Os orçamentos previstos no § 3º do artigo 99 se-
rão compatibilizados com o plano plurianual e com as diretrizes 
orçamentárias, evidenciando os programas e políticas do Gover-
no Municipal.

SEÇÃO II
DAS VEDAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 102 - São vedados:
I - a inclusão de dispositivos estranhos à previsão da receita 

e à fixação da despesa, excluindo-se as autorizações para aber-
tura de créditos adicionais suplementares e contratações de cré-
dito de qualquer natureza e objetivo;

II - o início de programas ou projetos não incluídos no orça-
mento anual;

III - a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
diretas que excedam os créditos orçamentários originais ou adi-
cionais;

IV - a realização de operações de créditos que excedam o 
montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas 
mediante créditos suplementares ou especiais, aprovados pela 
Câmara Municipal por maioria absoluta;

V - a vinculação de receita de impostos a órgãos ou fundos 
especiais, ressalvadas as que se destinem à prestação de garan-
tia às operações de crédito por antecipação da receita e à ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado pelo 
artigo 212 da Constituição Federal;

VI - a abertura de créditos adicionais suplementares ou es-
peciais sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes;

VII - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra, ou de 
um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VIII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
IX - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 

recursos do orçamento fiscal e da seguridade social para suprir 
necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos 
especiais;

X - a instituição de fundos especiais de qualquer natureza, 
sem prévia autorização legislativa.

§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no 
plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de 
crime de responsabilidade.

§ 2º - Os créditos adicionais especiais e extraordinários te-
rão vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, 
salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de 
seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício sub-
seqüente.

§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será ad-
mitida para atender as despesas imprevisíveis e urgentes, como 
as decorrentes de calamidade pública.

SEÇÃO III
DAS EMENDAS AOS PROJETOS ORÇAMENTÁRIOS

Art. 103 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adi-
cionais suplementares e especiais serão apreciados pela Câmara 
Municipal, na forma do Regimento Interno.

§ 1º - Caberá à comissão da Câmara Municipal:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos de plano plu-

rianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual e sobre as 
contas do município apresentadas anualmente pelo Prefeito;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 
municipais, acompanhar e fiscalizar as operações resultantes ou 
não da execução do orçamento, sem prejuízo das demais comis-
sões criadas pela Câmara Municipal.

§ 2º - As emendas serão apresentadas na Comissão de Orça-
mento e Finanças, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas 
na forma do Regimento Interno, pelo Plenário da Câmara Mu-
nicipal.

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou 
aos projetos que modifiquem somente poderão ser aprovadas 
caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam 
sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias para autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamen-

tárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o 
plano plurianual.

§ 5º - O Poder Executivo não enviando no prazo consignado 
na lei complementar prevista no § 9º do artigo 165 da Constitui-
ção Federal, a proposta de orçamento anual do Município, para 
o exercício seguinte, implicará a elaboração pela Câmara Muni-
cipal, tomando por base a lei orçamentária em vigor;
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Parágrafo 5º com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

§ 6º - O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câ-
mara Municipal para propor modificação nos projetos a que se 
refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão 
de Orçamento e Finanças, da parte cuja alteração é proposta.

§ 7º - Aplicam-se aos projetos referidos neste artigo, no que 
não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relati-
vas ao processo legislativo.

§ 8º - Os recursos, que em decorrência de veto, emenda 
ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual ficarem sem 
despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante abertura de créditos adicionais suplementares 
ou especiais com prévia e específica autorização legislativa.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 104 – Revogado.
Art. 105 - Revogado.
Art. 106 - Revogado.
Artigos 104, 105 e 106 revogados pela Emenda de Revisão 

n.º 001/98.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 106-A - A administração municipal direta, indireta ou 
fundacional obedecerá aos princípios de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência.

Artigo 106-A incluído pela Emenda de Revisão nº 001/98.
Art. 107 - A administração municipal é constituída dos ór-

gãos integrados na estrutura administrativa da Prefeitura e de 
entidades dotadas de personalidade jurídica própria.

§ 1º - Os órgãos da administração direta compõem a estru-
tura administrativa da Prefeitura, organizam-se e coordenam-
-se, atendendo aos princípios técnicos recomendáveis ao bom 
desempenho de suas atribuições.

§ 2º - As entidades dotadas de personalidade jurídica pró-
pria que compõem a administração indireta do município clas-
sificam-se em autarquia, empresa pública, sociedade de econo-
mia mista e fundação pública.

Parágrafo 2º com redação dada pela Emenda de Revisão nº 
001/98.

I – Revogado.
II - Revogado.
III - Revogado.
IV - Revogado.
§ 3º - Revogado.
Incisos I, a IV e § 3º revogados pela Emenda de Revisão nº 

001/98.
Art. 108 - As autarquias, empresas públicas, sociedades de 

economia mista e fundações controladas pelo Município:
I - dependem de lei para serem criadas, transformadas, in-

corporadas, privatizadas ou extintas.
II - dependem de lei para serem criadas subsidiárias, assim 

como a participação destas em empresa pública.
III - terão um de seus diretores indicado pelo Sindicato dos 

Trabalhadores da Categoria, cabendo à lei definir os limites de 
sua competência e atuação.

IV - deverão estabelecer a obrigatoriedade da declaração 
pública de bens, pelos seus diretores, na posse e desligamento.

Art. 109 - A Administração Municipal instituirá órgãos de 
consulta, assessoramento e decisão que serão compostos por 
representantes comunitários dos diversos segmentos da socie-
dade local.

Parágrafo Único - Esses órgãos poderão se constituir por te-
mas, áreas ou administração global.

CAPÍTULO II
DOS ATOS MUNICIPAIS

SEÇÃO I
DA PUBLICIDADE DOS ATOS MUNICIPAIS

Art. 110 - A publicação das leis e atos municipais far-se-á em 
órgão da imprensa local e na falta deste, usar-se-á a imprensa 
oficial; ou por afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Mu-
nicipal, conforme o caso.

Art. 110 com redação dada pela Emenda n.º 010, de 07 de 
novembro de 2002.

§ 1º - A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das 
leis e atos administrativos far-se-á através de licitação, em que 
se levarão em conta não só as condições de preço, como as cir-
cunstâncias de freqüência, horário, tiragem e distribuição.

§ 2º - Nenhum ato produzirá efeitos antes de sua publica-
ção.

§ 3º - A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, 
poderá ser resumida, com indicação do assunto.

§ 4º - O Município poderá criar o seu próprio órgão de im-
prensa.

§ 5º - Somente produzirão efeitos, pela publicação por afixa-
ção, os atos normativos internos.

Art. 111 - O Prefeito fará publicar:
I - diariamente, por edital, o movimento do caixa do dia an-

terior;
II - mensalmente, o balancete resumido da receita e da des-

pesa;
III - mensalmente, os montantes arrecadados de cada um 

dos tributos e os recursos recebidos;
IV – Revogado.
Inciso IV revogado pela Emenda de Revisão nº 001/98.
Parágrafo Único - Toda e qualquer publicidade dos atos, 

programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos, 
ainda que custeadas por entidades privadas:

I - deverá ter caráter educativo, informativo ou de orienta-
ção social e será de forma a não abusar da confiança do cidadão, 
não explorando sua falta de conhecimento ou experiência e não 
se beneficiar da sua credibilidade;

II - não poderá conter nomes, símbolos ou imagens que ca-
racterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores pú-
blicos.

SEÇÃO II
DOS LIVROS

Art. 112 - O Município manterá os livros que forem necessá-
rios ao registro de seus serviços, sendo obrigatório os de:

I – termo de posse e compromisso;
II – declaração de bens;
III – atas das sessões da Câmara Municipal;
IV – registro de leis, decretos legislativos, decretos, resolu-

ções, regulamentos, instruções, portarias e ordens de serviço;
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V – protocolo, índice de papéis e livros arquivados;
VI – contrato de servidores;
VII – contratos em geral;
VIII – contabilidade e finanças;
IX – tombamento de bens.
Artigo 112 com redação dada pela Emenda de Revisão nº 

001/98.
§ 1º - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo 

Prefeito ou pelo Presidente da Câmara, conforme o caso, ou por 
funcionário designado para tal fim.

§ 2º - Os livros referidos neste artigo poderão ser substituí-
dos por fichas ou outro sistema convenientemente autenticado.

§ 3º - Os livros, fichas ou outro sistema, estarão abertos a 
consultas de qualquer cidadão, bastando, para tanto, apresen-
tar requerimento.

SEÇÃO III
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Art. 113 - Os atos administrativos de competência do Pre-
feito devem ser expedidos com obediência às seguintes normas:

I - decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes 
casos:

a) regulamentação de lei;
b) instituição, modificação ou extinção de atribuições não 

constantes de lei;
c) regulamentação interna dos órgãos que forem criados na 

administração municipal;
d) abertura de créditos especiais e suplementares, até o li-

mite autorizado por lei, assim como de créditos extraordinários;
e) declaração de utilidade pública ou necessidade social, 

para fins de desapropriação ou de servidão administrativa;
f) aprovação de regulamento ou de regimento das entidades 

que compõem a administração municipal;
g) permissão de uso dos bens municipais;
h) medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimen-

to Integrado;
i) normas de efeitos externos, não privativos da lei;
j) fixação e alteração de preços;
II - portaria, nos seguintes casos:
a) provimento e vacância dos cargos públicos e demais atos 

de efeitos individuais;
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal;
c) abertura de sindicância e processos administrativos, apli-

cação de penalidades e demais atos individuais de efeitos inter-
nos;

d) outros casos determinado em lei ou decreto.
III - contrato, nos seguintes casos:
a) admissão de servidores para serviços de caráter temporá-

rio, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal;
b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da 

lei.
Parágrafo único – Revogado. 
Parágrafo único revogado pela Emenda de Revisão nº 

001/98.

SEÇÃO IV
DAS PROIBIÇÕES

Art. 114 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os 
servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer 
deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até 
o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o 
Município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as 
respectivas funções.

Parágrafo Único - Não se inclui nesta proibição os contra-
tos cujas cláusulas e condições sejam uniformes para todos os 
interessados.

Art. 115 - A pessoa jurídica em débito com o sistema de se-
guridade social, como estabelecido em lei federal, não poderá 
contratar com o Poder Público Municipal nem dele receber be-
nefícios, incentivos fiscais ou creditícios.

SEÇÃO V
DO FORNECIMENTO DAS CERTIDÕES

Art. 116 - A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer 
a qualquer interessado, no prazo máximo de quinze dias, certi-
dões dos atos, contratos e decisões, desde que requeridas para 
fim de direito determinado, sob pena de responsabilidade da 
autoridade ou servidor que negar ou retardar a sua expedição.

§ 1º - No mesmo prazo deverão atender às requisições judi-
ciais se outro não for fixado pelo juiz. O prazo poderá ser pror-
rogado por igual período por insuficiência técnica desde que 
devidamente justificada.

§ 2º - As certidões relativas ao Poder Executivo serão forne-
cidas pelo Secretário ou Diretor da Administração da Prefeitu-
ra, exceto as declaratórias de efetivo exercício do Prefeito, que 
serão fornecidas pelo Presidente da Câmara, ou pela Primeira 
Secretaria.

Artigo 116 e parágrafos com redação dada pela Emenda de 
Revisão n.º 001/98.

CAPÍTULO III
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 117 - Constituem bens municipais todas as coisas mó-
veis e imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, perten-
çam ao Município.

Art. 118 - Pertencem ao patrimônio municipal, as terras de-
volutas que se localizam dentro de seus limites.

Parágrafo Único - A lei disciplinará o processo discriminató-
rio de terras devolutas do Município.

Art. 119 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens mu-
nicipais, respeitada a competência da Câmara quanto àqueles 
utilizados em seus serviços.

Art. 120 - Todos os bens municipais deverão ser cadastra-
dos, com a identificação respectiva, numerandose os móveis se-
gundo o que for estabelecido em regulamento, os quais ficarão 
sob a responsabilidade do chefe da Secretaria ou Diretoria a que 
forem distribuídos.

Art. 121 - Os bens patrimoniais do município deverão ser 
classificados:

I - pela natureza;
II - em relação a cada serviço.
Parágrafo Único - Deverá ser feita, anualmente, a confe-

rência de escrituração patrimonial com os bens existentes, e na 
prestação de contas de cada exercício, será incluído o inventário 
de todos os bens municipais.
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Art. 122 - A alienação de bens municipais, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será 
sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes nor-
mas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 
licitação, dispensada esta nos seguintes casos: Inciso I com re-
dação dada pela Emenda de Revisão n.º 001/98.

a) Doação, devendo constar obrigatoriamente na lei e no 
contrato os encargos do donatário, prazo de seu cumprimento e 
a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade.

b) Permuta, desde que devidamente justificada.
c) – Revogada.
Alínea “c” revogada pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
II - quando móveis, dependerá apenas de licitação, dispen-

sada esta nos casos de doação que será permitida exclusivamen-
te para fins assistenciais ou quando houver interesse público re-
levante, justificado pelo Executivo.

Inciso II com redação dada pela Emenda de Revisão nº 
001/98.

Art. 123 - O Município, preferentemente à venda ou doação 
de seus imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, me-
diante prévia autorização legislativa e licitação.

§ 1º - A licitação poderá ser dispensada, por lei, quando o 
uso se destinar à concessionária de serviço público, devidamen-
te justificado.

Artigo 123 e § 1º com redação dada pela Emenda de Revisão 
nº 001/98.

§ 2º - A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áre-
as urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificações, 
resultantes de obras públicas, dependerá apenas de prévia ava-
liação e autorização legislativa dispensada a licitação. Às áreas 
resultantes de modificações de alinhamento serão alienadas nas 
mesmas condições quer sejam aproveitáveis ou não.

Art. 124 - A aquisição de bens imóveis, por compra ou per-
muta, dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa.

Art. 125 - É proibida a doação, venda ou concessão de uso 
de qualquer fração dos parques, praças, jardins ou largos públi-
cos, salvo pequenas concessões previstas em lei.

Art. 126 - O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá 
ser feito mediante concessão, permissão a título precário e por 
tempo determinado, conforme o interesse público o exigir sem-
pre com autorização legislativa.

§ 1º - A concessão de uso dos bens públicos de uso especial 
e dominiais dependerá de concorrência e será feita mediante 
contrato sob pena de nulidade do ato, ressalvada quando o uso 
se destinar à concessionária de serviço, devidamente justificado.

§ 2º - A concessão administrativa de bens públicos de uso 
comum somente poderá ter outorgada para finalidades escola-
res, de assistência social ou turística.

Art. 127 - Poderão ser cedidos a particulares, para serviços 
transitórios, máquinas e operadores da Prefeitura, desde que 
não haja prejuízos para os trabalhos do Município e o interes-
sado recolha, previamente, a remuneração arbitrada e assine 
termo de responsabilidade pela conservação e devolução dos 
bens cedidos.

Art. 128 - A utilização e administração dos bens públicos de 
uso especial, como mercados, matadouros, estações, recintos 
de espetáculos e campo de esporte serão feitas na forma de lei 
e regulamentos respectivos.

CAPÍTULO IV
DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Art. 129 - Nenhum empreendimento de obras e serviços do 
Município poderá ter início sem prévia elaboração do plano res-
pectivo, no qual, obrigatoriamente, conste:

I - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e 
oportunidade para o interesse comum;

II – Revogado.
Inciso II revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
III - os recursos para o atendimento das respectivas despe-

sas;
IV - os prazos para o seu início e conclusão, acompanhados 

da respectiva justificação.
§ 1º - Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo casos 

de extrema urgência, será executada sem prévio orçamento de 
seu custo. 

§ 2º - As obras públicas poderão ser executadas pela Prefei-
tura, por suas autarquias e demais entidades da administração 
indireta, e, por terceiros, mediante licitação.

Art. 130 - A permissão de serviço público a título precário, 
será outorgada por decreto do Prefeito, após edital de chama-
mento de interessados para a escolha do melhor pretendente, 
sendo que a concessão será feita com autorização legislativa, 
mediante contrato, precedido de licitação.

Artigo 130 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

§ 1º - Serão nulas de pleno direito as permissões, as conces-
sões, bem como, quaisquer outros ajustes em desacordo com o 
estabelecido neste artigo.

§ 2º - Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre 
sujeitos à regulamentação, fiscalização do Município, incumbin-
do, aos que os executem, sua permanente atualização e adequa-
ção às necessidades dos usuários.

§ 3º - O Município poderá retomar, sem indenização, os ser-
viços permitidos ou concedidos, desde que executados em des-
conformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se 
revelarem ineficientes para o atendimento dos usuários.

Parágrafo 3º com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

§ 4º - As concorrências para a concessão de serviço público 
deverão ser precedidas de ampla publicidade, em jornais e rá-
dios locais, ou no próprio órgão oficial do Município, mediante 
edital ou comunicado resumido.

Art. 131 - As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixa-
das pelo Executivo, tendo-se em vista a justa remuneração.

Art. 132 - Nos serviços, obras e concessões do Município, 
bem como nas compras e alienações, será adotada a licitação, 
nos termos da lei.

Art. 133 - O Município poderá realizar obras e serviços de 
interesse comum mediante convênio com o Estado, a União, en-
tidades particulares, bem como, através de consórcio com ou-
tros Municípios.

Art. 133-A – O Município poderá realizar obras de interesse 
público local, através de plano comunitário, mediante adesão 
mínima de 51% (cinquenta e um por cento) da população direta-
mente interessada, nos termos da lei.

Artigo 133-A incluído pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
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CAPÍTULO V
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

Art. 134 - O Município estabelecerá através de lei o regi-
me jurídico de seus servidores, atendendo às disposições, aos 
princípios e aos direitos que lhe são aplicáveis pela Constituição 
Federal, dentre os quais os concernentes a:

Artigo 134 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

I - salário capaz de atender às necessidades vitais básicas do 
servidor e as de sua família como moradia, alimentação, edu-
cação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte, com reajus-
tes periódicos nunca inferiores ao percentual inflacionário, de 
modo a preservar-lhe o poder aquisitivo, vedada sua vinculação 
para quaisquer outros fins;

II - irredutibilidade do salário ou vencimento observado o 
disposto no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal;

III - décimo terceiro salário, com base na remuneração inte-
gral, proventos ou pensão mensal, referente ao mês de dezem-
bro, ou proporcional caso a contratação ou demissão ocorrer no 
meio do ano civil;

IV - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
V - salário família aos dependentes, conforme definido em 

lei:
VI - duração do trabalho normal nunca superior a oito horas 

diárias e quarenta e quatro horas semanais, facultada a compen-
sação de horários e a redução da jornada na forma da lei;

VII - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;

VIII - serviços extraordinários com remuneração no mínimo 
superior em cinqüenta por cento do normal;

IX - gozo de férias anuais remuneradas em pelo menos um 
terço a mais do que o salário normal;

X - licença remunerada à gestante, sem prejuízo do emprego 
e do salário, com a duração de cento e vinte dias, bem como a 
licença paternidade, nos termos fixados em lei;

XI - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meios de 
normas de saúde, higiene e segurança;

XII - adicional de remuneração para atividades insalubres e 
perigosas na forma da lei;

XIII - proibição de diferença de salário e de critério de ad-
missão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

XIV - adicional por tempo de serviço equivalente a cinco por 
cento a cada cinco anos de efetivo exercício de serviços presta-
dos à Prefeitura, Câmara ou Autarquia;

XV - sexta parte devida ao servidor que constar vinte e qua-
tro anos e seis meses, no mínimo, de efetivo exercício de servi-
ços prestados ao Poder Público Municipal;

Incisos XIV e XV com redação dada pela Emenda n.º 003, de 
06 de maio de 1991.

XVI - plano de carreira, com amplitudes de referência defi-
nidos em lei;

XVII – licença remunerada ao adotante, sem prejuízo do em-
prego e do salário, nos termos da lei.

Inciso XVII incluído pela Emenda n.º 005, de 22 de dezembro 
de 1997.

Art. 135 - Fica garantido o direito a livre associação sindical, 
nos termos e nos limites definidos em lei própria.

Artigo 135 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

Art. 136 - A primeira investidura no emprego ou cargo públi-
co dependerá sempre de aprovação prévia em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, ou de processo de seleção, 
ressalvadas as nomeações para o cargo em comissão, declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração. O prazo de validade do 
concurso ou processo de seleção será de até dois anos, prorro-
gável por igual período.

Art. 137 - Será convocado para assumir cargo ou emprego 
aquele que for aprovado em concurso público de provas e títu-
los ou de processo de seleção com prioridade, durante o prazo 
de investidura, previsto no edital de chamamento de candidato 
sobre novos concursados na carreira.

Art. 138 - Os planos de cargos e carreiras do serviço público 
municipal serão elaborados de forma a assegurar aos servidores 
municipais, remuneração compatível com o mercado de traba-
lho para a função respectiva, oportunidade de progresso funcio-
nal e acesso a cargos de escalão superior.

§ 1º - O Município proporcionará aos servidores oportunida-
de de crescimento profissional através de programas de forma-
ção de mão-de-obra, aperfeiçoamento e reciclagem.

§ 2º - Os programas mencionados no parágrafo anterior te-
rão caráter permanente. Para tanto, o Município poderá manter 
convênios com instituições especializadas.

Art. 139 - Os cargos, empregos e funções públicas são aces-
síveis aos brasileiros que preencham requisitos estabelecidos 
em lei, assim como aos estrangeiros na forma da Lei Federal.

Artigo 139 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

Art. 140 - Os cargos em comissão e as funções de confiança 
serão exercidas preferencialmente por profissional habilitado 
de acordo com a Lei Federal da respectiva área de atuação.

Art. 141 – Revogado.
Artigo 141 revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
Art. 142 - Lei específica reservará percentual dos empregos 

públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os 
critérios de sua admissão.

Art. 143 - Lei específica estabelecerá os cargos de contrata-
ção por tempo determinado, para atender necessidades tempo-
rárias de excepcional interesse público.

Art. 144 - O Servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente sendo os proventos integrais 

quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissio-
nal ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em 
lei;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com pro-
ventos integrais, desde que conte, no mínimo, cinco anos de ser-
viço público, vedada qualquer promoção nos dois últimos anos 
trabalhados;

III - voluntariamente:
a) aos trinta e cinco anos de serviços, se homem, e aos trinta 

anos se mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magis-

tério, se professor, e aos vinte e cinco anos, se professora, com 
proventos integrais;

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco 
anos se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem e aos ses-
senta anos se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço.

§ 1º - A lei poderá estabelecer exceções ao disposto no inci-
so III, alíneas “a” e “c”, no caso de exercício de atividades consi-
deradas insalubres e perigosas.
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§ 2º - O tempo de serviço público Federal, Estadual ou Muni-
cipal, será computado integralmente para os efeitos de aposen-
tadoria, disponibilidade e vantagens pessoais.

§ 3º - Os proventos da aposentadoria e pensão pagos pelos 
cofres municipais, serão revistos, na mesma data e proporção, 
sempre que se modificar a remuneração dos serviços em ativi-
dades, e estendidos aos inativos e pensionistas, quaisquer bene-
fícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores 
em atividade, inclusive quando decorrente da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentado-
ria ou originou a pensão.

§ 4º - O benefício da pensão por morte, pago pelos cofres 
municipais, corresponderá a cem por cento dos vencimentos ou 
proventos do servidor falecido até o limite estabelecido em lei 
observado o disposto no parágrafo anterior.

Art. 145 - Poderá ser instituída lei municipal complementa-
do aposentadoria e pensão pagas pela previdência social.

Art. 146 - A remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos, da administração direta 
e indireta, dos vereadores, dos demais agentes políticos, e os 
proventos, pensões, ou outra espécie remuneratória, percebi-
dos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais 
ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 
mensal, em espécie, do Prefeito.

Artigo 146 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

Art. 147 – Revogado.
Artigo 147 revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
Art. 148 - A lei assegurará aos servidores da administração 

direta isonomia de vencimentos e de cargos de atribuições iguais 
ou assemelhados do mesmo Poder, ressalvadas as vantagens de 
caráter individual e as relativas à natureza ao local de trabalho.

Artigo 148 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

Art. 149 - É vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, 
observado neste caso o disposto no inciso XI, do artigo 37 da 
Constituição Federal:

I - a de dois cargos de professor;
II - a de um cargo de professor com outro técnico ou cien-

tífico;
III - a de dois cargos privativos de médico.
Parágrafo Único - A proibição de acumular estende-se a 

empregos e funções e abrange autarquias, empresas públicas, 
Sociedade de Economia Mista e Fundações mantidas pelo Poder 
Público Municipal.

Artigo 149, caput, com redação dada pela Emenda de Revi-
são n.º 001/98.

Art. 150 - Os acréscimos pecuniários percebidos por servi-
dor público não serão computados nem acumulados para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores.

Artigo 150 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

Art. 151 - Os cargos públicos serão criados por lei, que fixará 
sua denominação, padrão de vencimentos, condições de provi-
mento e indicará os recursos pelos quais serão pagos seus ocu-
pantes. Parágrafo Único - A criação e extinção de cargos da Câ-
mara dependerão de projeto de resolução, cuja iniciativa cabe a 
Mesa da Câmara.

Parágrafo único com redação dada pela Emenda de Revisão 
n.º 001/98.

Art. 152 - O servidor municipal poderá exercer mandato ele-
tivo, obedecidas as disposições legais vigentes.

Art. 153 - Os titulares de órgão da administração da Pre-
feitura deverão atender convocação da Câmara Municipal para 
prestar esclarecimentos sobre assuntos da sua competência.

Art. 154 – A posse e o exercício de qualquer agente públi-
co municipal ficam condicionados à apresentação de declaração 
dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a 
fim de ser arquivada no serviço de pessoal competente.

Parágrafo único – A declaração de bens será anualmente 
atualizada e na data em que o agente público deixar o exercício 
do mandato, cargo emprego ou função.

Artigo 154, acrescido de parágrafo único, com redação dada 
pela Emenda de Revisão n.º 001/98.

TÍTULO V
DA ORDEM ECONÔMICA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 155 - A organização da atividade econômica fundada na 
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por ob-
jetivo assegurar a existência digna a todos, conforme os manda-
mentos da justiça social e com base nos princípios estabelecidos 
no artigo 170 da Constituição Federal.

Art. 156 - Incumbe ao Município na forma da lei, a prestação 
de serviços diretamente ou sob regime de concessão ou permis-
são, que se fará unicamente mediante procedimento licitatório.

Parágrafo Único - A lei disporá sobre:
I - regime de empresas concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 
prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscaliza-
ção e rescisão da concessão ou permissão;

II - direito e deveres dos usuários;
III - política tarifária;
IV - obrigatoriedade de manutenção e prestação ou execu-

ção de serviços de boa qualidade;
V - acompanhamento e avaliação de serviços pelo órgão ce-

dente.
Art. 157 - O Município dispensará às microempresas, às em-

presas de pequeno porte, aos micros e pequenos produtores 
rurais, assim definidos em lei, tratamento jurídico diferenciado, 
visando a incentivá-los pela simplificação de suas obrigações ad-
ministrativas, tributárias e, ou pela eliminação ou redução des-
tas, por meio de lei.

Artigo 157 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

Parágrafo único – Revogado.
Parágrafo único revogado pela Emenda de Revisão n.º 

001/98.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA URBANA

Art. 158 - A política urbana, a ser formulada no âmbito do 
processo de planejamento municipal, terá por objetivo o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e o bem estar 
dos seus habitantes, em consonância com as políticas sociais e 
econômicas do Município.

Parágrafo Único - As funções sociais da cidade dependem 
do acesso de todos os cidadãos aos bens e aos serviços urbanos, 
assegurando-se-lhes condições de vida e moradia compatíveis 
com o estágio de desenvolvimento do Município.
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Art. 159 - Em conformidade com as diretrizes do Plano Dire-
tor, lei municipal estabelecerá normas sobre zoneamento, lote-
amento, parcelamento, uso e ocupação do solo, índices urbanís-
ticos, proteção ambiental e demais limitações administrativas 
pertinentes.

Art. 159-A - A política urbana do Município e o seu Plano 
Diretor deverão contribuir para a proteção do meio ambiente 
através da adoção de diretrizes adequadas de uso e ocupação 
do solo urbano.

Artigo 159-A transferido da Seção II “Dos Recursos Hídricos” 
pela Emenda de Revisão n.º 001/98.

Art. 159-B - No estabelecimento das diretrizes e normas so-
bre desenvolvimento urbano, e na elaboração do plano diretor, 
serão assegurados:

I - a compatibilização do desenvolvimento urbano e das ati-
vidades econômicas e sociais com as características, potenciali-
dades e vulnerabilidade do meio físico, em especial dos recursos 
hídricos, superficiais e subterrâneos;

II - a coerência das normas, dos planos e programas muni-
cipais com os planos e programas estaduais da bacia ou região 
hidrográfica, de cuja elaboração participar o Município;

III - a utilização racional e a preservação dos recursos hídri-
cos, sendo a cobrança pelo uso da água utilizada como instru-
mento de adequação do desenvolvimento urbano e municipal 
aos recursos hídricos disponíveis;

IV - a instituição de áreas de preservação das águas utilizá-
veis para abastecimento das populações e a implantação, con-
servação e recuperação das matas ciliares;

V - a proteção da quantidade e qualidade das águas, como 
um das diretrizes do Plano Diretor, do zoneamento municipal e 
das normas sobre uso e ocupação do solo;

VI - a atualização e o controle do Plano Diretor e de suas 
diretrizes de forma periódica e sistemática, de modo compatível 
com os planos da bacia hidrográfica ou região hidrográfica.

Artigo 159-B e incisos transferidos da Seção I “Do Meio Am-
biente” pela Emenda de Revisão n.º 001/98.

Art. 159-C - Nas licenças e parcelamento, loteamento e lo-
calização o Município exigirá o cumprimento de legislação de 
proteção ambiental emanada da União, do Estado e Município.

Artigo 159-C transferido da Seção I “Do Meio Ambiente” 
pela Emenda de Revisão n.º 001/98.

Art. 160 - O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 
é o instrumento básico da política a ser executada pelo Municí-
pio.

§ 1º - O Plano Diretor deverá considerar a totalidade do ter-
ritório municipal e deverá ser revisto, no mínimo a cada cinco 
anos.

§ 2º - O Plano Diretor deverá ser elaborado com a participa-
ção das entidades representativas da comunidade diretamente 
interessada.

§ 3º - O Plano Diretor definirá as áreas especiais de interes-
se social, urbanístico ou ambiental, para as quais será exigido 
aproveitamento adequado nos termos do § 4º, I, II, III do artigo 
182 da Constituição Federal.

Art. 161 - Para assegurar as funções sociais da cidade, o Po-
der Executivo deverá utilizar os instrumentos jurídicos, tributá-
rios, financeiros e de controle urbanístico existentes e a dispo-
sição do Município.

Art. 162 - O Município promoverá, em consonância com sua 
política urbana e respeitadas as disposições do Plano Diretor, 
programas de habitação popular destinados a melhorar as con-
dições de moradia da população carente do Município.

§ 1º - Revogado.
I – Revogado.
II – Revogado.
III – Revogado.
Parágrafo 1º e incisos revogados pela Emenda de Revisão 

n.º 001/98.
Parágrafo único - Na promoção de seus programas de ha-

bitação popular, o Município deverá articular-se com órgãos 
estaduais, regionais e federais competentes e, quando couber, 
estimular a iniciativa privada a contribuir para aumentar a oferta 
de moradias adequadas e compatíveis com a capacidade econô-
mica da população.

Art. 163 – Revogado.
§ 1º - Revogado.
§ 2º - Revogado.
Artigo 163 e parágrafos revogados pela Emenda de Revisão 

n.º 001/98.
Art. 164 - O Município, na prestação de serviços de trans-

porte coletivo, fará obedecer aos seguintes princípios básicos:
I - segurança e conforto dos passageiros, garantindo, em es-

pecial, acesso às pessoas portadoras de deficiências físicas;
II - prioridade a pedestres e usuários dos serviços;
III - tarifa social, assegurada a gratuidade aos maiores de 

sessenta e cinco anos;
IV - proteção ambiental contra a poluição atmosférica e so-

nora;
V - integração entre sistemas e meios de transportes e racio-

nalização de itinerários.
VI - participação das entidades representativas da comuni-

dade e dos usuários no planejamento e na fiscalização dos ser-
viços.

VII – tarifa única para todo o território do Município.
Inciso VII incluído pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
Art. 164-A – O transporte é um direito, fundamental do ci-

dadão, sendo de responsabilidade do Poder Público Municipal, o 
planejamento, o gerenciamento e a operação dos vários modos 
de transporte.

Art. 164-B – Fica assegurada a participação popular organi-
zada no planejamento dos transportes bem como no acesso às 
informações sobre o sistema de transportes.

Art. 164-C – O Poder Público Municipal deverá efetuar o pla-
nejamento e a operação do sistema de transporte local.

§ 1º - O Executivo Municipal definirá, segundo o critério do 
Plano Diretor, o percurso, a frequência e a tarifa do transporte 
coletivo local.

§ 2º - A operação e execução será feita de forma direta, ou 
por concessão ou permissão, nos termos da lei municipal.

Art. 164-D – O Poder Público Municipal só permitirá a entra-
da em circulação de novos ônibus municipais desde que estejam 
adaptados para o livre acesso e circulação das pessoas portado-
ras de deficiência física e motora, na forma da Lei.

Artigos 164-A, 164-B, 164-C e 164-D incluídos pela Emenda 
de Revisão n.º 001/98.

Art. 165 - O Município, em consonância com sua política 
urbana e segundo o disposto em seu Plano Diretor, deverá pro-
mover planos e programas setoriais destinados a melhorar as 
condições do transporte coletivo, da circulação de veículos e da 
segurança do trânsito.
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CAPÍTULO III
DA POLÍTICA AGRÍCOLA, AGRÁRIA E FUNDIÁRIA

Art. 166 – Compete ao município apoiar o desenvolvimento 
rural, objetivando:

I – estimular o aumento da produção e da produtividade 
agrícolas;

II – a valorização da atividade e do homem de atividade ru-
ral, bem como sua fixação no campo;

III – incentivar a diversificação da produção agrícola e hor-
tifrutigranjeiros;

IV – o abastecimento alimentar municipal;
V – incentivar a utilização racional dos recursos naturais, de 

forma compatível com a preservação do meio ambiente.
Parágrafo único- As atividades municipais de apoio ao de-

senvolvimento rural previstas neste artigo atenderão com prio-
ridade, no que couberem, o pequeno agricultor, e a população 
de baixa renda.

Art. 167 – A política agrícola municipal que abrangerá in-
clusive as atividades agropecuárias, agroindustrial, florestal, de 
reprodução animal e de produção de hortifrutigranjeiros, será 
estabelecida e executada pelo Conselho Municipal Rural, cujas 
atribuições e composição serão definidos em lei.

Art. 168 - O Município poderá estabelecer, através de lei, 
um Plano Diretor Rural.

Art. 169 – O Município poderá implantar sistema de arma-
zenamento de produtos agrícolas, inclusive em consórcio com 
outros municípios, sempre mediante aprovação do Poder Legis-
lativo.

Artigos 166, 167, 168 e 169 com redação dada pela Emenda 
de Revisão n.º 001/98.

Art. 170 – Revogado.
Art. 171 – Revogado.
Artigos 170 e 171 revogados pela Emenda de Revisão n.º 

001/98.
Art. 172 - O Município organizará o abastecimento alimen-

tar na forma da lei, assegurando condições para a produção e a 
distribuição de alimentos básicos.

Art. 173 - O transporte de trabalhadores rurais deverá ser 
feito por ônibus, atendidas as normas de segurança estabeleci-
das em lei estadual.

Art. 174 - É vedado a todo e qualquer proprietário rural, re-
tirar água, de cursos naturais em quantidade superior estabele-
cido em lei.

Art. 175 - O Município poderá implantar sistema de arma-
zenamento de produtos agrícolas, inclusive em consórcio com 
outros municípios, sempre mediante aprovação do Poder Legis-
lativo.

Art. 176 - Desapropriação de imóveis rurais serão feitas com 
prévia e justa indenização em dinheiro, com estudo preliminar, 
estimativa de custos, anteprojeto da utilização prevista pelo mu-
nicípio devidamente aprovados pela Câmara Municipal.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA INDUSTRIAL

Art. 177 - O Município, de acordo com as respectivas diretri-
zes do desenvolvimento urbano e rural, criará e regulamentará 
zonas ou distritos industriais, obedecidos os critérios estabele-
cidos em lei.

Artigo 177 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

§ 1º - Deverão ser respeitadas as normas relacionadas ao 
uso e ocupação do solo e ao meio ambiente urbano e rural.

 § 2º - Poderá o Município, em consonância com o “caput” 
deste artigo, autorizar a criação de distritos industriais, pela ini-
ciativa privada.

Art. 178 - O Município somente alienará glebas para indús-
trias, de qualquer porte, mediante:

I - apresentação pela indústria, do anteprojeto arquitetôni-
co e dados sobre o número de empregos que serão criados;

II - compromisso dos proprietários em dotar a indústria de 
condições de higiene e segurança do trabalho;

III - aprovação da Câmara Municipal. 
Inciso III com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 

001/98.
Art. 179 - O Município incentivará a transferência de indús-

trias para distritos industriais.
Art. 179-A – O Município definirá espaços territoriais des-

tinados à implantação de atividades e projetos de pesquisa e 
desenvolvimento da indústria de tecnologia de ponta, na forma 
da lei.

Art. 179-B– O Poder Público estimulará a substituição do 
perfil industrial das empresas localizadas no Município, incenti-
vando a transformação e adaptação para atividade de menor im-
pacto ambiental, ficando vedada a instalação ou desenvolvimen-
to de qualquer nova atividade, comprovadamente poluidora.

Art. 179-C – O Município promoverá o turismo como fator 
de desenvolvimento econômico.

Artigos 179-A, 179-B e 179-C incluídos pela Emenda de Re-
visão n.º 001/98.

CAPÍTULO V
DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS NATURAIS E DO SA-

NEAMENTO
SEÇÃO I

DO MEIO AMBIENTE

Art. 180 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público Municipal 
e à coletividade o dever de defendê-lo para as presentes e futu-
ras gerações.

§ 1º - Para assegurar efetividade a esse direito, o Município 
deverá articular-se com órgãos estaduais, regionais e federais 
competentes e ainda, quando for o caso, com outros municípios, 
objetivando a solução de problemas comuns relativos à prote-
ção ambiental.

§ 2º - Cabe ao Poder Público:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 

prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 

genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 
manipulação de material genético;

III - definir espaços territoriais e seus componentes a serem 
especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão per-
mitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção;

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obras ou ativi-
dade potencialmente causadora de significativa degradação do 
meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se 
dará publicidade;
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V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a 
vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização pública para a preservação do meio 
ambiente;

VII - proteger a fauna e flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provo-
quem a extinção de espécies ou submetam os animais a cruel-
dade;

VIII – Normatizar e controlar a população de animais domés-
ticos, principalmente no perímetro urbano, essencialmente a de 
cães e gatos.

Inciso VIII incluído pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
§ 3º- As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obri-
gação de reparar os danos causados.

Art. 181 – Revogado.
Artigo 181 revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
Art. 182 - O Município, ao promover a ordenação de seu 

território, definirá zoneamento e diretrizes gerais de ocupação 
que assegurem a proteção dos recursos naturais, em consonân-
cia com o disposto na legislação estadual pertinente.

Art. 183 – Transferido.
Art. 184 – Transferido.
Artigos 183 e 184 transferidos para o Capítulo II, Título V, 

“Da Política Urbana” pela Emenda de Revisão n.º 001/98
Art. 185 - As empresas concessionárias ou permissionárias 

de serviços públicos deverão atender rigorosamente aos dispo-
sitivos de proteção ambiental em vigor, sob pena de não ser re-
novada a concessão ou permissão pelo Município.

Art. 186 - O Município assegurará a participação das enti-
dades representativas da comunidade no planejamento e na 
fiscalização de proteção ambiental, garantindo amplo acesso 
dos interessados às informações sobre as fontes de poluição e 
degradação ambiental ao seu dispor.

Art. 187 – O Poder Público Municipal fiscalizará em coope-
ração com o Estado e a União, a geração, o acondicionamento, o 
armazenamento, a utilização, a coleta, o trânsito, o tratamento 
e o destino final de material radioativo empregado em finalida-
des de cunho medicinal, de pesquisa e industrial no Município, 
bem como substâncias, produtos e resíduos em geral, prevenin-
do seus efeitos sobre a população.

Artigo 187 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98

SEÇÃO II
DOS RECURSOS NATURAIS

SUBSEÇÃO I
DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 188 - Constituem patrimônio ecológico do Município os 
rios Atibaia, Camanducaia e Jaguari, nos seus limites, bem como 
os seus córregos e ribeirões.

Art. 189 - O Município participará do sistema integrado de 
gerenciamento de recursos hídricos previsto no artigo 205, da 
Constituição Estadual, isoladamente ou em consórcio com ou-
tros Municípios da mesma bacia ou região hidrográfica, assegu-
rando, para tanto, meios financeiros e institucionais.

Art. 190 - Caberá ao Município, no campo dos recursos hí-
dricos:

I - Instituir programas permanentes de racionalização do 
uso das águas destinadas ao abastecimento público e industrial 
e à irrigação, assim como de combate às inundações e à erosão, 
urbana e rural, e de conservação do solo e da água;

II - estabelecer medidas para proteção e conservação das 
águas, superficiais e subterrâneas e para utilização racional, es-
pecialmente daquelas destinadas ao abastecimento público;

III - celebrar convênio com o Estado para a gestão das águas 
de interesse exclusivamente local;

IV - proceder ao zoneamento das áreas sujeitas a riscos de 
inundações, erosão e escoamento do solo, estabelecendo restri-
ções e proibições ao uso, parcelamento e à edificação, nas áre-
as impróprias ou críticas, de forma a preservar a segurança e a 
saúde pública;

V - ouvir a Defesa Civil a respeito da existência, em seu terri-
tório, de habitação em área de riscos, sujeito a desmoronamen-
tos, contaminações ou explosões, providenciando a remoção de 
seus ocupantes, compulsória se for o caso;

VI - implantar sistema de alerta e defesa civil para garantir 
a saúde e segurança pública, quando de eventos hidrológicos 
indesejáveis;

VII - proibir o lançamento de efluentes urbanos e industriais 
em qualquer corpo de água; Inciso VII com redação dada pela 
Emenda de Revisão n.º 001/98

VIII - complementar, no que couber e de acordo com as pe-
culiaridades municipais, as normas federais e estaduais sobre 
produção, armazenamento, utilização e transporte de substân-
cias tóxicas, perigosas ou poluidoras, e fiscalizar a sua aplicação;

IX - prover a adequada disposição de resíduos sólidos, de 
modo a evitar o comprometimento dos recursos hídricos, em 
termos de quantidade e qualidade;

X - disciplinar os movimentos de terra e a retirada da cober-
tura vegetal, para prevenir a erosão do solo, o assoreamento e a 
poluição dos corpos de água;

XI - condicionar os atos de outorga de direitos que possam 
influir na qualidade ou quantidade das águas superficiais e sub-
terrâneas, em especial a extração de areia, à aprovação prévia 
dos organismos estaduais de controle ambiental e de gestão de 
recursos hídricos, fiscalizando e controlando as atividades de-
correntes;

XII - exigir, quando da aprovação dos loteamentos, comple-
ta infra-estrutura urbana, correta drenagem das águas pluviais, 
proteção do solo superficial e reserva de áreas destinadas ao 
escoamento de águas pluviais e às canalizações de esgotos pú-
blicos, em especial nos fundos de vales;

XIII - controlar as águas pluviais de forma a mitigar e com-
pensar os efeitos de urbanização no escoamento das águas e na 
erosão do solo;

XIV - zelar pela manutenção da capacidade de infiltração do 
solo, principalmente nas áreas de recarga de aqüíferos subter-
râneos, protegendo-as por leis especiais, em consonância com 
as normas federais e estaduais de preservação dos depósitos 
naturais;

XV - capacitar sua estrutura técnico-administrativa para o 
conhecimento do meio físico do território municipal, do seu po-
tencial e vulnerabilidade, com vistas à elaboração de normas e à 
prática das ações sobre o uso e ocupação do solo, zoneamento, 
edificações e transportes;

XVI - compatibilizar licenças municipais de parcelamento do 
solo, de edificações e de funcionamento de estabelecimentos 
comerciais e industriais com as quantitativas e qualitativas dos 
recursos hídricos existentes;
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XVII - adotar, sempre que possível, soluções não estruturais, 
quando da execução de obras de canalização e drenagem de 
água;

XVIII - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direito de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais 
no território municipal;

XIX - aplicar, prioritariamente, o produto da participação no 
resultado da exploração hidroenergética e hídrica em seu ter-
ritório, ou a compensação financeira, nas ações de proteção e 
conservação das águas, na prevenção contra seus efeitos adver-
sos e no tratamento das águas residuárias;

XX - manter a população informada sobre os benefícios do 
uso racional de água, da proteção contra sua poluição e da de-
sobstrução dos recursos de água.

Parágrafo Único - Sem prejuízo das normas penais e ambien-
tais aplicáveis, lei municipal estabelecerá sanções aos agentes 
públicos e particulares que, por ação ou omissão, deixarem de 
observar as medidas destinadas ao atendimento das disposições 
dos incisos IV e V, deste artigo.

Art. 191 - O Município prestará orientação e assistência sa-
nitária às localidades desprovidas de sistema público de sanea-
mento básico, e à população rural, incentivando e disciplinando 
a construção de poços e fossas tecnicamente apropriados e ins-
tituindo programas de saneamento.

Parágrafo Único - Nas áreas rurais, haverá assistência e au-
xílio à população, para serviços e às obras coletivas de abasteci-
mento doméstico, animal e de irrigação, tais como a perfuração 
de poços profundos, construção de açudes, adutores e redes de 
distribuição de água, sempre que possível com o rateio dos cus-
tos entre os beneficiados e cobranças de tarifas ou taxas, para 
manutenção e operação do sistema.

Art. 192 - O Município garantirá para que haja cooperação 
de associações representativas e participação de entidades co-
munitárias no estudo, encaminhamento e na solução dos pro-
blemas, planos e programas municipais sobre recursos hídricos, 
que lhes sejam concernentes.

Artigo 192 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98

Parágrafo Único - Será incentivada a formação de associa-
ções e consórcios de usuários de recursos hídricos, com o fim 
de assegurar a sua distribuição equitativa e para a execução de 
serviços e obras de interesse comum.

Art. 193 – Transferido.
Artigo 193 e incisos transferidos para o Capítulo II, Título V, 

“Da Política Urbana” pela Emenda de Revisão n.º 001/98.

SUBSEÇÃO II
DOS RECURSOS MINERAIS

Art. 194 – Revogado.

SUBSEÇÃO III
DO SANEAMENTO

Art. 195 – Revogado.
Artigos 194 e 195 revogados pela Emenda de Revisão n.º 

001/98

CAPÍTULO VI
DA DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 196 - O Município, promoverá a defesa do consumidor 
mediante adoção de política governamental própria e de medi-
das de orientação e fiscalização.

Art. 197 - O Município criará o Conselho Municipal de Pro-
teção ao Consumidor, cujas atribuições não poderão ultrapassar 
quaisquer medidas de âmbito Estadual.

Art. 198 - Compete ao Conselho Municipal de Proteção ao 
Consumidor:

I - articular os órgãos e entidades existentes no Município, 
que mantenham atividades afins à proteção e orientação do 
consumidor e possam colaborar na colimação dessas finalida-
des;

II - planejar, elaborar, propor e coordenar a política munici-
pal de proteção ao consumidor;

III - dar apoio e colaborar para o bom funcionamento des-
se órgão ou entidade, mobilizando a comunidade e autoridades 
locais para o provimento de recursos humanos e materiais ne-
cessários.

IV - fiscalizar a atuação do órgão ou entidade local de prote-
ção ao consumidor quanto ao bom e fiel cumprimento dos obje-
tivos para os quais terá sido criado;

V - representar as autoridades competentes, propondo me-
didas que entender necessárias ao aprimoramento das ativida-
des de proteção ao consumidor, no âmbito do Município;

VI - manter relacionamento e intercâmbio de informações 
com órgãos integrantes da Secretaria Estadual de Defesa do 
Consumidor, ou na sua falta, qualquer outro órgão de atividade 
similar;

VII - incentivo ao controle de qualidade dos serviços públi-
cos, pelos usuários;

VIII - atendimento, orientação, conciliação e encaminha-
mento do consumidor, por meio de órgãos especializados;

IX - pesquisa, informação, divulgação e orientação ao con-
sumidor;

X - fiscalização de preços e de pesos e medidas observada a 
competência normativa da União;

XI - estímulo à organização de produtores rurais;
XII - assistência jurídica ao consumidor carente;
XIII - proteção contra publicidade enganosa;
XIV - apoio e estímulo ao cooperativismo e outras formas de 

associativismo;
XV - efetiva prevenção e reparação de danos individuais e 

coletivos;
XVI - divulgação sobre o consumo adequado dos bens e ser-

viços, resguardada a liberdade de escolha.
Art. 199 – Revogado.
Art. 200 – Revogado.
Artigos 199 e 200 revogados pela Emenda de Revisão n.º 

001/98

TÍTULO VI
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DA SAÚDE

Art. 201 - A saúde é direito de todos e dever do Poder Públi-
co, assegurada mediante políticas sociais, econômicas e ambien-
tais, que visem a prevenção ou à eliminação do risco de doenças 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.
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Art. 202 - O direito à saúde implica os seguintes direitos fun-
damentais:

I - condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, ali-
mentação, transporte e lazer;

II - respeito ao meio ambiente e controle da poluição am-
biental; 

III - acesso universal e igualitário de todos os habitantes do 
Município às ações e serviços de promoção, proteção e recupe-
ração da saúde, sem qualquer discriminação.

Art. 203 - As ações de saúde, são de natureza pública, de-
vendo sua execução ser feita através de serviços oficiais e, su-
pletivamente, por serviços de terceiros.

Parágrafo Único - É vedada a cobrança de qualquer impor-
tância ao usuário pela prestação de serviços de assistência à 
saúde, mantidos pelo Poder Público ou serviços contratados ou 
conveniados pelo Sistema Municipal de Saúde.

Art. 204 - A administração do Sistema Municipal de Saúde, 
integrada ao Sistema Único de Saúde, se dará através das se-
guintes instâncias:

I – Conferência Municipal de Saúde;
II – Conselho Municipal de Saúde,
III – Secretaria Municipal de Saúde.
§ 1º - A Conferência Municipal de Saúde, convocada pelo 

Prefeito Municipal, com ampla representação da comunidade, 
objetiva avaliar a situação do Município e fixar as diretrizes da 
política de saúde.

§ 2º -- O Conselho Municipal de Saúde terá sua composi-
ção, organização e competência fixadas em lei, garantindo a 
participação tripartite e paritária de representantes do governo 
municipal, dos prestadores de serviços da área de saúde, e dos 
usuários dos serviços municipais de saúde.

§ 3º - A Secretaria Municipal de Saúde é executora do Siste-
ma de Saúde.

Art. 205 - O Sistema Municipal de Saúde, será financiado 
com recursos do orçamento do Município, do Estado, da seguri-
dade social, da União, além de outras fontes.

Parágrafo único - As instituições privadas poderão participar 
de forma suplementar no Sistema Municipal de Saúde, median-
te contrato público ou convênio, tendo prioridade as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Art. 206 - A instalação de quaisquer novos serviços públicos 
de saúde, deve ser discutida e aprovada no âmbito do Conselho 
Municipal de Saúde, levando-se em consideração a demanda, 
cobertura e distribuição geográfica, grau de complexidade e ar-
ticulação do sistema.

Artigos 203, 204, 205 e 206 com redação dada pela Emenda 
de Revisão n.º 001/98.

Art. 207 - O Sistema Municipal de Saúde, será financiado 
com recursos do orçamento do Município, do Estado, da seguri-
dade social, da União, além de outras fontes.

Parágrafo único - As instituições privadas poderão participar 
de forma suplementar no Sistema Municipal de Saúde, median-
te contrato público ou convênio, tendo prioridade as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Artigo 207, parágrafo único, com redação dada pela Emenda 
n.º06/99

Art. 208 - São competências do Município, exercidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde:

I - execução do Sistema Municipal de Saúde no âmbito do 
Município em articulação com a Secretaria de Estado de Saúde;

Inciso I com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

II - instituir planos de carreira para profissionais de saúde, 
baseados nos princípios e critérios aprovados em nível nacional, 
admissão através de concurso, incentivo à dedicação exclusiva e 
tempo integral, capacitação e reciclagem permanentes, condi-
ções adequadas de trabalho para a execução de suas atividades 
em todos os níveis;

III - o planejamento e a execução das ações de controle das 
condições e do ambiente de trabalho e dos problemas de saúde 
com eles relacionados;

IV - a assistência à saúde;
V - a elaboração e atualização anual do Plano Municipal de 

Saúde, em termos de prioridade e estratégias municipais, em 
consonância com o Plano Estadual de Saúde e de acordo com as 
diretrizes do Conselho Municipal de Saúde;

VI - a elaboração e atualização da proposta orçamentária do 
Sistema Municipal de Saúde para o Município;

VII - garantir aos usuários o acesso ao conjunto de infor-
mações, referentes às atividades desenvolvidas pelo Sistema 
Municipal de Saúde, assim como sobre agravos individuais ou 
coletivos identificados;

VIII - a complementação das normas referentes às relações 
com o setor privado e a celebração de contratos com serviços de 
abrangência municipal;

IX - a celebração de consórcios intermunicipais de saúde, 
quando houver indicação técnica e consenso das partes;

X - realizar convênios com escolas superiores de Medicina, 
Enfermagem, Odontologia, Farmácia e outras, visando ao trei-
namento e estágio dos estudantes e atendimentos aos setores 
carentes do Município;

XI – executar campanhas educativas de âmbito municipal, 
de prevenção de doenças.

Inciso XI com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

Art. 209 - A inspeção médica nos estabelecimentos de ensi-
no municipal, na forma da lei, terá caráter obrigatório.

Artigo 209 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

Art. 210 - O gerenciamento do Sistema Municipal de Saúde 
deve seguir critérios de compromisso com o caráter público dos 
serviços e eficácia no seu desempenho.

Art. 211 - Ao Município compete definir e executar ações de 
Vigilância Sanitária em conjunto com o Estado, a partir de crité-
rios sócio-econômicos, populacionais e de risco à saúde pública 
e ao meio ambiente, bem como a partir da estrutura existente 
na administração municipal.

§ 1º - Entende-se por Vigilância Sanitária o conjunto de 
ações que integram o Sistema Municipal de Saúde, capazes de 
diminuir, eliminar ou prevenir riscos e intervir sobre os proble-
mas sanitários decorrentes da produção e circulação de merca-
dorias, da prestação de serviços e da intervenção sobre o meio 
ambiente, objetivando a proteção da saúde do consumidor, do 
trabalhador e da população em geral.

§ 2º - A abrangência da Vigilância Sanitária, bem como a 
coordenação, execução, e aplicação da legislação vigente, serão 
regulamentadas em lei.
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CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA,

DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
SEÇÃO I

DA EDUCAÇÃO

Art. 212 - A educação, enquanto direito de todos, é um de-
ver do Poder Público e da sociedade, que deve ser baseado nos 
princípios da democracia, da liberdade de expressão, da solida-
riedade e do respeito aos direitos humanos, visando constituir-
-se em instrumento de desenvolvimento da capacidade de ela-
boração e de reflexão crítica da realidade.

Art. 213 - O dever do Município na promoção do ensino fun-
damental e na educação infantil, observará a garantia de:

Artigo 213 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para 
os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

II - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente, na rede regular de ensino;

III - garantia de padrão de qualidade material, físico e pro-
fissional; 

Inciso III com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 
a seis anos de idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, de acordo com a de-
manda, em toda a rede municipal de ensino, adequado às con-
dições do educando;

Inciso VI com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, 
através de programas suplementares de material didático-esco-
lar, transporte, alimentação e assistência à saúde;

VIII – pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IX - unificação por série dos livros didáticos;
X – gestão democrática do ensino, garantida a participação 

da comunidade;
XI - igualdade de condições para o acesso e permanência.
Incisos VIII, IX, X e XI incluídos pela Emenda de Revisão n.º 

001/98.
§ 1º - O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Muni-

cípio, ou sua irregularidade, importa responsabilidade da auto-
ridade competente.

§ 2º - Compete ao Poder Público, através da Secretaria de 
Educação, recensear os educandos do ensino fundamental, fa-
zer-lhes a chamada e zelar junto aos pais ou responsável pela 
frequência escolar, comunicando ao Conselho Tutelar os casos 
de frequência irregular, repetência e evasão escolar.

Parágrafo 2º com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

Art. 214 - O Sistema de Ensino Municipal assegurará aos alu-
nos necessitados, condições de eficiência escolar.

Art. 215 - O ensino oficial do Município será gratuito e atu-
ará prioritariamente no ensino fundamental e na educação in-
fantil.

§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui 
disciplina dos horários das escolas oficiais do Município e será 
ministrado de acordo com a confissão religiosa do aluno, mani-
festada por ele, se for capaz, ou por seu representante legal ou 
responsável.

§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em lín-
gua portuguesa.

Art. 216 – Constarão do currículo escolar da rede municipal 
de ensino, temas com a abordagem interdisciplinar que abran-
jam, entre outros, a educação ambiental, educação sexual, edu-
cação para o trânsito, história da África e do negro no Brasil, 
história da mulher na sociedade e ensino religioso de matrícula 
facultativa, que respeitem e incorporem os diferentes aspectos 
da cultura brasileira, enfatizando sua abordagem regional e es-
tadual.

Artigos 215, caput, e 216 com redação dada pela Emenda de 
Revisão n.º 001/98.

Art. 217 - Os recursos do Município serão destinados às es-
colas públicas, podendo ser dirigidas às escolas comunitárias, 
confessionais, filantrópicas, definidos em lei federal que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus ex-
cedentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra esco-
la comunitária filantrópica ou confessional ou ao Município no 
caso de encerramento de suas atividades.

Parágrafo Único - Os recursos de que trata este artigo serão 
destinados a bolsas de estudos para ensino fundamental, na for-
ma de lei, para os que demonstrem insuficiência dos recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública 
na localidade da residência do educando, ficando o Município 
obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na 
localidade.

Art. 218 - O Poder Executivo submeterá à aprovação da Câ-
mara Municipal, projeto de lei reestruturando o Sistema Munici-
pal de Ensino, que contará obrigatoriamente, com a organização 
administrativa e técnica-pedagógica do órgão municipal da edu-
cação, bem como as leis complementares que instituam:

I - o estatuto do magistério municipal;
II - organização e administração democrática do ensino pú-

blico municipal;
III - composição, o funcionamento e as atribuições do Con-

selho Municipal de Educação;
IV - o plano municipal plurianual de educação.
Art. 219 - Os cargos do magistério municipal serão obriga-

toriamente providos através de concurso público, de ingresso e 
acesso, vedada qualquer outra forma de provimento.

Art. 220 - Ao membro do magistério municipal serão asse-
gurados:

I - plano de carreira, com promoção horizontal e vertical, 
mediante critério justo de aferição do tempo de serviço efetiva-
mente trabalhado em função do magistério, bem como do aper-
feiçoamento profissional;

II - participação direta no ensino público municipal;
III - garantia de condições técnicas adequadas para o exer-

cício do magistério;
IV - piso salarial profissional.
Art. 221 - A lei assegurará, na administração das escolas da 

rede municipal, a participação efetiva de todos os segmentos 
sociais envolvidos no processo educacional, podendo para este 
fim, instituir conselho comunitário escolar em cada unidade 
educacional.

Art. 222 - Fica assegurada a participação do magistério mu-
nicipal, mediante representação em condições de serem regula-
mentadas através de decreto do Poder Executivo, na elaboração 
dos projetos de leis complementares relativos a:

I - plano de carreira do magistério municipal;
II - estatuto do magistério municipal;
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III - gestão democrática do ensino público municipal;
IV - plano municipal plurianual de educação;
V - Conselho Municipal de Educação.
Art. 223 - O Conselho Municipal de Educação, cuja compo-

sição, atribuições e deveres, bem como a forma de eleição e a 
duração do mandato de seus membros estarão definidos em lei.

Art. 224 - Na composição do Conselho Municipal de Educa-
ção fica garantida a participação efetiva de todos os segmentos 
sociais envolvidos no processo educacional do Município. 

Artigos 223 e 224 com redação dada pela Emenda de Revi-
são n.º 001/98.

Art. 225 – Revogado.
Artigo 225 revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
Art. 226 - O Poder Executivo encaminhará para apreciação 

legislativa a proposta do Plano Municipal de Educação, elabora-
do pelo Conselho Municipal de Educação.

Art. 227 - O Plano Municipal de Educação conterá estudos 
sobre as características sociais, econômicas, culturais e educa-
cionais, bem como as eventuais soluções a curto, médio e longo 
prazo.

§ 1º - Uma vez aprovado, o Plano Municipal de Educação 
poderá ser modificado por lei de iniciativa do Executivo ou do 
Legislativo, sendo obrigatório o parecer do Conselho Municipal 
de Educação.

§ 2º - Caberá ao Conselho Municipal de Educação e à Câma-
ra Municipal, no âmbito de suas competências, exercer a fisca-
lização sobre o cumprimento do Plano Municipal de Educação.

Art. 228 - O Município publicará até trinta dias após o en-
cerramento de cada trimestre, informações completas sobre 
receitas arrecadadas e transferências de recursos destinados à 
educação, nesse período, discriminadas por nível de ensino, e 
sua respectiva utilização.

Art. 229 - Caberá ao Município realizar recenseamento, 
provendo, anualmente, o levantamento da população em idade 
escolar, procedendo a sua chamada para matrícula, quando os 
estabelecimentos de ensino estiverem sob sua administração, 
ou fornecendo dados para que o Estado o faça.

Art. 230 - O Município aplicará anualmente, nunca menos 
de vinte e cinco por cento da receita resultante dos impostos na 
manutenção e desenvolvimento exclusivo de ensino.

Artigo 230 com redação dada pela Emenda n.º 002, de 27 de 
dezembro de 1990.

Parágrafo Único - Não se incluem no percentual previsto 
neste artigo as verbas do orçamento municipal destinadas às 
atividades culturais, desportivas e recreativas promovidas pela 
Municipalidade.

Art. 231 - O Plano Municipal Plurianual de Educação referir-
-se-á ao ensino fundamental e a educação préescolar, incluindo, 
obrigatoriamente, todos os estabelecimentos de ensino público 
sediados no Município.

Parágrafo Único - O Plano de que trata este artigo deverá 
ser elaborado em conjunto ou de comum acordo com a rede 
escolar mantida pelo Estado, na forma estabelecida em lei.

Art. 232 - É da competência comum da União, do Estado e 
do Município proporcionar os meios de acesso à cultura, à edu-
cação e à ciência.

Art. 233 - Constituirá exigência indispensável à apresenta-
ção no ato da matrícula, de atestado de vacina contra moléstias 
infecto-contagiosas.

Art. 234 - O Município implantará programas municipais de 
complementação da merenda nas escolas, com produtos de hor-
tas escolares e comunitárias.

Art. 235 - O Município manterá com a União e o Estado, con-
vênios que visem à erradicação do analfabetismo em seu terri-
tório.

Art. 236 - O Município, considerando-se as necessidades 
locais e regionais do mercado de trabalho, implantará política 
de educação profissionalizante e semiprofissionalizante, permi-
tindo-se, para consecução desse fim, a celebração de convênios 
com os governos federal e estadual e empresas particulares.

Artigo 236 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

SEÇÃO II
DA CULTURA

Art. 237 - O Município estimulará o desenvolvimento das 
ciências, das artes, das letras e da cultura em geral, observando 
o disposto na Constituição Federal.

§ 1º - Ao Município compete suplementar, quando neces-
sário, a legislação federal e a estadual dispondo sobre a cultura.

§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas 
de alta significação para o Município.

Art. 238 - Ao Município é facultado:
I - firmar convênios de intercâmbio e cooperação financeira 

com entidades públicas ou privadas para a prestação de orien-
tação e assistência na criação e manutenção de bibliotecas pú-
blicas;

II - promover, mediante incentivos especiais ou concessão 
de prêmios e bolsas, na forma da lei, atividades e estudo de in-
teresse local, de natureza científica ou sócio-econômica;

III - a produção de livros, discos, vídeos, revistas, que visem 
a divulgação de autores que enalteçam o patrimônio cultural da 
cidade, ouvido sempre o Conselho Municipal de Cultura;

IV - o incentivo às festas populares, folclóricas e religiosas 
locais, bem como às atividades artísticas, festivais e feiras de 
artesanato;

V - o estudo de áreas de preservação da história da cultura 
local;

VI - a proteção do patrimônio histórico cultural local, obser-
vada a ação fiscalizadora federal e estadual;

VII - o cadastramento para obtenção de recursos financei-
ros, através de impostos e renda para atividades culturais;

VIII - a criação e manutenção de espaços públicos devida-
mente equipados, capazes de garantir a produção, divulgação e 
apresentação das manifestações culturais e artísticas.

Art. 239 - O Município criará o Conselho Municipal de Cul-
tura.

Art. 240 - Ao Município cumpre proteger os documentos, 
as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arque-
ológicos.

Art. 241 - O Município poderá prestar auxílio aos artistas, ás 
entidades e grupos locais, registradas na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, o qual se destinará à organização de des-
files e apresentações em época própria, promovendo a cultura 
do Município.

Artigo 241 com redação dada pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.
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SEÇÃO III
DO ESPORTE, LAZER E TURISMO

Art. 242 - O Município orientará e estimulará, por todos os 
meios, a educação física, nos estabelecimentos municipais de 
ensino e nos particulares que recebem auxílio do Município.

Art. 243 - O Município auxiliará, pelos meios ao seu alcan-
ce, as organizações beneficentes, culturais e amadoristas, nos 
termos de lei, sendo que as amadoristas e colegiais terão prio-
ridade no uso de estádios, campos e instalações de propriedade 
do Município.

Art. 244 - O Município orientará as práticas desportivas for-
mais e não formais, dando prioridade aos alunos de sua rede de 
ensino e a promoção desportiva dos clubes locais.

Art. 245 - O Município incentivará o lazer como forma de 
promoção e integração social. 

Art. 246 - O Município proporcionará meios de recreação 
sadia e construtiva à comunidade, mediante:

I - reserva de espaços verdes ou livres, em forma de par-
ques, bosques, jardins e assemelhados, como base física da re-
creação humana;

II - construção e equipamento de quadras poliesportivas, 
campos de futebol, visando manter uma infra-estrutura mínima 
para práticas de esporte amador;

III - construção de parques infantis, centro de juventude e 
edifício de convivência comunitária;

IV - aproveitamento e adaptação de rios, vales, colinas, 
montanhas, lagos, matas e outros recursos naturais como locais 
de passeio e distração;

V - implantação de ruas de lazer e encontros sociais urbanos 
e rurais para prática de atividades sociais diversas, nos setores 
mais carentes;

VI - implantação de programas municipais para apoio às prá-
ticas esportivas e de lazer, criando condições adequadas, espe-
cialmente junto aos jovens e idosos. Inciso VI com redação dada 
pela Emenda de Revisão n.º 001/98.

Art. 247 - Os serviços municipais de esportes e recreação ar-
ticular-se-ão entre si e com as atividades culturais do Município, 
visando a implantação e o desenvolvimento do turismo.

CAPÍTULO III
DA PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA

Art. 248 - Compete ao Município suplementar, se for o caso, 
os planos de assistência social, estabelecidos em lei.

Art. 249 - O Município, dentro de sua competência, regulará 
o serviço social, favorecendo e coordenando as atividades parti-
culares que visem a este objetivo.

§ 1º - Caberá ao Município promover e executar as obras 
que, por sua natureza e extensão, não possam ser atendidas pe-
las instituições de caráter privado.

§ 2º - O plano de assistência social do Município, nos termos 
que a lei estabelecer, terá por objetivo a correção dos desequilí-
brios do sistema social e a recuperação dos elementos desajus-
tados, visando a um desenvolvimento social harmônico.

§ 3º - O plano de assistência social do Município será apre-
ciado pelos Conselhos Municipais de Assistência Social e dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo 3º incluído pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
Art. 250 - As ações do Município, por meio de programas 

e projetos na área de promoção social serão organizadas, ela-
boradas, executadas e acompanhadas com base nos seguintes 
princípios:

I - participação da comunidade;
II - descentralização administrativa, respeitada a legislação 

federal, considerando o Município e as comunidades como ins-
tâncias básicas para o atendimento e a realização de programas;

III - integração das ações dos órgãos e entidades da admi-
nistração em geral, compatibilizando programas e recursos evi-
tando a duplicidade de atendimento entre as esferas Municipal 
e Federal.

Art. 251 - Compete ao Município, na área de Assistência So-
cial:

I - formular políticas de Assistência Social em articulação 
com a política estadual e federal;

II - legislar e normalizar sobre a matéria de natureza finan-
ceira, política e programática na área assistencial, respeitadas as 
diretrizes e princípios federais e estaduais;

III - planejar, coordenar, executar, controlar, fiscalizar e ava-
liar a prestação de serviços assistenciais a nível municipal em 
articulação com as demais esferas do governo;

IV - registrar e autorizar a instalação e funcionamento de 
entidades assistenciais não governamentais.

Art. 252 - A coordenação da Assistência Social no Município 
será exercida pela Secretaria Municipal de Promoção Social.

Art. 253 - Para efeito de subvenção municipal as entidades 
de assistência social atenderão aos seguintes requisitos:

I - integração dos serviços à política municipal de assistência 
social;

II - garantir a qualidade dos serviços;
III - subordinação dos serviços à fiscalização e supervisão da 

Secretaria Municipal de Promoção Social, concessora da subven-
ção;

IV - prestação de contas para fins de renovação e subven-
ção;

V - existência na estrutura organizacional da entidade de um 
conselho deliberativo com representação dos usuários.

Parágrafo único – A subvenção a que alude este artigo pode-
rá estender-se a associações artísticas, culturais e educacionais.

Parágrafo único incluído pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
Art. 254 - A lei assegurará isenção tributária em favor das 

pessoas jurídicas de natureza assistencial, instaladas no Municí-
pio, que tenham como objetivo o amparo ao menor carente, ao 
deficiente e ao idoso, sem fins lucrativos e que sejam declarados 
de utilidade pública municipal.

Art. 255 - O Município dará prioridade para a assistência 
pré-natal e a infância assegurando ainda condições de preven-
ção de deficiências e integração social de seus portadores, me-
diante treinamento para o trabalho e para a convivência, poden-
do para tanto:

I - criar centros profissionalizantes para treinamento, habi-
tação e reabilitação profissional de portadores de deficiências, 
oferecendo os meios adequados para esse fim aos que não te-
nham condições de frequentar a rede regular de ensino;

II - instituir serviços de sistema “Braile” de forma a atender 
as necessidades sociais dos portadores de deficiências.

Art. 256 - É assegurado na forma de lei, aos portadores de 
deficiências e aos idosos, acesso adequados aos logradouros e 
edifícios de uso público, bem como aos veículos de transporte 
coletivo urbano.

Art. 256-A - O Município fiscalizará as empresas instaladas 
em Jaguariúna, para cumprirem a legislação pertinente à instala-
ção de creches para seus funcionários, sob pena de cassação do 
alvará de funcionamento.

Artigo 256-A incluído pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
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CAPÍTULO IV
DA GUARDA MUNICIPAL

Art. 257 - O Município poderá constituir uma Guarda Muni-
cipal destinada à proteção de seus bens, serviços e instalações, 
obedecidos os preceitos da lei federal. 

Parágrafo Único - Para a consecução dos objetivos da Guar-
da Municipal, o Município poderá celebrar convênio com o Esta-
do, a União e a iniciativa privada.

Parágrafo único com redação dada pela Emenda de Revisão 
n.º 001/98.

CAPÍTULO V
DA SEGURANÇA 

Art. 258 - O Município poderá colaborar com o Estado, na 
área da segurança pública, para proporcionar a implantação da 
Delegacia da Mulher e da Delegacia do Menor.

Art. 259 - O Poder Público poderá conveniar-se com entida-
de destinada ao estudo de medidas e de trabalho ligados à área 
de proteção às crianças vítimas de maus tratos.

Art. 260 - O Município poderá celebrar convênio com o Es-
tado, relativamente a serviço de prevenção e extinção de incên-
dio, de busca e salvamento e de prevenção de acidentes, através 
de autorização legislativa.

Art. 261 - Fica mantido o Sistema Municipal de Defesa Civil, 
vinculado ao respectivo Sistema Estadual.

Art. 262 - O Município criará o Conselho Municipal de Segu-
rança, cuja organização e composição será efetuada oportuna-
mente através de Lei Municipal.

ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 1º - Os planos, as leis complementares e as comissões 
constantes desta Lei Orgânica, serão elaboradas, criadas e or-
ganizadas pelos Poderes Executivo e Legislativo, no prazo de 18 
meses, contados da promulgação desta.

Parágrafo Único - Enquanto não efetivadas as disposições 
do “Caput”, permanece vigente a legislação já existente, desde 
que não conflitantes com as Constituições Federal, Estadual e 
esta Lei Orgânica.

Art. 2º - Revogado.
Artigo 2º revogado pela Emenda de Revisão n.º 001/98.
Art. 3º - Caberá ao Executivo, no prazo de doze meses, à 

partir da promulgação desta Lei Orgânica, instituir através de Lei 
o Hino Municipal de Jaguariúna.

Art. 4º - A vedação de que trata o inciso VII, do artigo 190, 
desta Lei Orgânica, terá sua vigência em relação ao Município a 
partir da conclusão das obras e serviços de captação e tratamen-
to de esgotos, que não poderá ultrapassar o prazo máximo de 
4 (quatro) anos, contados da promulgação deste diploma legal.

Parágrafo único – Até que as obras e os serviços referidos 
neste artigo sejam totalmente concluídos, o Município, obriga-
toriamente, consignará os recursos financeiros necessários nos 
orçamentos anuais.

Art. 5º - O Executivo Municipal encaminhará à Câmara de 
Vereadores, no prazo de 120 dias, projeto de lei reformulando o 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA 
– órgão colegiado, normativo e recursal, com participação pari-
tária entre governo municipal e segmentos da sociedade civil de 
Jaguariúna, abrangendo sua composição, organização, compe-
tência e atribuições.

Art. 6º - Fica consignado o prazo de 12 (doze) meses, a con-
tar da promulgação desta, para que a atual frota de ônibus em 
circulação no Município seja adaptada ao livre acesso e circula-
ção das pessoas portadoras de deficiência física e motora.

Artigos 4º, 5º e 6º incluídos pela Emenda de Revisão n.º 
001/98.

LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2012 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAGUARI-

ÚNA)

Prezado Candidato, devido ao formato do material, dispo-
nibilizaremos o conteúdo para consulta na íntegra em nosso 
site eletrônico, conforme segue: https://www.apostilasopcao.
com.br/retificacoes

EXERCÍCIOS

1. Compete aos Conselhos Regionais, EXCETO
(A) deliberar sobre inscrição no Conselho e seu cancelamento.
(B) disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, observadas 
as diretrizes gerais do Conselho Federal.
(C) elaborar o Código de Deontologia de Enfermagem e alte-
rá-lo, quando necessário.
(D) manter o registro dos profissionais com exercício na res-
pectiva jurisdição.
(E) fazer/executar as instruções e provimentos do Conselho 
Federal.

2. Preencha as lacunas e assinale a alternativa correta.
Os Conselhos Regionais serão instalados em suas respec-

tivas sedes, com cinco a vinte e um membros e outros tantos 
suplentes, todos de nacionalidade brasileira, na proporção de 
______________ de Enfermeiros e _______________ de profis-
sionais das demais categorias do pessoal de Enfermagem regu-
ladas em lei.

(A) 3/5 (três quintos) e 1/5 (um quinto)
(B) 1/5 (um quinto) e 2/5 (dois quintos)
(C) 2/5 (dois quintos) e 3/5 (três quintos)
(D) 3/5 (três quintos) e 2/5 (dois quintos)
(E) 2/5 (dois quintos) e 1/5 (um quinto)

3. Compete ao Conselho Federal de Enfermagem, EXCETO
(A) aprovar seu regimento interno e os dos Conselhos Regionais.
(B) delegar aos conselhos Regionais a promoção de estudos e 
campanhas para aperfeiçoamento profissional.
(C) elaborar o Código de Deontologia de Enfermagem e al-
terá-lo, quando necessário, ouvidos os Conselhos Regionais.
(D) baixar provimentos e expedir instruções, para uniformi-
dade de procedimento e bom funcionamento dos Conselhos 
Regionais.
(E) instalar os Conselhos Regionais.

4. Sobre a Lei n. 5.905/73, é correto afirmar que
(A) nesta lei que foram criados o Conselho Federal de Enferma-
gem (COFEN) e os Conselhos Regionais de Enfermagem (CO-
REN), constituindo em seu conjunto uma autarquia, vinculada 
ao Ministério do Trabalho e Previdência Social.
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(B) nesta lei são estabelecidos os parâmetros para dimensionar 
o quantitativo mínimo dos diferentes níveis de formação dos 
profissionais de Enfermagem para a cobertura assistencial nas 
instituições de saúde.
(C) nesta lei é aprovado o Código de Processo Ético dos Conse-
lhos de Enfermagem que estabelece as normas procedimentais 
para serem aplicadas nos processos éticos em toda jurisdição 
de todos os Conselhos de Enfermagem.
(D) esta lei dispõe sobre a regulamentação do exercício da En-
fermagem e dá outras providências.
(E) nesta lei é estabelecida a responsabilidade e o dever dos 
profissionais da Enfermagem registrar no prontuário do pacien-
te as informações inerentes ao processo de cuidar e ao geren-
ciamento dos processos de trabalho.

5. O Decreto n. 94.406/87 dispõe sobre o exercício da enfer-
magem e dá outras providências. Assinale a assertiva que NÃO 
consta nesse Decreto:

(A) As atividades dos técnicos e auxiliares de enfermagem so-
mente poderão ser exercidas sob supervisão, orientação e di-
reção de enfermeiro.
(B) A prescrição da assistência de enfermagem é parte inte-
grante do programa de enfermagem.
(C) O profissional de enfermagem respeita a vida, a dignidade 
e os direitos da pessoa humana, em todo o seu ciclo vital, sem 
discriminação de qualquer natureza.
(D) As instituições e serviços de saúde incluirão a atividade de 
enfermagem no seu planejamento e programação.

6. Em relação ao Decreto no 94.406, de 8 de junho de 1987, 
que regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, a qual 
dispõe sobre o exercício da enfermagem e dá outras providên-
cias, assinale a alternativa INCORRETA.

(A) O exercício da atividade de enfermagem, observadas as dis-
posições da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, e respeitados 
os graus de habilitação, é privativo de Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteiro e só será per-
mitido ao profissional inscrito no Conselho Regional de Enfer-
magem da respectiva região.
(B) Cabe ao Enfermeiro, privativamente, a consulta de enfer-
magem.
(C) Cabe ao Técnico de Enfermagem assistir ao Enfermeiro, in-
tegrar a equipe de saúde e executar atividades de assistência 
de enfermagem, incluindo as privativas do enfermeiro.
(D) A prescrição da assistência de enfermagem é parte inte-
grante do programa de enfermagem.

7. Segundo o Código de Ética dos Profissionais de Enferma-
gem, aprovado pela Resolução COFEN nº 564, de dezembro de 
2017, é correto afirmar que é dever dos profissionais de enfer-
magem

(A) ter acesso às informações relacionadas à pessoa, família e 
coletividade, necessárias ao exercício profissional.
(B) registrar informações incompletas, imprecisas ou inverídi-
cas sobre a assistência de enfermagem prestada à pessoa, fa-
mília ou coletividade.
(C) exercer a profissão com justiça, compromisso, equidade, 
resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, ho-
nestidade e lealdade.
(D) administrar medicamentos sem conhecer indicação, ação 
da droga, via de administração e potenciais riscos, respeitados 
os graus de formação do profissional.

8. O profissional de enfermagem atua na promoção, pre-
venção, recuperação e reabilitação da saúde interagindo com as 
demais profissionais da saúde. No que diz respeito às relações 
com os trabalhadores de enfermagem, saúde e outros, segundo 
o Código de ética, é direito/dever do profissional de enferma-
gem, Exceto:

(A) Recusar-se a executar prescrição medicamentosa e tera-
pêutica, onde não conste a assinatura e o número de registro 
do profissional, exceto em situações de urgência e emergência.
(B) Responsabilizar-se por falta cometida em suas atividades 
profissionais, independente de ter sido praticada individual-
mente ou em equipe.
(C) Prestar informações, escritas e verbais, completas e fidedig-
nas necessárias para assegurar a continuidade da assistência.
(D) Participar da prática multiprofissional e interdisciplinar com 
responsabilidade, autonomia e liberdade.
(E) Assinar as ações de enfermagem que não executou, bem 
como permitir que suas ações sejam assinadas por outro pro-
fissional.

9. Complete a lacuna do enunciado da questão 44. De acor-
do com o Conselho Federal de Enfermagem-COFEN ,é vedado a 
qualquer profissional de Enfermagem executar a repetição de 
prescrição de medicamentos por mais de______ horas, salvo 
quando tal prescrição é validada nos termos legais.

Assinale a alternativa CORRETA.
(A) 24 horas.
(B) 18 horas.
(C) 12 horas.
(D) 06 horas.

10. Ética profissional está relacionada aos padrões de con-
duta moral. De certa forma significa saber o que é certo e errado 
em relação ao paciente, ao patrão e aos colegas de trabalho. São 
atitudes de ética profissional, exceto:

(A) Respeitar as confidencias que os pacientes fizeram durante 
o atendimento.
(B) Jamais criticar supervisores e colegas na presença de outros 
funcionários e usuários.
(C) Ler a ficha do paciente e tecer comentários a colegas de ou-
tras funções sobre o estado de saúde ou qualquer informação 
do mesmo.
(D) Assumir a responsabilidade de seus erros e falhas de julga-
mento comunicando o supervisor, para não se colocar em risco 
e nem colocar em risco o usuário.
(E) Atender bem o enfermo não permitindo que haja precon-
ceitos de raça. Religião ou cor.
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GABARITO

1 C

2 D

3 B

4 A

5 C

6 C

7 C

8 E

9 A

10 C

ANOTAÇÕES
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